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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.926, DE 2000 
(DO SR. MICHEL TEMER E OUTROS) 

Altera dispositivos da Lei nO 9.718, de 27 de novembro de 1998, eliminando a 
cumulatividade das contribuições sociais PIS/PASEP e CONFINS, incidentes sobre as 
operações de venda de mercadorias e serviços. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 2° da Lei nO 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS 
devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado serão 
calculadas com base na sua receita ou no seu faturamento, 
observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas 
por esta Lei. (NR) 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei , considera-se: 

I - receita: a receita bruta obtida pelas pessoas jurídicas 
de que trata o § 1° do art. 22, da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991 , bem como pelas demais pessoas jurídicas, quando não 
decorrentes das operações descritas no inciso 11 deste 
parágrafo; 

11 - faturamento: a receita bruta decorrente da venda de 
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de 
qualquer natureza." 

Art. 2° O art. 3° da Lei nO 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

"Art. 3° As contribuições incidentes sobre o faturamento 
de que trata o inciso 11 ,do parágrafo único, do art. 2°, após as 
exclusões previstas nesta Lei, serão compensadas com as 
contribuições que houverem incidido nas operações de 
aquisição de mercadorias, de mercadorias e serviços e de 
serviços de qualquer natureza, sem prejuízo do disposto no art. 
3° da Lei nO 9.990, de 21 de julho de 2000. (NR) 
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§ 1 ° (Revogado) 

§ 2° Observadas as diferentes hipóteses de incidência 
de que tratam os incisos I e 11 do parágrafo único do art. 2°, 
excluem-se, para fins de apuração das respectivas bases de 
cálculo: (NR) 

§ 3° Nas operações realizadas em mercados futuros, 
considera-se receita o resultado positivo dos ajustes diários 
ocorridos no mês. (NR) 

§ 4° Nas operações de câmbio, realizadas por instituição 
autorizada pelo Banco Central do Brasil , considera-se receita a 
diferença positiva entre o preço de venda e o preço de compra 
da moeda estrangeira. (NR) 

" 

Art. 3° O disposto no art. 3° da Lei nO 9.718, de 27 de novembro 
de 1998, será implementado no prazo de 12 meses, a contar 
da data de publicação desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 5° Revoga-se o § 1 ° do art. 3° da Lei nO 9.718, de 27 de 
novembro de 1998. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2000. 

I , 

{ 
4 
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JUSTIFICATIVA 

° projeto ora apresentado busca alterar a lei n.O 9.718, de 27 de novembro de 

1998, visando eliminar a cumulatividade das contribuições sociais - PIS/PASEP e 

COFINS - incidentes sobre as operações de venda de mercadorias e serviços. Neste 

sentido, o projeto preserva a atual sistemática de cobrança das contribuições que 

incidem sobre as receitas não operacionais das empresas, mas acaba com o "efeito 

cascata" das mesmas quando incidentes sobre o "faturamento" ou "receita bruta", 

confoffi1e conceituadas pela legislação específica e acatadas pela jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal. Também preserva a incidência de tais contribuições sobre 

a receita das instituições financeiras, e bem assim das entidades mencionadas no art. 

22 da lei n.O 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Com este propósito, procura-se separar as bases de cálculo das mencionadas 

contribuições sociais, que foram indevida e inconstitucionalmente mescladas pela 

referida lei n. ° 9.718/98, que inovou ao promover a j unção do aspecto material das 

duas bases previstas na Constituição Federal, laborando, desta forma, contrariamente 

ao preceito em causa, qual seja, a alínea b, do inciso I, do art. 195, conforme trazido 

pela Emenda Constitucional n.o 20, de 16 de dezembro de 1998, cuja redação é a 

seguinte: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 

contribuições sociais: 



1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 

na forma da lei, incidentes sobre: 

a) .. ... .. .... ..... ....... .. . . 

b) a receita ou o faturamento : (grifamos) 

c) ... ... ..... ... ... ...... ... . 

Como se nota, os termos "receita" e "faturamento" estão apartados pela 

conjunção "ou" . Embora equiparados para o efeito de servir como bases de 

incidência, retratam conceitos diferentes, isto é, não passíveis de ser unidos para 

constituírem um "tertiuní genus" , como o fez a citada lei 9.718/98. Ao definir 

"faturamento", essa lei fê-lo de forma inadequada, por contrariar o que a legislação 

comum já conceituara e a doutrina e jurisprudência sancionaram. Vejamos o que 

dizem os arts. 2° e 3° e respectivo § 1 ° da mencionada lei: 

"Art. 2°. As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, 

devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão 

calculados com base no seu faturamento, observadas a 

legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei . 

Art. 3°. O faturamento a que se refere o artigo anterior 

corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. (grifamos) 

§ 1°. Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas 

auferidas ela essoa' urídica sendo irrelevantes o ti o de 

atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada 

ara as receitas. " (grifamos) 
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É sabido e reiterado pela doutrina do direito tributário que não compete ao 

legislador ordinário alterar as matrizes constitucionais dos tributos que cabe, a ela, 

Constituição, fixar. Quando esta elencou os termos "receita" e "faturamento", não quis 

dar à lei comum a possibilidade de deformá-los, como o fez o § I ° do art. 3° acima 

citado. Ao dizer que "receita bruta" é "a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 

juridica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação 

contábil adotada para as receitas", esse parágrafo desnaturou o conceito de "receita 

bruta" constante da Lei Complementar 70/91, em seu art. 20, que o trata como 

sinônimo de "faturamento", estando assim redigido: 

"Art. 2°. A contribuição de que trata o artigo anterior a será de 

2% e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a 

receita bruta da venda de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza. " (grifamos) 

Por sua vez, o conceito de "receita bruta" ou "faturamento" foi objeto de 

análise, pelo Supremo Tribunal Federal, quando este apreciou a Ação Declaratória de 

Constitucional idade n.o l-l/DF, em que se discutiu o texto da Lei Complementar n.o 

70/91, acima reproduzido, e sobre o qual assim se expressou o Ministro Relator, José 

Carlos Moreira Alves: 

"Note-se que a Lei Complementar n.' 70191, , ao considerar 

faturamento como 'receita bruta das vendas de mercadorias, 

de mercadorias e serviços e serviços de qualquer nature::a' 

nada mais fe:: do que lhe dar a conceituação de faturamento 

para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro 

Ilmar Galvão, no veto que proferiu no RE 150.764, ao 

----------------------------------.---- -



acentuar que o conceito de receita bruta de vendas de 

mercadorias e mercadorias e serviços coincide com o de 

faturamento, que, para efeitos fiscais, foi sempre entendido 

como produto de todas as vendas, e não apenas das vendas 

acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas 

vendas mercantis a pra=o (art. 10 da Lei n. o 187/36) ", 

(in "Revista Dialética de Direito Tributário" n. o i, p. 95) 

Extraia-se, também, do voto do Ministro Ilmar Galvão, exarado no mesmo 

julgamento, a seguinte passagem: 

"Por fim, assinale-se a ausência de incongruência do 

excogitado art. 20 da LC n. ' 70/91, com o disposto no art. 195, 

i, da CF/88, ao definir 'faturamento " como a receita bruta 

das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de 

serviço de qualquer nature=a ". De efeito, o conceito de 

"receita bruta" não discrepa do 'faturamento ", na acepção 

que este termo é utili=ado para efeitos fiscais, seja, o que 

corresponde ao produto de todas as vendas, não havendo 

qualquer ra=ão para que lhe seja restringida a compreensão, 

estreitando-o nos limites do significado que o termo possui em 

direito comercial, seja, aquele que abrange tão-somente as 

vendas a pra=o (art. 10 da Lei n. o 187/68), em que a emissão de 

uma 'fatura" constitui formalidade indispensável ao saque da 

correspondente duplicata. " 
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Por ai se depreende que o conceito de "receita bruta" e "faturamento" refere-se 

a operação de venda de mercadorias ou serviços. Ao adotar um outro, abrangente de 

todos e quaisquer tipos de receitas, isto é, inclusive aquelas provenientes de aplicações 

financeiras , aluguéis, etc. , a lei 9.718/98 foi além do que a Constituição Federal lhe 

permite. Como se disse, ela não pode deturpar o que a Constituição prevê. Esta 

estabelece, sim, as matrizes sobre as quais as contribuições podem incidir mas não dá 

azo a que, de tais parâmetros, possa exsurgir um terceiro, como antes mencionado. 

Com efeito, em assim procedendo, a lei 9.718/98 inviabilizou a introdução do 

principio da não cumulatividade das contribuições referidas, quando incidentes sobre 

a "receita bruta" ou "faturamento", correspondentes à venda de mercadorias e 

serviços. Por isso é que este projeto busca separar adequadamente os conceitos, 

dispondo: 

a) receita - aquela (receita bruta) derivada de todas as operações 

não provenientes de vendas de mercadorias e serviços. 

Neste âmbito incluem-se as receitas de instituições 

fmanceiras , ou a elas equiparadas, e todas as receitas de 

instituições não financeiras , quando não decorrentes de suas 

atividades típicas; 

b) faturamento - a receita bruta advinda da venda ou alienação 

de mercadorias ou serviços. 

Procedendo-se a esta divisão conceitual, separando-se as bases de cálculo que 

são, por sua natureza, heterogêneas, cremos poder inserir a não cumulatividade das 



contribuições sociais em relação à receita bruta ou faturamento das empresas em 

geral, conforme descritas na alínea b acima. 

As contribuições para o PISIP ASEP e a COFINS continuarão incidindo, 

normalmente5 sobre todas as empresas, confornle hoje ocorre, com as exceções já 

previstas em lei. Apenas, para o efeito de introduzir-se o princípio da não 

cumulatividade, tomaram-se homogêneas as bases de cálculo, em relação às 

operações respectivas, e desatou-se o nó trazido pelo § l' do art. 3', da lei 9.718/98. 

Com isso, poderá compensar-se, em cada operação do ciclo produtivo, o valor das 

contribuições pagas nas anteriores, visando sobretudo à possibilidade de exonerar 

inteiramente as exportações, que não poderiam ser aliviadas do peso que tais 

contribuições representam, a não ser adotando-se esta técnica de apuração. 

A ftm de evitar qualquer perda de arrecadação, o projeto prevê, em seu art. 3°, 

um prazo de carência de doze meses, a contar da publicação da lei em que o mesmo se 

converter, para que se implemente a técnica acima referida. 

Vale também ressaltar que nenhum pais civilizado tributa suas exportações, ou 

adota um sistema cumulativo de exação que onere seus produtos e serviços de forma 

tão perniciosa quanto o nosso. Em verdade, os tributos cumulativos, como as 

contribuições de que ora cuidamos, mascaram a verdadeira carga imposta ao produto 

fmal , um dos fatores que, infelizmente, estimulam sua manutenção pelo Poder 

Público. Se desejamos participar de um mercado globalizado, como o atual, não 

podemos nos permitir essa forma de tributação. Ela acarreta danos sensíveis aos 

custos gerais de produção, oneram o mercado interno e nos afasta da competição 

externa. 

L-_____________________________________________________________ __ --



Por estas razões, cremos que este projeto poderá solucionar este problema 

enfrentado pelo setor produtivo nacional que, há muito, vem clamando contra esta 

discriminação imposta por uma visão distanciada da realidade contemporânea. 

Sala das Sessões, em de Dezembro de 2000. 

, 
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LEGISLAÇÃO CITADA AN EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................... 

TÍTULO VIU 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO TI 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 195. A seguridade social será [manciada por toda a sociedade, de 
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 
vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
* Inciso 1 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 J 2 199R. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral 
de previdência social de que trata o art. 20 I; 

* Inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de /5 /2 /998. 
IH - sobre a receita de concursos de prognósticos. 
§ 10 As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando 
o orçamento da União. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

§ 2° A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência 
social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3° A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber 
beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4° A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção 
ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5° Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6° As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser 
exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver 
instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, IH, b. 

§ 7° São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8° O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em 
regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a 
seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e farão jus aos beneficios nos termos da lei. 

* § 8° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15 12 199R. 

§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso] deste artigo poderão ter 
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da 
utilização intensiva de mão-de-obra. 

* § 9° acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de /5 /2 1998. 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva 
contrapartida de recursos. 

* § / O acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15 /2 /998. , 
§ 11 . E vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições 

sociais de que tratam os incisos 1, "a", e II deste artigo, para débitos em montante 
superior ao fixado em lei complementar. 

* § /1 acrescido pela Emenda Constitucional n° 20, de /5/ /2 /998. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. 

MODIFICA O SISTEMA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, ESTABELECE NORMAS DE 
TRANSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 
30 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. lO - A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 194 - .............................................................................................. . 

P ' .Ç, ' . aragraLo UfllCO - ....................................... . .. . ......... . .... . .... ...... .... ..... .. .... . 

VII - caráter democrático e descentralizado da adnúnistração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, 
dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados. " 

"Art. 195 - .............................................................................................. . 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma 
da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa fisica que lhe preste serviço, 
mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a recelta ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 ; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

§ 8° - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 
pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 
permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 
produção e farão jus aos beneficios nos termos da lei . 

§ 9° - As contribuições sociais previstas no inciso 1 deste artigo 
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 
atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. 

§ 10 - A lei defmirá os critérios de transferência de recursos para o 
sistema úrtico de saúde e ações de assistência social da União para os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os 
Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. 

§ li - É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições 
sociais de que tratam os incisos I, "a", e Il deste artigo, para débitos 
em montante superior ao fIxado em lei complementar." 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de 
regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e 
atenderá, nos termos da lei, a: 

... ...... .. ... .. ........ ......... ..... ... ...... .. .... .. ..... ... .. .. ...... ... ...... ... .... .......... ..... ... .. ........ ........ ............ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAT1VOS - CEDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991. 

iNSTiTUI CONTRiBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO 
DA SEGURIDADE SOCIAL, ELEVA A ALÍQUOTA DA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS; E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 2° A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento 
e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas 
de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito 
de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em 
separado no documento fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título 
concedidos incondicionalmente . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDl 

LEI N° 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. 

, 

ALTERA A 
FEDERAL. 

LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

CAPÍTULO I 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E CONFINS 

Art. 2° As contribuições para o PIS/P ASEP e a COFINS, devidas pelas 
pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, 
observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei. 

Art. 3° O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita 
bruta da pessoa jurídica. 

§ 1 ° Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela 
pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 
classificação contábil adotada para as receitas. 

§ 2° Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que 
se refere o art. 2°, excluem-se da receita bruta: 

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo 
vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário ; 

II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos 
baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado 
positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 
dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que 
tenham sido computados como receita; 

III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos 
para outra pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo 
Poder Executivo; 

IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente. 
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§ 3° Nas operações realizadas em mercados futuros, considera-se receita 
bruta o resultado positivo dos ajustes diários ocorridos no mês. 

§ 4° Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço 
de venda e o preço de compra da moeda estrangeira. 

§ 5° Na hipótese das pessoas juridicas referidas no § I ° do art. 22 da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991 , serão admitidas, para efeitos da COFINS, as mesmas 
exclusões e deduções facultadas para fins de detenninação da base de cálculo da 
contribuição para o PISIP ASEP. 

§ 6° Na determinação da base de cálculo das contribuições para o 
PISIP ASEP e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § I ° do art. 22 da Lei nO 
8.212, de 1991 , além das exclusões e deduções mencionadas no parágrafo anterior, 
poderão excluir ou deduzir: 

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil 
e cooperativas de crédito: 

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; 
b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de 

instituições de direito privado; 
c) deságio na colocação de títulos; 
d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; 
e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de "hedge"; 
Ir - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às 

indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido 
das importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros 
ressarcimentos . 

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os 
rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de 
beneficios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates; 

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas 
aplicações fmanceiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. 

*Vide Medida Provisória 0°2037-24, de 23/11/2000. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.037-24, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 
PARA A SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA 
OS PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E 
DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO PISIPASEP E DO 
IMPOSTO SOBRE A RENDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º A alíquota da contribuição para os Programas de lntegração Social e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas 
jurídicas a que se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica 
reduzida para sessenta e cinco centésimos por cento em relação aos fatos geradores 
ocorridos a partir de ] º de fevereiro de 1999. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.7] 8, de 27 de novembro de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º ................................................................................................... . 

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2 º ......................................................................................................... . 

. ............................................................................................................................................................................................................. .. 

TI - as reversões de provisões e recuperações de créd itos baixados 
como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o 
resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do 
patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido 
computados como receita; 
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§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o 
PIS/PASEP e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1 º do art. 
22 da Lei nº 8.212, de 1991 , além das exclusões e deduções 
mencionadas no parágrafo anterior, poderão excluir ou deduzir: 

1 - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
frnanciamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, 
sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira~ 

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos 
de instituições de direito privado; 

c) deságio na colocação de títulos ~ 

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações ~ 

e) perdas com ativos fmanceiros e mercadorias, em operações de 
hedge ~ 

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às 
indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente 
pago, deduzido das importâncias recebidas a título de cosseguro e 
resseguro, salvados e outros ressarcimentos. 

111 - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas , 
os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao 
pagamento de beneficios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de 
resgates ; 

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos 
nas aplicações fmanceiras destinadas ao pagamento de resgate de 
títulos. 

§ 7º As exclusões previstas nos incisos I II e [V do parágrafo anterior 
restringem-se aos rendimentos de aplicações financeiras 
proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas, 
limitados esses ativos ao montante das referidas provisões. 



• 

LEGiSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o 
PIS/P ASEP e COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de 
captação de recursos incorridas pelas pessoas jurídicas que tenham por 
objeto a securitização de créditos: 

1 - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997; 

II - fmanceiros, observada regulamentação editada pelo Conselho 
Monetário Nacional." (NR) 

Art. 3º O § 1 º do art. 1 º da Lei nº 9.701 , de 17 de novembro de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

.. .. ... ..... ... ........ ........ ........ .. .... .. ... ....... ...... ... .... ......... .... ..... ..... .. .... ...... .. .. .... ...... ............... .... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO DE 
CUSTEIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TiTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 
além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, 
qualquer que seja a sua forma, inclusive as g01jetas, os ganhos habituais sob a forma 
de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

* Inciso I com redação dada pela Lei nO 9.876, de 26 11 1999. 

n - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nO 
8.213, de 24 de julho de 1991 , e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

* Inciso /I com redação dada pela I,ei nO 9. 732, de 11 12 1998. 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 
risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
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b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado grave. 

lU - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe 
prestem serviços; 

* Inciso 11/ acrescido pela Lei n° 9.876, de 26 II 1999. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços, re1ativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados 
por intermédio de cooperativas de traba1ho. 

* Inciso I V acrescido pela Lei na 9.876, de 26 11 1999. 

§ 1 ° No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, fmanciamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 
distribuidoras de títu10s e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercanti1, 
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes 
autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada 
abertas e fechadas , além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é 
devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de 
cálculo definida nos incisos I e IH deste artigo. 

* § JO com redação dada pela Lei na 9.876, de 26 11 1999. 

§ 2° Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69° do art. 28. 
§ 3° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com 

base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o 
enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso I I 
deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4° O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 
Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se 
utilizem de empregados portadores de deficiências fisica, sensorial e/ou mental com 
desvio do padrão médio. 

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica à pessoa fisica de que trata a 
alínea "a" do inciso V do art. 12 desta Lei. 

* § 50 com redação dada pela Lei na 8.5-10, de 22 12 1992. 
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§ 6° A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém 
equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à 
prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita 
bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que participem em todo território 
nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de 
qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, 
publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

* § 6° acrescido pela Lei n° 9.528, de 10 12 1997. 
§ 7° Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de 

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos 
desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no 
prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. 

* § r acrescido pela Lei nO 9.528, de 10 12 1997. 

§ 8° Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as 
receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. 

* § 8° acrescido pela Lei n° 9.528, de 10 12 1997. 

§ 9° No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocinio, 
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão 
de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o 
percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida 
qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea "b", inciso 1, do art. 30 desta Lei. 

* § 9° acrescido pela Lei n° 9.528, de 10 12 1997. 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6° ao 9° às demais associações 
desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 
23 desta Lei. 

* § 10 acrescido pela Lei n° 9.528, de 10 12 1997. 
§ 11. O disposto nos §§ 6° a 9° aplica-se à associação desportiva que 

mantém equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei n° 9.615, 
de 24 de março de 1998. 

* § 11 acrescido pela Lei n° 9.711, de 20 11 1998. 
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LEI N° 9.990, DE 21 DE JULHO DE 2000. 

PRORROGA O PERÍODO DE TRANSIÇÃO PREVISTO 
NA LEI NO 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997, QUE 
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ENERGÉTICA 
NACIONAL, AS ATIVIDADES RELATIV AS AO 
MONOPÓLIO DO PETRÓLEO, INSTITUI O 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 
E A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E ALTERA DISPOSITIVOS 
DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, QUE 
ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Esta Lei dispõe sobre a prorrogação do período de transição previsto 
na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e altera dispositivos da Lei nº 9.718, de 27 
de novembro de 1998. 

Art. 2° O art. 69 da Lei nO 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 69. Durante o período de transição, que se estenderá, no 
máximo, até o dia 31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de 
preços dos derivados básicos de petróleo e gás natural, praticados 
pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados 
segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato 
conjunto, pelos Ministros de Estado da Fazenda e de Minas e 
Energia." (NR) 

Art. 3° Os arts. 4°, 5° e 6° da Lei nO 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 4º As contribuições para os Programas de Lntegração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins, devidas pelas refinarias 
de petróleo serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes 
alíquotas:" (NR) 

"I - dois inteiros e sete décimos por cento e doze inteiros e quarenta e 
cinco centésimos por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente 
da venda de gasolinas, exceto gasolina de aviação;" (AC)* 

"lI - dois inteiros e vinte e três centésimos por cento e dez inteiros e 
vinte e nove centésimos por cento, incidentes sobre a receita bruta 
decorrente da venda de óleo diesel;" (AC) 

"UI - dois inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento e onze 
inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento incidentes sobre a 
receita bruta decorrente da venda de gás liqüefeito de petróleo -
GLP;" (AC) 

"IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes 
sobre a receita bruta decorrente das demais atividades." (AC) 

"Parágrafo único. Revogado." 

"Art. 5º As contribuições para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofrns devidas pelas 
distribuidoras de álcool para fins carburantes serão calculadas, 
respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:" (NR) 

"I - um inteiro e quarenta e seis centésimos por cento e seis inteiros e 
setenta e quatro centésimos por cento, incidentes sobre a receita bruta 
decorrente da venda de álcool para frns carburantes, exceto quando 
adicionado à gasolina;" (AC) 

"lI - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes 
sobre a receita bruta decorrente das demais atividades." (AC) 

"Parágrafo único. Revogado." 
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"Art. 6º O disposto no art. 4º desta Lei aplica-se, também, aos demais 
produtores e importadores dos produtos ali referidos." (NR) 

"Parágrafo único. Na hipótese de importação de álcool carburante, a 
incidência referida no art. 5º dar-se-á na fonna de seu:" (NR) 

"I - inciso I, quando realizada por distribuidora do produto ~ " (NR) 

"lI - inciso lI, nos demais casos." (NR) 

Art. 4º (VETADO) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de julho de 2000~ 179º da Independência e 112º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Edward Joaquim Amadeo Swaelen 

Rodolpho Tourinho Neto 



, LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeD I 

LEI N, 187 - DE 15 DE JA_ ' EIRO DE 1936 

Dispõe sobre as duplicatas e contas assianadas 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono 

a seguinte lei; 

CAPITULO I 

DA FACTURA OU CONTA DE VENDA E DA DUPLICATA 

Art. 1.0 Nas vendas mercantis a prazo entre vendedor 

e comprador domiciliados no territorio brasileiro, aquell e 

é obrigado a emittir e entregar ou remetter a ,este a factura. 

ou conta de venda e respectiva :duplicata, que este lhe devol­

verá, depois de assignal-a, ficando com aquella, 
§ 1,0 Se o comprador não souber ou não puder ler, n em 

escrever, a duplicata será assignada a rogo, com duas test8-

munhas, ou por procurador com poderes 'especiaes. 
§ 2.0 A factura discriminará as mercadorias vendidas e 3-

duplicata indicará a importancia da factura, que lhe deu 

orige~, devendo ter ambas a mesma data. 
Uma só duplicata não póde corresponder a varias -fa­

-ctuI'as. 
§ 3,0 Quando convier ao vendedor, a factura poderá 

indicar sómente os numeros e valores das notas parciaes, 

expedidas por occasião das vendas ou entregas das merca­

dorias, desde que essas notas sejam destacadas de livro-talão 

com as folhas numeradas seguidamente, duplicadas a carbono 

e as cópias archivadas e conservadas em bôa guarda efi­

quanto não se prescrever a acção pertinent~ á duplicata. 

§ 4.0 Não se póde exLrahir duplicata que não corresponda 
a uma venda effectiva de mercadorias entregues, real ou 

symbolicamente, e acompanhadas da respectiva factura" 

Art. 2,0 A perda ou extravio da duplicata obriga o ven­

dedor a extrahir triplicata, que terá os mesmos effeito3 

e os mes~os requisitos daquella • 

. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . .. .. .. .. . . .. . . . . .. .. . . . . .. . . .. .. . 
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01/12/93 TRIBUNAL P 

AÇAo DECT.Il,RATÓRIA DE CONS'U'lUCIOllALlQADE 
l"SOEML 

li!. .1.::J. DISTRItO 

o SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES (RELATOR)I 

Esta Corte, no julgamento do incidente de 

inconstitucionalidade da Emenda constitucional n l 3/93 que 

instituiu a presente ação declaratória de constitucionalidade, 

estabeleceu, como urna das condições dessa açl§o, a necessidade 

da demonstração da existência de controvérsia judicial séria 

sobre a norma ou as normas cuja declaração de 

constitucionalidade é pretendida. 

Assim sendo, a delimitação do objeto da aç&o 

declaratória de constitucionalidade não se adstringe aos 

limites do objeto fixado pelo autor, mas estes est&o sujeitos 

ainda aos lindes da controvérsia judicial que o autor tem que 

demonstrar. 

No caso, embora os autores requeram, na inicial, 

a declaração de constitucionalidade da Lei Complementar n l 70, 

de 30 de dezembro de 1991, dizendo que o fazem em especial 

quanto a06 seus artigos 11, 2', 9', 10 e 13, o certo é que 

somente eles são transcritos e apenas a eles, no tocante ~ 

contribuição social por ela institu1da, diz respeito ti 

fundamentação do pedido, o que demonstra que, em verdade, o 

objeto da presente ação fixado pelos autores na inicial se 

restringe a esses dispositivos legais e n!o a toda a Lei 

Complemen~~, 70/91 que, inclusive, contém normas estranhas à 
,i. _ .. " 
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contribuição social em causa (assim, por exemplo, os 

11, 12e14). 

Ademais; com relação aos referidos artigos 1 9 , 

2., 9', 1 0 e 13, verifica-se que dois deles - os artigos 9 9 e 

13 - não dizem respeito integralmente à contribuição em causa -

a COFINS -, mas, no primeiro, sua parte final (~salvo a 

prevista no art. 23, inciso I, da Lei n" 8.212, de 24 de julho 

de 1991, a qual deixará de ser cobrada a partir da data em que 

for exigível a contribuição ora instituída-) se refere ao 

FINSOCIAL, que não é objeto desta ação, o mesmo ocorrendo no 

segundo, cuja parte final ("e alterações posteriores, a 

a11quota fixada no art. 11 da Lei n 9 8.114, de 12 de dezembro 

de 1990") também não concerne à COFINS. 

Ademais, examinando-se o âmbito de abrangência da 

controvérsia judicial demonstrada pelos autores com a juntada, 

a fls. 40 e seguintes, de acórdão e de sentenças da Justiça 

Federal, verifica-se que toda ela gira apenas em torno da 

constitucionalidade, ou nlio, da instituição da COFINS, 

circunscrevendo-se ela, assim, à constitucionalidade, ou não, 

dos artigos IV, 2 9 e 10 integralmente, e dos artigos 9" e 13, 

apenas na parte que dizem respeito a essa contribuição, o que 

implica a exclusão do exame de suas partes finais acima 

aludidas. 

2. Assim fixado o objeto da presen t.e ação, 

transcrevo o teor dos art.igos no seu âmbito de abrangência com 

relação ao qual se pede a declaração de constitucionalidade: 

"Art:. 1.. Sem prejuízo da cobrança das 
contribuições para o Programa de Integração 
Social (PIS) e para o Programa de Formação do 
PatrimOnio do Servidor Público (PASEP), fica 
instituída contribuição social para financiamento 
da Seguridade Social, nos termos do inciso I do 
art. 195 da Constituição Federal, devida pelas 
pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas 

... ~ 2 /Y---" 11 . . . ~ 
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pela legislação do imposto de renda, destin .te;: 
exclusivamente As despesas com atividades-f~~ 
das áreas de saúde, previdência e assistência 
social. 
Art. 2 w• A contribuição de que trata o artigo 
anterior será de dois por cento e incidirá sobre 
o faturamento mensal, assim considerado a receita 
bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 
serviços e de serviço de qualquer natureza. 
Par6grafo 6nico - Não integra a receita de que 
trata esse artigo, para efeito de determinação da 
base de cálculo da contribuição, o valor: 
a) do imposto sobre produtos 
industrializados, quando destacado em separado no 
documento fiscal; 
b) das vendas canceladas, das devolvidas e 
dos descontos a qualquer titulo concedidos 
incondicionalmente. 
Art. 9 1 • A contribuição social sobre o 
faturamento de que trata esta lei complementar 
não extingue as atuais fontes de custeio da 
Seguridade Social, ............................ . 
Art. 10. O produto da arrecadação da 
contribuição social sobre o faturamento, 
institulda por esta lei complementar, observado o 
disposto na segunda parte do art. 33 da Lei n g 

8.212, de 24 de julho de 1991, integrará o 
Orçamento da Seguridade Social. 
Par6grafo único A contribuição referida neste 
artigo aplicam-se as normas relativas ao processo 
administrativo fiscal de determinação e exigência 
de créditos tributários federais, bem como, 
subsidiariamente, e no que couber, as disposições 
referentes ao imposto de renda, especialmente 
quanto a atraso de pagamento e quanto a 
penalidades. 
Art. 13. Esta lei complementar entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir do primeiro dia do mês seguinte aos 
noventa dias posteriores, Aquela publicação, ... " 

3. Examinando-se a documentação comprobatória da 

controvérsia judicial existente sobre a COFINS, verifica-se que 

as decisões a favor de sua constitucionalidade (acórdão da 

Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5' Região e 

sentenças de Juizes Federais das Seções Judiciárias do Rio 

Grande do Sul, do Distrito Federal, de São Paulo e de Minas 

Gerais) {fls. 40 a 119} e as a elas contrárias (sentenças de 

Juizes Federais das Seções Judiciárias do Rio de Janeiro, de 

Pernambuco, de São Paulo e do Rio Grande do Sul) (fls. 121 a 

165) versam, total ou parcialmente, os aspectos constitucionais 

3 
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que, a respeito dessa contribuição social, assim 

resumidos na inicial (fls. 13): 

4. 

"a) - resulta em bitributaç~o, por incidir sobre 
a mesma base de cálculo do PIS; 

b) - fere o principio constitucional da n~o 
cumulatividade dos impostos da União; 

c) - como contribuição social, não poderia ser 
arrecadada e .fiscalizada pela Receita 
Federal; 

d) - trata-se, a rigor, de imposto 
como já reconheceu o STF, 
competência residual da Uni~o; 

inominado, 
fruto da 

e) - violou o princIpio constitucional da 
anterioridade, posto que o Diário Oficial, 
de 31.12.91, s6 circulou no dia 02.01.92". 

Passo, portanto, a examiná-los. 

Esta Corte, ao julgar o RE 146.733, de que fui 

relator, e que dizia respeito à contribuição social sobre o 

lucro das pessoas jur1dicas institu1da pela Lei 7.689/88, 

firmou orientação no sentido de que as contribuições sociais 

de~tinadas ao financiamento da seguridade social têm natureza 

tributária, embora nao se enquadrem entre os impostos. 

No voto que então proferi, assim me pronunciei 

sobre a natureza tributária dessas contribuições: 

·Perante a Constituição de 1988, não tenho 
dúvida em manifestar-me afirmativamente. De 
feito, a par das três modalidades de tributos (os 
impostos, as taxas e as contribuições de 
melhoria) a que se refere o artigo 145 para 
declarar que são competentes para instituI-los a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Huniclpios, os artigos 148 e 149 aludem a duas 
outras modalidades tributárias, para cuja 
instituiçào s6 a União é competente: o empréstimo 
compulsório e as contribuições sociais, inclusive 
as de intervenção no dominio eoonômico e de 
interesse das categorias profissionais ou 
econômicas. No tocante às contribuições sociais -
que dessas duas modalidades tributárias fl a que 
interessa para este julgamento , n~o s6 as 
referidas no artigo 149 - que se subordina ao 
capItulo concernente ao sistema tributArio 
nacional - têm natureza tributária, como resulta, 
igualmente, da observância que devem ao disposto 
nos artigos 146, 111, e 150, I e III, mas também 
as relativas A seguridade social previstas no 
artigo 195, que pertence ao titulo 'Da Ordem 

by---:::-: 
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Social'. Por terem esta natureza tributAria 
o artigo 149, que determina que as contribuiçõ 
sociais observem o inciso III do artigo 150 (cu a 
letra 12 consagra o principio da anterioridade), 
exclui "dessa observ:iricia as contribuições para a 
seguridade social previstas no artigo 195, em 
conformidade com o disposto no § 6 V deste 
dispositivo, que, aliás, em seu § 4 V, ao admitir 
a instituição de outras fontes destinadas a 
garantir a manutenção ou expansão da seguridade 
social, determina se obedeça ao disposto no art. 
154, I, norma tributAria, o que reforça o 
entendimento favorável A natureza tributária 
dessas contribuições sociais'. 

Ora, o artigo 1" da Lei Complementar n. 70/91, 

institui u contribuição social para financiamento da Seguridade 

Social, nos termos do inciso I do artigo 195 da Constituição 

Federal, devida pelas pessoas jur1dic6s inclusive as a ela 

equiparadas pela legislação do imposto de renda, destinada 

exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de 

saúde, previdência e assistência social, contribuição essa que, 

peio artigo 2 R da mesma Lei, incide sobre o faturamento mensal. 

Trata-se, pois, de contribuição social prevista 

no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal que se refere 

ao financiamento da seguri dade social mediante contribuiçOes 

sociais dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, 

o faturamento e o lucro. 

Note-se que a Lei Complementar n. 70/91, ao 

considerar o faturamen t o como "a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de 

qualquer natureza" nada mais fez do que lhe dar a conceituação 

de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro ILMAR GALVAO, no voto que proferiu no RE 

150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das vendas 

de mercadorias e de mercadorias e serviços ·coincide com o de 

faturamento, que, para efeitos fiscais, foi sempre entendido 
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como o produto de todas as vendas, e não apenas das vel~i''l' 

acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas 

vendas mercantis a prazo (art. 1 Q da Lei 187/36)". 

Nem se descaracteriza a COFINS como contribuição 

social destinada ao financiamento da seguridade social, com 

base no inciso I do artigo 195 da Carta Magna, a circunst!ncia 

de o artigo 10 da Lei Complementar n. 70/91, depois de no seu 

caput dispor que ·0 produto da arrecadação da contribuiçãO 

social sobre o faturamento, instituIda por esta lei 

complementar, observado o disposto na segunda parte do art. 33 

da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, integrará o Orçamento 

da Seguridade Social-, estabeleça, em seu parágrafo ÜDico, que 

" li contribuição referida neste artigo aplicam-se as normas 

relativas ao processo administrativo fiscal de determinação e 

exigência de créditos tributários federais, bem como, 

su6sidiariarnente e no que couber, as disposições referentes ao 

imposto de renda, especialmente quanto a atraso de pagamento e 

quanto a penalidade". Alegação análoga a essa se fez com 

relação à contribuição social institulda pela Lei 7689/88, e 

esta Corte a repeliu sob o fundamento de que, para que fosse 

inconstitucional a atribuição à União das funções de arrecadar 

e fiscalizar a contribuição social, necessário seria que a 

Constituiçao tivesse criado um sistema de seguridade Bocial 

cuja realização, em todas as suas etapas, tivesse de ser da 

competência exclusiva de um órgão autÔnomo de seguridade 

social, o que não resulta dos textos constitucionais 

concernentes à seguridade social. Naquele julgamento, 

transcrevi em meu voto passagem do voto proferido pelo Sr. Juiz 

Fleury Pires quando do julgamento, pelo Plenário do TRF da 3a. 

Região, da argUição de inconstitucionalidade, sob esse aspecto, 

6 



• 

• 

LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATI VO S - CeD I 

00122 (1696x2495x2 tiff) 

122 

da contribui ção social i nstitulda pela Lei 7689/88, 

destac o, agora, por sua pertinência ao caso presente, as mesmas 

passagens transcritas pelo parecer da Procuradoria- Geral da 

República: 

" nos termos em que delineados os 
contornos da Seguridade Social com a simples 
aproximação das ações de saúde, de assistência e 
de previdência e com a manutenção de variadas 
fontes de custeio, direto e indireto, não há como 
vislumbrar na Constituição proibição a que a 
União institua e arrecada contribuição social 
expressamente prevista no art. 194, I, incidente 
sobre o lucro dos empregadores, desde que destine 
os recursos exclusivamente à Seguridade Social"; 

e, mais adiante, citando Wlad i rn i r Novaes Marti nez: 

UA idéia de que, aproximando uma das outras, 
normativamente, as ações de saúde, os serviços 
assistenciais, o custeio e as prestações 
previdenciárias, a Constituição pretende criar -
sem ter criado - a seguridade social, é mais uma 
vez confirmada com a disposição do art. 194, § 
1 9 : 'A proposta de orçamento da seguridade social 
será elaborada de forma integrada pelos órgãos 
responsáveis pela safide, assistência e 
previdência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de 
seus recursos'. O orçamento ser~, senão único, 
pelo menos unificado ou integrado, mas n40 será 
da seguridade social, já que a essa técnica não 
corresponde ainda um ministério ou órgão 
centralizador e sim o de cada uma das três 
medidas que a compõem, cada uma das áreas 
administrará o seu pr6prio orçamento, que será 
elaborado integrado, propiciando no futuro a 
decisão político-administrativa de um único e 
gigantesco órgão controlador das três ações. w 

Em slntese, como salientou o Ministro CARLOS 

VELLOSO, na qualidade de relator do RE 136 . 264, quando esta 

Corte reiter ou o entendimento já expedido por ocas i ão do 

julgamento do RE 146.733, 

"O que importa perquirir não é o fato de a 
União arrecadar a contribuição, mas se o produto 
da arrecadação é destinado ao :financiamento da 
seguridade social (CF, art. 195, I)". 
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E, em se tratando da contribuiçao 

institulda pela Lei Complementar n. 70/91, ele o é, como 

seu artigo 1". 

5. De outra parte, sendo a COFINS contribuição 

social instituida com base no inciso r do artigo 195 da 

Constituiçao Federal, e tendo ela natureza tribut4ria diversa 

da do imposto, as alegações de que ela fere o principio 

constitucional da nAo-cumulatividade dos impostos da União e 

resulta em bitributaçiio por incidir sobre a mesma base de 

cálculo do PIS/PASEP só teriam sentido se se tratasse de 

contribuição social nova, nao enquadrAvel no inciso I do artigo 

195, hipótese em que se lhe aplicaria o disposto no § 4 R desse 

mesmo artigo 195 ("A lei poder~ instituir outras lontes 

destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade 

social, obedecido o disposto no art. 154, r"), que determina a 

observância do inciso I do artigo 154 que estabelece que a 

União poderá instituir OI - mediante lei complementar, impostos 

não previstos no artigo anterior, desde que sejam 

não-cumulativos e não tenham lato gerador ou base de cálculo 

próprios dos discriminados nesta Constituição·. 

Sucede, porém, que a contribuiçao social em 

causa, incidente sobre o faturamento dos empregadores, é 

admitida expressamente pelo inciso I do artigo 195 da Carta 

Magna, não se podendo pretender, portanto, que a Lei 

Complementar n" 70/91 tenha criado outra fonte de renda 

destinada a garantir a manutenção ou a expansão da seguridade 

social. 

Por isso mesmo, essa contribuição poderia ser 

institulda por Lei ordinária. A circunstAncia de ter sido 

instituida por lei formalmente complementar a Lei 

~ á~~· , · 
il( . ,):, 
\ ~ I , 
, ...... . ) ~ 

\\ .. ...• - ~. ' . , :. 
'-: .; ..... 

8 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATI VOS - CeDI 

00124 (1696x2495x2 tiff) 

12~ 

Complementar n 2 70/91 - não lhe dá, evidentemente, 

de contribuiç~o social nova, a que se aplicaria o disposto no § 

4 2 do artigo 195 da Constituição, porquanto essa lei, com 

relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por 

ela institulda - que são o objeto desta ação -, é materialmente 

ordinária, por não tratar, nesse particular, de mat~ria 

reservada, por texto expresso da Constituição, lei 

complementar. A jurisprudência desta Corte, sob o império da 

Emenda Constitucional n R 1/69 e a Constituição atual não 

alterou esse sistema -, se firmou no sentido de que só se exige 

lei complementar para as matérias para cuja disciplina a 

Constituição expressamente faz tal exigência, e, se porventura 

a matéria, disciplinada por lei cujo processo l egislativo 

observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas 

para que a Carta Magna exige essa modalidade legislativa, os 

dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei 

ordinária. 

Não estando, portanto, a COFINS sujeita às 

proibições do inciso I do artigo 154 pela remissão que a ele 

faz o § 42 do artigo 195, ambos da Constituição Federal, não há 

que se pretender que seja ela inconstitucional por ter base de 

cálculo própria de impostos discriminados na Carta Magna ou 

igual do PIS/PASEP (que, por força da destinação 

previdenciária que lhe deu o artigo 239 da Constituição, lhe 

atribuiu a natureza de contribuição social), nem por não 

atender ela eventualmente à técnica da não-cumulatividade. 

Ademais, no tocante ao PIS/PASEP, é a própria 

Constituição Federal que admite que o faturamento do empregador 

seja base de cálculo para essa contribuição social e outra, 

como, no caso, é a COFINS. De feito, se o PIS/PASEP, que foi 

\ 
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caracterizado, pelo artigo 239 da Constituiçll.o, 

contribuição social por lhe haver dado esse dispositivo 

constitucional permanente destinaçao previdenciAria, houvesse 

exaurido a possibilidade de insti tuiçao, por lei, de outra 

contribuiç40 social incidente sobre o faturamento dos 

empregadores, essa base de cálculo, por já ter sido utilizada, 

não estaria referida no inciso I do artigo 195 que é o 

dispositivo da Constituição que disciplina, genericamente, as 

contribuições sociais, e que permite que, nos termos da lei (e, 

portanto, de lei ordinária) , seja a seguridade social 

financiada por contribuição social incidente sobre o 

faturamento dos empregadores. 

6. Resta, por fim, examinar a alegação de que o 

artigo 13 da Lei Complementar n i 70/91 teria violado o 

principio constitucional da anterioridade (art. 150, 111, Q, da 

Constituição Federal), uma vez que o Diário Oficial, de 

31.12.91, só circulou no dia 02.01.92. 

Também essa alegação é improcedente. 

Com efeito, já tendo sido demonstrado nesse voto 

que a contribuição em causa se funda no artigo 195, I, da Carta 

Magna, a ele se aplica o disposto no § 6 2 desse mesmo artigo, o 

qual afasta expressamente, com relação a contribuição dessa 

natureza, a aplicação do principio da anterioridade previsto no 

artigo 150, 111, 12, da Constituição. Reza esse § 6 R : ~As 

contribuições sociais de que trata este artigo s6 poderão ser 

exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da 

lei que as houver instituldo ou modificado, ~ ~ ~ 

aplicando Q disposto DQ ~ l5Q, LLI, Q~. 

Em observância à norma acima transcrita, o artigo 

13 da Lei Complementar na 70/91 assim dispôs: NArt. 13 - Esta 

10 
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lei complementar entra em vigor na data de sua publicaçJlo, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte aos 

noventa dias posteriores, Aquela publicação, ... •. 

7 • Em face do exposto, conheço, em parte, da 

presente ação, e nela a julgo procedente, para declarar, com os 

efeitos previstos no § 2 9 do art. 102 da Constituição Federal, 

na redação da Emenda Constitucional n l 3, de 1993, a 

constitucionalidade dos artigos 1°,29 e 10, bem corno das 

expressões "A contribuição social sobre o faturamento de que 

trata esta lei não extingue as atuais fontes de custeio da 

Seguridade Social" contidas no artigo 9 1 , e das expressões 

"Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês 

seguinte nos noventa dias posteriores, /iguela publicação, ... " 

constantes do artigo 13, t 
) 

de 'dezembro de 1991. ~ 
\ /~-

( 

.. 

8 da Lei Complementar n l 70, de 30 
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10/12/92 TRIBUNAL PLENO 
RECURSO EXTRAORDINAR,IO H! 15Q.764-1 PERNAMBUCO 

y'Q:rQ 

o SENHOR MINISTRO ILHAR GALVAo: O Decreto-lei n R 

1940, de 25 de maio de 1982, em seu art. IR, § 1~, instituiu, 
sob a denOJllinaçlio de contribuiçl!iO social, exaçl!io fiscal de 
0,5%, incidente sobre li receita bruta das empresas que realizem 
venda de mercadorias, a ser arrecadada pelo Banco do Brasil e 
pela Caixa RconOmica Federal e seus agentes, destinada ~ 

formaçl!io do Fundo de Investimento Social FINSOCIAL, 
administrada pelo BNDES, e criada para "dar apoio financeiro a 
programas e projetos de caráter assistencial relacionados COJll 
alimentação, habitação popular, saüde, educaçAo e amparo e ao 
pequeno aqricultor-, segundo proqraJIIllS e projetos alaborados 
mediante diretrizes estabelecidas pelo Presidente da Rep~blica. 

Apreciando a mencionada contribuiçl!io, entendeu o STF 
(RE 103.778) que não se estava diante de nenhuma das 
modalidades de contribuição previstas no art. 21, § 2R , 1, da 
Constituição Federal de 1969, que limitava a instituiC;llo de 
contribuições à intervençlio no domlnio econOmico, ao interesse 
de categorias profissionais e ao atendimento ~ parte que cabia 
~ Unilio no custeio de encargos da previdência social; nem, 
tampouco, diante de quaisquer das contribuições enumeradas no 
art. 43, X, da referida Carta (salário-fam1Iia, participaç!o do 
trabalhador no lucro da empresa, fundo de garantia do tempo de 
serviço, previdência social, contribuição sindical, 
contribuição para a LBA e salário-educaçAo)i mas de tributd nAo 
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vinculado (imposto), incidente, no caso das empresas de que se 

trata, sobre a receita bruta, base de cálculo essa que não se 

confundia com a do ICM ou do ISS. Tratava-se de tributo 

instituldo pela União, no exerclcio da competência residual que 

lhe outorgara o art. lB, § 5 u , da Carta de 1969. 

A destinação do produto da respectiva arrecadação a 

um fundo, conquanto vedada, à época, no art. 62, § 2R, da 

CF/69, foi considerada como não suscetlvel de influir na 

relação tributária, dizendo apenas com a despesa p~blica e nao 

com a receita e, conseqUentemente, com repercussão restrita ao 

campo do direito financeiro. 

o Decreto-lei n 2 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 

explicitou a base de cálculo do FINSOCIAL, como sendo ·a 

receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorais e 

serviços, de qualquer natureza· (art. 22) e elevou em 0,1\ a 

allquota, acréscimo esse destinado a fundo especial para o 

financiamento da reforma agrária. 

o ADCT/BB, no art. 56, todavia, destinou a 

arrecadação decorrente de, no mlnimo, cinco dos seis décimos 

percentuais correspondentes allquota da referi da 

contribuição, à receita da seguridade social, até que a lei 

viesse a dispor sobre o art. 195, I, da parte permanente da 

nova Carta. 

A CF/BB, com efeito, no dispositivo mencionado, em 

consonância, aliás, com o disposto no art . 149, preconizou a 

instituição de contribuições sociais, dos empregadores, dos 

trabalhadores e sobre a receita de concursos de prognóst i cos, 

destinadas ao financiamento da seguridade social, incidindo as 

primeiras, isto é, as dos empregadores, sobre a folha de 

salários, o faturamento e o lucro. 
. -, 
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Pela Lei n. 7.689, de 15.12.88, foi insitu1da a 

contribuição social sobre o lucro das pessoas jur1dicas, tendo 

por base de cálculo "o valor do resultado do exerc1cio, antes 

da provisão para o imposto de renda" (art. 21) e por al1quota o 

percentual de 8% (art. 3·). 

No art. 9 8 , a mencionada lei manteve, expressamente, 

a contribuição para o FINSOCIAL prevista no DL nlt 1940/82 e 

alterações posteriores, fazendo-o sob a invocação do art. 195, 

I, da CF/B8, verbia: 

"Art. 9 R. Ficam mantidas as contribuições 

previstas na legislação em vigor, incidentes 

sobre a folha de sal6.rios e a de que trata o 

Decreto-lei nlt 1.940, de 25 de maio de 1982, e 

alterações posteriores, incidente sobre o 

faturamento das empresas, com fundamento no art. 

195, I, da Constituição Federal". 

Fora de dOvida, pois, que hove adoção, em termos 

definitivos, da contribuição para o FINSOCIAL, da espécie 

indicada, com transformação de sua natureza jur1dica, isto é, 

de imposto residual -- que a nova carta não comportava, porque 

cumulativo e com base de cálculo idêntica li. do ICMS -- em 

contribuição social, para financiamento da seguridade social, 

como não deixou nenhuma dOvida a invocação, por fundamento, do 

art. 195, r, da CP. 

A destinação li. seguridade social, estabelecida em 

caráter provisório pelo art. 56 do ADCT/88, tornou-se 

definitiva por força do mencionado art. 9". 

Indubitável a competência que tinha o legislador , 
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ordinário para assim agir, como já fora reconhecido por esta 

Corte, no julgamento do RE 138.284, que teve por objeto 

contribuição sobre o lucro( institu1da pelo mesmo diploma 

legal, no art. 1-. 

Sem qualquer subsistência, pois, as irrogaçOes que se 

armam contra o mencionado art. 9 2 , de haver insitu1do 

contribuição social por meio de lei ordinária e de não 

haver-lhe dado a destinação espec1fica caracterizadora dessa 

espécie de tributo. 

A respectiva allquota foi elevada para 1%, pelo art. 

7 2 , da Lei nl! 7.787, de 30 de junho de 1989, com efeitos a 

partir de 1 2 de setembro de 1989 (CF 195( § 611 ); para 1,2\, 

pelo art. li, da Lei n i 7.894, de 24 de novembro de 1989, com 

efeitos, pela mesma raz40, a partir de fevereiro de 1990; e 

para 2%, pelo art. 11, da Lei n i 8.114, de 12.12.90, com 

efeitos, igualmente, a partir de março de 1991. A Lei n i 8.212, 

de 24.7.91 reiterou a allquota de 2%, sendo de registrar- se, 

ainda( que a Lei n i 7.787/89, acima citada, em parágrafo ünico 

ao art. 7 2 , confirmou a destinação do P'INSOCIAL à Seguridade 

Social. 

Consigne-se, mais, que nenhum empeço existe, de ordem 

constitucional ( a que as allquotas da contribuição social sejam 

modificadas por meio de lei ordinária. 

Em 30.12.91, foi editada a Lei Complementar n i 70, 

que veio substituir a legislaç40 anterior relativa à 

contribuição social calculada sobre o faturamento mensal das 

empresas dedicadas à venda de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza. O mencionado 

diploma, no art. 9 li, extinguiu expressamente o FINSOCIAL que 
" 

era previsto no art. 23, inc. r, da Lei n 2 8.2 1 2, de 24.7.91 e, 
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conseqUentemente, no DL n i 1.940/82, art. IR, § li e legislação 

posterior, cuja vigência foi, entretanto, assegurada até 90 

dias após sua publicação, como previsto no art. 195, § 6 2 , da 

Constituição Federal. 

A LC 70/91, portanto, no que concerne à contribuição 

das empresas vendedoras de mercadorias e de mercadorias e 

serviço, não veio preencher vazio legislativo, como se poderia 

desavisadamentei:maginar. Na verdade, teve por escopo, nesse 

ponto, espancar, de vez, düvidas, de todo infundadas, que deram 

causa a milhares de ações, ajuizadas no sentido do 

reconhecimento da inconstitucionalidade da exação em causa. 

As principais objeções que se erguem contra a 

contribuição em tela, assentam-se nas seguintes premissas: a) O 

FINSOCIAL, como imposto residual, já era inconstitucional 

segundo a Carta de 69, porque tinha base de cálculo idêntica à 

do ICM, sendo de todo incompatlvel com a CF /88, pelo mesmo 

motivo e, ainda, por ser cumulativo; b) como contribuição, 

também incide em inconstitucionalidade, face impossibilidade 

de haver duas contribuições sobre o faturamento, já que o PIS, 

convertido pela Constituição (art. 239) em contribuição para a 

Seguridade Social, também tem por base de cálculo o 

faturamento, impondo-se a conclusão de que o PIS corresponde à 

contribuição sobre o faturamento mencionada no art. 195, I, da 

Constituição; c) o DL 1.940 e modificaçôes posteriores n40 

falavam em faturamento como base de cálculo do FINSOCIAL, razão 

pela qual os mencionados diplomas legais não poderiam ter sido 

adotados pelo art. 9 2 da Lei n i 7.689/88, à guisa de 

atendimento ao art. 195, I, da nova Carta; e d) a a11quota 

dessa contribuição, fixada pelo art. 56 do ADCT/SS em 0,5%, não 

poderia ter sido elevada por meio de le1 ordinária. 

5 

----------------------------------------------- - -- -



• 
I. 

~" 

00149 (1696x2503x2 tiff) 

U 150.766-1 H 153G 

Trata-se, todavia, de premissas falsas, como se 

poderá facilmente demonstrar. Com efeito, o art. 56 do ADCT/BB, 

ao invocar o FINSOCIAL como fonte de receita para a Seguridade 

Social afastou qualquer eiva de inconstitucionalidade, o que já 

havia sido feito pelo STF, ao julgar o RE n Q 103.77B. Por outro 

lado, a existência de duas contribuições sobre o faturamento 

está prevista na própria Carta (art. 195, I e 239), motivo 

singelo, mas bastante, nao apenas para que não se possa falar 

em inconstitucionalidade, mas também para infirmar a ilação de 

que a contribuiç~o do art. 239 satisfaz à previsão do art. 195, 

I, no que toca à contribuição calculada sobre o faturamento. De 

outra parte, o DL 2.397/87, que alterou o DL 1.940/82, em seu 

art. 22, já havia conceituado a receita bruta do art. 111, § 1 11 , 

do mencionado diploma legal como a 'receita bruta das vendas de 

mercadorias e de mercadorias e serviços", conceito esse que 

coincide com o de faturamento, que, para efeito fiscais, foi 

sempre entendido corno o produto de todas as vendas, e não 

apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. lI! da Lei nl! 

187/36). A Lei nl! 7.689/8B, pois, ao converter em contribuição 

social, para os fins do art. 195, I, da ConstitUição, o 

FINSOCIAL até então calculado sobre a receita bruta das vendas 

de mercadorias e de mercadorias e serviços, nada mais fez do 

que instituir contribuição social sobre o faturamento. Por fim, 

inexiste norma constitucional que impeça a fixação ou alteração 

de allquota de contribuição social por meio de lei ordinária. 

Relativamente à questão, também suscitada com 

freqUência, de que se encontra descaracterizada, a contribuição 

em tela, pela razão de ser arrecadada pela Secretaria da 

Receita Federal e não pelo INSS, reporta-se o subscritor desta 
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ao que foi decidido pelo STF, no julgamento do RE 138.284, onde 

a constitucionalidade da Lei n" 7.689/88 foi reconhecida, no 

tocante à contribuição incidente sobre o lucro das pessoas 

juridicas, havendo sido consignado que o aspecto relevante para 

caracterização da contribuição social, como tributo, é que o 

produto de Bua arrecadação tenha uma destinação especifica, 

sendo desinfluente o modo pelo qual é arrecadada. 

Ante o exposto, tenho como perfeitamente aplicáveis 

os d i plomas legais referidos e, conseqUentemente, por 

constitucional a exigência fiscal conhecida por FINSOCIAL até a 

LC nO 70/91 e dai em diante como contribuição Bocial. 

eminente 

Por essas razões, Senhor 

Relator, também conheço 

Presidente, 

do recurso 

provimento. 

* * * * * • * * * * * 

ema 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.926/00 

Nos termos do art . 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 18/04/01 , por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99l 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2001. 

L~ '- (\ ~ H .c ~~ lOJ.,l 
Maria Lln a Magal ães 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.926, DE 2000 

(Apenso o PL nO 4.061 , de 2001) 

Altera dispositivos da Lei nO 9.718, de 
27 de novembro de 1998, eliminando a 
cumulatividade das contribuições sociais 
PIS/PASEP e COFINS, incidentes sobre as 
operaçoes de venda de mercadorias e 
serviços. 

Autor: Deputado MICHEL TEMER e Outros 

Relator: Deputado JOSÉ MILlTÃO 

O projeto em análise de autoria do Deputado Michel Temer, 

visa a alterar dispositivos da Lei nO 9.718, de 27 novembro de 1998, no capítulo 

que trata das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, com a finalidade de 

definir, de forma mais apropriada e correta , os conceitos de faturamento e de 

receita , e para eliminar a cumulatividade das contribuições, permitindo-se a 

compensação dos valores cobrados nos operações anteriores de aquisição de 

mercadorias e serviços. 

O apensado Projeto de Lei n° 4.061 , de 2001 , do Deputado 

Ronaldo Vasconcellos, exclui da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP o 

montante do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS 

cobrado nas operações de venda de mercadorias e serviços. Para compensar a 

perda de arrecadação com a referida exclusão , a proposta prevê a revogação, na 

legislação do imposto sobre a renda das pessoas físicas - IRPF, da dedução d 

quantias relativas aos dependentes. 

4707 
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Os projetos chegam a esta Comissão para exame do mérito 

e da adequação orçamentária e financeira. Não foram apresentadas emendas, no 

prazo regimental. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

O artigo 66 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2001 

(Lei nO 9.995, de 25.07.2000), determina que: 

ti •• • A lei ou medida provisória que conceda ou amplie 
incentivo ou benefício de natureza tributária só será 
aprovada ou editada se atendidas as exigências do art. 14 
da Lei Complementar nO 10 1, de 2000. " 

A Lei Complementar nO 1 01, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), por seu turno , que trata de normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, estabelece em seu 

artigo 14 que: 

'1\ concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 
sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na 
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia 
foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, 
na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 

" - estar acompanhada de medidas de compensação, 
no período mencionado no caput, por meio do aumento de 
receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. " 

O parágrafo 1° do artigo 14 da referida lei fiscal, entretanto, 

fornece o conceito de renúncia de receita para efeitos de aplicação da citada lei: 

4707 
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"§ 10 A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de 
base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado". (grifo nosso) 

Dessa forma , vemos que, para efeito de aplicação da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pode-se interpretar, no nosso entendimento, que 

somente se considera renúncia de receita aquela que implique redução 

discriminada de tributos ou contribuições, ou que corresponda a tratamento 

diferenciado. 

Assim, tendo em vista os novos conceitos estabelecidos 

pelo Projeto de Lei nO 3.926, de 2000, tem-se como resultado a eliminação da 

cumulatividade de ambas as contribuições e também a redução da base de 

cálculo desses tributos. Apesar desse aspecto negativo às receitas federais, a 

mudança representa, em contrapartida, forte estímulo ao incremento das 

exportações, já que permite aos produtores nacionais excluírem os encargos 

fiscais dos produtos comercializados nos mercados estrangeiros, ampliando a 

competitividade das mercadorias e dos serviços brasileiros no mercado 

internacional e evitando-se a "exportação de tributos", fato que 

lamentavelmente ocorre nos dias atuais. 

Para efeitos de cumprimento do artigo 66 da LDO 2001 , 

vemos que o § 1° do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal determina que a 

renúncia fiscal e o benefício tributário abrangidos por tais dispositivos legais são 

somente aqueles que impliquem a redução discriminada de tributos e 

contribuições ou que correspondam a tratamento fiscal diferenciado. Dessa 

forma, considerando que as alterações propostas são de caráter geral e 

indiscriminado, entendemos que as exigências contidas no artigo 14 da Lei 

Complementar nO 101/2000, cuja aplicação é determinada pelo artigo 66 da LDO 

2001 , não são aplicáveis ao Projeto de Lei em tela. 

Já o Projeto de Lei nO 4.061, de 2001, que dispõe sobre a 

COFINS e o PIS/PASEP, promove a exclusão na base de cálculo desses tributos 

do montante relativo ao ICMS. Na justificação do referido Projeto de Lei , estima­

se a perda de receita em aproximadamente R$ 1,8 bilhão. Conforme disciplinado 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal , ofereceu o nobre autor da Proposição, 

Deputado Ronaldo Vasconcellos , o aumento da base de cálculo do Imposto de 
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Renda Pessoa Física, mediante a eliminação do benefício tributário relativo à 

dedução por dependente, que se acha calculado pela Secretaria da Receita 

Federal em R$ 1.866,8 milhões. (Fonte: Mensagem nO 821 , de 2000-CN, que 

encaminha as informações complementares ao Projeto de Lei nO 17/2000-CN -

Orçamento da União para 2001). Dessa forma , entendemos que a aprovação do 

referido Projeto de Lei em sua íntegra não traz prejuízos às receitas federais, 

nem tampouco contraria o disposto no Plano Plurianual , na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

No tocante ao mérito, deve-se destacar que o objetivo do 

projeto é adotar uma nova técnica de apuração das referidas contribuições 

sociais , visando a retirar-lhes a cumulatividade. Com efeito, o princípio da não 

cumulatividade, já existente no âmbito do IPI e do ICMS (arts. 153, IV, § 3°, 11 e 

155, 11 , § 2°, I, da Constituição Federal), é hoje elemento fundamental de todos os 

sistemas tributários mais aprimorados, porque a incidência "em cascata" de 

tributos , especialmente sobre a cadeia produtiva, onera demasiadamente os bens 

e serviços postos no mercado doméstico e inviabiliza a retirada de tais encargos 

quando os mesmos são exportados. Neste aspecto, o Brasil continua sendo um 

exportador de tributos , distorção que nos foi legada desde o período colonial e 

sem similar em qualquer país civilizado. 

Com o propósito de introduzir aquele princípio na esfera das 

contribuições sociais, especialmente recaem sobre a venda de mercadorias e 

serviços, a proposta busca separar as respectivas bases de cálculo , hoje 

jungidas em uma só, conforme se depreende do § 1° do art. 3° da lei n.o 9.718/98 . 

Na esteira do que dispõe o art. 195 da Constituição Federal , 

o projeto trata , individualizadamente, do conceito de "receita" e de "faturamento", 

consoante previstos na alínea b, do inciso I, do referido art. 195, que prescreve, 

como base de cálculo para as citadas contribuições "a receita ou o faturamento". 

Por isso , na justificativa apresentada pelos autores do projeto lê-se: 

4707 
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"Como se nota os termos "receita " e "faturamento" , 
estão apartados pela conjunção "ou". Embora equiparados 
para o efeito de servir como bases de incidência, retratam 
conceitos diferentes, isto é, não passíveis de ser unidos 
para constituírem um ''tertium genus", como o fez a citada 
lei 9.718/98. Ao definir "faturamento ", essa lei fê-lo de forma 
inadequada, por contrariar o que a legislação comum já 
conceituara e a doutrina e jurisprudência sancionaram. 
Vejamos o que dizem os arts. 2°, 3° e respectivo § 1° da 
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mencionada lei: 

"Art . .20. As contribuições para o PIS/PASEP e a 
COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, 
serão calculados com base no seu faturamento, observadas 
a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta 
Lei. 

Art. 3°. O faturamento a que se refere o artigo anterior 

corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. (grifamos) 

§ 1°. Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela 

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas." (grifamos) 

É sabido e reiterado pela doutrina do direito tributário que 

nao compete ao legislador ordinário alterar as matrizes constitucionais dos 

tributos que cabe a ela, Constituição, fixar. Quando esta elencou os termos 

"receita" e "faturamento", não quis dar à lei comum a possibilidade de deformá­

los, como o fez o § 1° do art. 3° acima citado. Ao dizer que "receita bruta" é "a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo 

de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas", 

esse parágrafo desnaturou o conceito de "receita bruta" constante da Lei 

Complementar 70/91, em seu art. 2°, que o trata como sinônimo de 

"faturamento" ... 

quando declara: 

Não é outra o entendimento do Supremo Tribunal Federal, 

"De efeito, o conceito de "receita bruta" não discrepa 
do "faturamento': na acepção que este termo é utilizado 
para efeitos fiscais, seja, o que corresponde ao produto de 
todas as vendas, não havendo qualquer razão para que lhe 
seja restringida a compreensão, estreitando-o nos limites do 
significado que o termo possui em direito comercial, seja, 
aquele que abrange tão-somente as vendas a prazo (art. 1° 
da Lei n. ° 187/68), em que a emissão de uma "fatura" 
constitui formalidade indispensável ao saque da 
correspondente duplicata. " 

(texto extraído do voto proferido pelo Ministro limar 
Galvão, quando da apreciação pelo STF da Ação 
Declaratória de Constitucionalidade n. ° 1-1/DF). 

Sem dúvida, não é difícil constatar que a lei n.o 9.718/98 

extrapolou dos parâmetros constantes da Constituição Federal, ao adotar uma 

4707 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
. 



6 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

base de cálculo nela não prevista e ao veicular tal inovação por meio de 

instrumento legal inadequado. Contudo, o grande problema trazido pela lei 

referida, e que ora se procura alterar, foi, como se disse, impedir a adoção do 

princípio da não cumulatividade, por tratar bases de cálculo diferentes de uma 

mesma forma. Como as receitas brutas de tais bases têm características 

diversas, bem andou o projeto ao distingui-Ias, para introduzir-se a não 

cumulatividade, no que respeita à incidência das contribuições sobre a receita 

advinda "da venda ou alienação de mercadorias ou serviços". 

Justifica-se, portanto, essa separação, de forma a ensejar a 

não cumulatividade das contribuições devidas sobre vendas de mercadorias e 

serviços, cujas razões se acham bem assinaladas pelos autores do projeto, 

verbis: 

"Com efeito, em assim procedendo, a lei 9.718/98 
inviabilizou a introdução do princípio da não cumulatividade 
das contribuições referidas, quando incidentes sobre a 
"receita bruta" ou "faturamento", correspondentes à venda 
de mercadorias e serviços. Por isso é que este projeto 
busca separar adequadamente os conceitos, dispondo: 

receita - aquela (receita bruta) derivada de todas as 
operações não provenientes de vendas de mercadorias e 
serviços. Neste âmbito incluem-se as receitas de 
instituições financeiras, ou a elas equiparadas, e todas as 
receitas de instituições não financeiras, quando não 
decorrentes de suas atividades típicas; 

faturamento - a receita bruta advinda da venda ou 
alienação de mercadorias ou serviços. 

Procedendo-se a esta divisão conceitual, separando­
se as bases de cálculo que são, por sua natureza, 
heterogêneas, cremos poder inserir a não cumulatividade 
das contribuições sociais em relação à receita bruta ou 
faturamento das empresas em geral, conforme descritas na 
alínea b acima. 

Devemos lembrar, ainda, que nosso país se verá, em breve, 

diante de negociações visando à formação da Alca, à sobrevivência do Mercosul 

e ao aprofundamento de nossas relações comerciais com a União Européia. É 

preciso, pois, que, para este efeito, nos preparemos, desde já, tendo em mira os 

demais aspectos inerentes a uma reforma tributária mais ampla. 

No entanto, em razão das dificuldades até agora 

encontradas para que essa reforma se real ize, em virtude dos naturais problemas 
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concernentes aos entes federados, julgamos que este projeto, por cuidar 

somente das contribuições devidas à União, poderá ser o início de uma reforma 

mais ampla, envolvendo também os Estados e Municípios. 

o fato de podermos desonerar nossos produtos exportáveis 

e contribuir para desatar o nó imposto pela legislação atual, já será um grande 

passo nessa direção. Por isso, entendemos que esta proposta reflete o anseio de 

toda a classe produtora do país, que se vê na iminência de enfrentar desafios 

mais complexos e estará , certamente, inferiorizada perante nossos parceiros e 

competidores se, ao menos, as modificações aqui propostas não obtiverem êxito. 

Por outro lado, não tendo o projeto apontado novas 

alíquotas para as contribuições em tela e como será necessária a sua fixação, 

para que se implemente sua não-cumulatividade, propomos a inclusão de mais 

um artigo ao texto, para que o Poder Executivo venha a sugerir a alteração delas, 

a fim de que não haja perda de arrecadação, nem eventuais danos ao erário 

público, em face das exigências da lei de responsabilidade fiscal. 

Em verdade, o Poder Executivo apenas revelará quais são 

as alíquotas reaIS, isto é, as que, efetivamente, oneram as mercadorias e 

serviços. Como se sabe, a cumulatividade esconde, mascara tais alíquotas. 

Quando há a incidência , nas diversas etapas de comercialização de mercadorias 

e serviços, de uma alíquota nominal de 3,65%, estamos, de fato, a recolher ao 

tesouro da União três , quatro ou cinco vezes mais, em virtude do disfarce que a 

cumulatividade propicia. Portanto, o que se pede é a revelação das alíquotas 

verdadeiras , cujo ônus a sociedade já suporta sem perceber. 

Assim sendo, propomos a inclusão de um novo artigo 4°, 

numerando-se o atual art. 4° para 5°, com a seguinte redação: 

"Art. 4°. Em virtude do disposto no artigo anterior e no 
prazo ali assinalado, o Poder Executivo fixará novas 
alíquotas para a COFINS e o PIS/PASEP, de sorte a manter 
o mesmo nível médio de arrecadação obtido durante o 
referido prazo. " 

O PL nO 4.061, de 2001 , em nosso modo de ver, não deve 

ser aprovado tendo em vista que permite a exclusão de um imposto estadual 

(ICMS) da base de cálculo de contribuições que se destinam ao financiamento de 

ações sociais (COFINS e PIS/PASEP), e que são de competência federal. Deve­

se ponderar também que as bases de cálculo dos tributos são diferentes. As das 
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contribuições são a receita ou o faturamento e a do ICMS é o preço da operação 

de venda de mercadorias ou serviços. 

Além disso, parece-nos inoportuna e injusta a revogação da 

dedução dos valores relativos aos dependentes, no IRPF, ainda mais se se 

considerar que a tabela de incidência do imposto e os valores das deduções 

estão congelados há muitos anos. 

Por todas estas razões, somos pela adequação 

orçamentária e financeira dos projetos e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 

Lei nO 3.926, de 2000, com a emenda sugerida, e pela rejeição do Projeto de Lei 

nO 4.061 , de 2001. 

Sala da Comissão, em ~ de r~ de 2001. 

Deputado J 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

para art. 5°: 

10749403-186.doc 

4707 
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PROJETO DE LEI N° 3.926, DE 2000 

Altera dispositivos da Lei nO 9.718, de 
27 de novembro de 1998, eliminando a 
cumulatividade das contribuições sociais 
PIS/PASEP e COFINS, incidentes sobre as 
operações de venda de mercadorias e 
serviços. 

EMENDA DO RELATOR 

Inclua-se o seguinte art. 4°, renumerando-se o atual art. 4° 

"Art. 4;) Em virtude do disposto no artigo anterior e no 
prazo ali assinalado, o Poder Executivo fixará novas 
alíquotas para a COFINS e o PIS/PASEP, de sorte a manter 
o mesmo nível médio de arrecadação obtido durante o 
referido prazo. " 

Sala da Comissão, em c21 de ~ de 2001 . 
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OMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.926, DE 2000 
(Apensado o PL N° 4.061, de 2001) 

Autor - Deputado Michel Temer e outros 
Relator - Deputado José Militar 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Em reunião ordinária desta Comissão, realizada no dia 8 de agosto de 2001 , tive a 
oportunidade de apresentar parecer pela adequação orçamentária e financeira do projeto de 
lei principal e de seu apensado; no mérito, sugeri a aprovação do PL n° 3.926, de 2000 
(principal) com a emenda que ofereci na oportunidade, votando pela rejeição do projeto 
apensado. 

Durante a discussão, ocorreu amplo debate sobre a matéria, com manifestações 
unânimes de sua aprovação, em face de sua oportunidade e mérito no contexto do 
aperfeiçoamento de nossa legislação tributária. 

Coube ao nobre Deputado Miro Teixeira criticar a redação dada ao art. 4° do 
projeto de lei , cuja inclusão no texto original decorreu de emenda de minha autoria, através 
de emenda própria. 

É que aquele ilustre parlamentar manifestou sua discordância com a delegação de 
competência conferida ao Poder Executivo para fixar "novas alíquotas para a COFINS e o 
PISIPASEP, de sorte a manter o mesmo nível de arrecadação obtido durante o referido 
prazo. " 

Sugeriu, então, que a prerrogativa seja exercida pelo próprio Congresso Nacional 
na confonnidade com as suas próprias atribuições legislativas. 

Em face do consenso fonnado entre os parlamentares presentes à discussão e com 
fundamento no inciso Xl do art. 57 do Regimento Interno, resolvi acatar a sugestão para 
modificar () art. 4° do projeto, decorrente da emenda anexa. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 200 I 

Deputado JOS O 
Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.926, DE 2000 

Altera dispositivos da Lei n° 9.718, de 27 de novembro 
de 1998, eliminando a cumulatividade das contribuições 
sociais PISIP ASEP e COFINS, incidentes sobre as operações 
de venda de mercadorias e serviços. 

EMENDA DO RELATOR 

Inclua-se o seguinte art. 4° , renumerando-se o atual art. 4° para art. 5°: 

"Art.4° Em virtude do disposto no artigo anterior e no prazo ali assinalado, o 
Congresso Nacional fixará novas alíquotas para a COFINS e o PISIPASEP, de sorte a 
manter o mesmo nível médio de arrecadação obtido durante o referido prazo." 

18679 
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Sala da Comissão, m 

Deputado JOS 
Relator 

agosto de 2001 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3.926, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária realizada hoje, 

concluiu, unanimemente , pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 

3.926/00 e do PL nº 4.061/01 , apensado, e, no mérito, pela aprovação do Projeto, com 

emenda, e pela rejeição do apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado José 

Militão. 

Foi apresentado um destaque, tendo sido rejeitado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados José Carlos Fonseca Jr. , Presidente 

em exercício; Jorge Tadeu Mudalen e José Pimentel, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, 

Félix Mendonça, José Militão, Max Rosenmann , Rodrigo Maia, Sampaio Dória, Sílvio 

Torres, Veda Crusius, Chico Sardelli , Deusdeth Pantoja, João Carlos Bacelar, Jorge 

Khoury, Mussa Demes, Pauderney Avelino , Armando Monteiro, Germano Rigotto, João 

Eduardo Dado, Michel Temer, Milton Monti , Pedro Novais, Carlito Merss, João Coser, 

Ricardo Berzoini , Fetter Júnior, João Mendes, Miro Teixeira , Pedro Eugênio, Roberto 

Argenta, Basílio Villani, Luiz Carlos Hauly, Darci Coelho, Delfim Netto, Eni Voltolini e 

Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2001. 

. (cu... <-- I~-,,-~ '-J... if' i '­

OSÉ CARLOS FONSECA JR. 

Presidente em exercício 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO MI SS ÃO DE FI N AN Ç A S E TRIBUTA Ç ÃO 

para art. 5º: 

PROJETO DE LEI N° 3.926, DE 2000 

EMENDA ADOTADA - CFT 

Inclua-se o seguinte art. 4º, renumerando-se o atual art. 4º 

"Art. 4° Em virtude do disposto no artigo anterior e no 

prazo ali assinalado, o Congresso Nacional fixará novas 

alíquotas para a COFINS e o PIS/PASEP, de sorte a manter 

o mesmo nível médio de arrecadação obtido durante o 

referido prazo. " 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2001. 

I 

._~~ C~ fv, u CS< 11 -, 
Deputado JOSE CARLOS FONSECA JR. 

Presidente em exercício 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.926-A, DE 2000 
(DO SR. MICHEL TEMER E OUTROS) 

Altera dispositivos da lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, eliminando a cumulatividade 
das contribuições sociais PIS/PASEP e CONFINS, incidentes sobre as operações de venda de 
mercadorias e serviços. 

(ÀS CO~ISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

_ Projeto apensado: Pl.-4.061/01 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emenda 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão. 



*PROJETO DE LEI N° 3.926-A, DE 2000 
(DO SR. MICHEL TEMER E OUTROS) 

Altera dispositivos da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, eliminando a cumulatividade 
das contribuições sociais PIS/PASEP e CONFINS, incidentes sobre as operações de venda de 
mercadorias e serviços; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
adequação financeira e orçamentária deste e do de nº 4.061/01, apensado, e, no mérito, pela 
aprovação deste, com emenda, e pela rejeição do de nº 4.061/01, apensado (relator: Dep. 
JOSÉ MILlTÃO). 

(ÀS CO~ISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 10/03/01 
- Projeto apensado: PL 4.061/01 (OCO ~IJ/l/04/01) 

(OC'Jlcl 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emenda 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão. 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nº 616/2001 -P 
Brasília, 23 de agosto de 2001. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art. 139, inciso 
11 , alínea "a", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados , rever 
o despacho aposto ao Projeto de Lei nO 3.926, de 2000, do Sr. 
Michel Temer e outros, que "Altera dispositivos da Lei nº 9.718, de 27 
de novembro de 1998, eliminando a cumulatividade das contribuições 
sociais PIS/PASEP e CONFINS, incidentes sobre as operações de 
venda de mercadorias e serviços" (Apenso o PL nº 4.061/2001) , para 
que esta Comissão possa se pronunciar quanto ao mérito, tendo 
em vista que a matéria trata de tributos que financiam a Seguridade 
Social. 

Respeitosamente, 

d~.~~....r--
Deputada LA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

P r e ;:rtYJ;:.w.I.I1;-

Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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Gabinete da Presidência 
Em ,j3 f 01 foL 
o. o'd.m'l~nho, s,c:: 'jooGm,o 

4 láoicr . encastr 
. Chefe do Gabinete 
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Ref. Of. 616/2001 -P - CSSF 
Indefiro, nos termos do artigo 141 do RICD, a solicitação de redistribuição do PL. 3.926/00, 
haja vista que a distribuição inicial foi feita nos termos regimentais. Oficie-se à Comissão 
Requerente e, após, publique-se. 
Em: 04/09/01 
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SGM/P nO 1098/01 Brasília, 04 de setembro de 2001. 

Senhora Presidente, 

Em atenção ao Ofício n° 616/2001-P, datado de 23 de agosto do corrente, em 
que Vossa Excelência requer a revisão do despacho inicial aposto ao Projeto de lei nO 
3.926, de 2000, do Sr. Michel Temer, que "altera dispositivos da Lei 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, eliminando a cumulatividade das contribuições sociais PIS/PASEP e 
COFINS, incidentes sobre as operações de venda de mercadorias e serviços", no sentido de 
que seja incluída a Comissão de Seguridade Social e Família, comunico-lhe que exarei 
despacho do seguinte teor: 

"Indefiro, nos termos do artigo 141 do RICO, a solicitação rle 
redistribuição do PL. 3.926/00, haja vista que a distribuição iniCIaI 
foi feita nos termos regimentais. Oficie-se à Comissão 
Requerente, e, após, publique-se. " 

Colho o ensejo para apresentar a Vossa Excelência protestos de 
apreço e consideração. 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada LAURA CARNEIRO 
Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 
NESTA 

II III III I ~ I I 
Documento: 3833 • 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.926/00 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e 
divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas 
(5 sessões), no período de 07/08/2002 a 26/08/2002. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas. 

dhtmled94: 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2002. 

/' 

~ c' ~ J "Ij /, I'~_ 
~ 

Reja'he Salete Marques 
Secretária 

28/8/2002 
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I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEi __ 0 3.925, DE 2QO~ 
{Apenso o PL nO 4.061, de 2001 i 

Altera dispositivos da Lei n° 9,718, de 
27 de novembro de 1998, eliminando a 
cumulatividade das contribuições SOCiaiS 
PIS!PA.S P e COFINS, incidentes sobre as 
operações de venda de mercadorias e 
serviços, 

Autor: Deputado MICHEL TEMER e outros 

Relator: Deputado OSMAR SERRAGLlO 

o presente Projeto de Lei já havia sidu 0bjeto de estudo, 
nesta CCJR, pelo Ilustre Senhor neputado Nelson Marchezan, recentemente 
falecido que, inclusive, emitira seu P~recer, 

Em sua 'nomenagem e pe'la prec'lsa-r- ria ""'~ ",,,61;,,.0 i;rni+",,,""~ . v ';.A'- Vl..SU \Ai a"'U: -:~J !ll I n :.~ t 1 IV 

nos a reproduzi-lo, subscrevendo-o, 

"Em análise o Projeto de Lei n° 3,926, de 2000, de autoria 

do nobre Deputado Michel Temer e outros, que tem por objetivo promo'.'er 

alterações nos arts, 2° e 3° da Lei n° 9,718, de 27 de novembro de 1998. no 

sentido de eliminar a incidência cumulativa das CGíitíibuiçõ::;s para os Programas 

de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -

PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social- COFINS, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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Os referidos artigos estabeleceram como base de cálculo 

das contribuições o faturamento e, para esse efeito, conceituaram-no como 

sinônimo de receita bruta, assim entendida como a totalidade das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela 

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. 

Essa definição única e abrangente da base de cálculo não 

permite a implantação de mecanismos que impeçam a incidência cumulativa dos 

tributos sobre as atividades-fins das empresas, pois engloba a um só tempo as 

receitas ditas "operacionais" (decorrentes da venda de mercadorias, de 

mercadorias e seNiços e de seNiços de qualquer natureza) e as demais receitas 

(financeiras, aluguéis, "royalties" etc.). 

Para viabilizar a introdução da não-cumulatividade das 

contribuições sobre as atividades comerciais, industriais e de prestação de 

seNiços, com vistas inclusive a favorecer o comércio exterior, pela desoneração 

tributária das exportações, a proposta busca separar de forma adequada os 

conceitos de faturamento e de receita, da seguinte forma: 

i) faturamento - a receita bruta advinda da venda de 

mercadorias e seNiços; 

ií) receita - a receita bruta derivada de todas as operações 

não provenientes de vendas de mercadorias e seNiços. Inclui as receitas de 

instituições financeiras, e todas as receitas das demais empresas, quando não 

• decorrentes de suas atividades típicas. 

Os eminentes autores lembram, em sua justificação, que 

esta é inclusive a determinação contida no art. 195, lI, "b", da Constituição 

Federal, que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a 
sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos provenientes, entre 

outras fontes, de contribuições sociais incidentes sobre a receita ou o 

faturamento, e não somente sobre uma dessas hipóteses. 

O art. 3° da proposição estabelece que a não­

cumulatividade será implementada no prazo de doze meses. 

O apensado Projeto de Lei n° 4.061, de 2001, do nobre 

Deputado Ronaldo Vasconcellos, visa a excluir da base de cálculo da COFINS e 
do PIS/PASEP o montante do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de competência estadual, incluído no 

valor do faturamento ou da receita . 

Para compensar a perda de arrecadação decorrente da 

exclusão, o Projeto prevê a revogação da dedução, do rendimento tributável para 

efeito do Imposto de Renda das pessoas físicas, das quantias relativas ao número 

de dependentes. 

Submetidos à apreciação da egrégia Comissão de Finanças 

e Tributação - CFT, os projetos receberam parecer pela adequação orçamentária 

e financeira. No mérito, pela aprovação do PL n° 3.926, de 2000, com emenda 

que acrescenta artigo dispondo que o Congresso Nacional fixará novas alíquotas, 

no prazo de doze meses, de sorte a manter o mesmo nível médio de arrecadação 

obtido durante o referido prazo, e pela rejeição do PL n° 4.061, de 2001 . O 

parecer foi aprovado por unanimidade, em 22 de agosto de 2001. 

Nesta Comissão, nos termos da alínea "a" do inciso /lI do 

art. 32 do Regimento Interno, serão examinadas a constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa e redacional, não tendo havido apresentação 

de emendas. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

As alterações da Lei n° 9.718, de 1998, efetuadas pelas 

proposições em epígrafe, no âmbito da COFINS e do PIS/PASEP, inserem-se 

entre as atribuições constitucionalmente asseguradas ao Congresso Nacional, 

exprimem-se no veículo legislativo adequado, e não destoam do ordenamento 

constitucional relativo à Seguridade Social e ao Sistema Tributário Nacional. 

Sem colisões ou discrepâncias, são jurídicas e estão no 

âmbito da legalidade. 

Embora não caiba, aqui, exame de mérito das proposições, 

não poderíamos deixar de manifestar a nossa concordância com a posição dos 
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eminentes autores, de que a tributação cumulativa dos produtos e serviços é 

extremamente perniciosa para a economia brasileira, que nenhum país civilizado 

tributa suas exportações e que, para participarmos de um mercado glob aliza do, 

devemos nos afastar dessa forma de tributação. 

A Secretaria para Assuntos Fiscais do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES elaborou alentado estudo 

(INFORME-SE, N° 27, JULHO/2001 - BNDES) para quantificar o impacto da 

incidência de tributos cumulativos (COFINS, PIS/PASEP e CPMF) sobre a 

competitividade da produção nacional, tendo por base a matriz de insumo produto 

do ano de 1996. Embora o trabalho não tenha tido por objetivo a análise ou 

proposta de política tributária, de seu resultado ficou clara a perversa ação desses 

tributos como "Custo Brasil", assim entendido o ônus que recai sobre um produtor 

doméstico, mas que não incide sobre seus potenciais concorrentes localizados no 

exterior. Ficou claro, também, que os setores mais onerados são aqueles para os 

quais o valor dos insumos é grande relativamente ao valor da produção (com 

baixa adição de valor no preço final do produto) e, perversamente, aqueles que 

possuem um maior índice de nacionalização, demandando intensivamente 

insumos produzidos localmente e com baixo grau de informalidade. 

Dito isto, e retomando à análise objeto do presente parecer, 

entendemos que os projetos observam a regimentalidade e, quanto à técnica 

legislativa, o PL n° 3.926, de 2000, reclama ajustamento de redação, nos termos 

da Lei Complementar n° 95, de 1998. Em anexo, apresentamos emenda de 

redação para o ajustamento necessário do texto proposto. 

Pelas razões expostas, nosso voto é pelo reconhecimento 

da constitucional idade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei n° 3.926, de 2000, e da emenda aprovada na CFT, com a emenda 

de redação anexa, e do Projeto de Lei n° 4.061, de 2001. /1 

É, também, Senhor Presidente, o voto que, honrosa mente, 

emitimos. 

Sala da Comissão, em 02 de abril de 2002. 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3.926, DE 2000 

Altera dispositivos da Lei n° 9.718, de 
27 de novembro de 1998, eliminando a 
cumulatividade das contribuições sociais 
PIS/PASEP e COFINS, incidentes sobre as 
operações de venda de mercadorias e 
serviços. 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 

Acrescente-se no parágrafo único do art. 2° , in fine, da 

Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, a rubrica (AC). 

Sala da Comissão, em 02 de abril de 2002. 

Deputado 

11034005-186 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.926-A, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados 
Fernando Coruja e José Roberto Batochio, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 3.926-
A/2000, da Emenda da Comissão de Finanças e Tributação, e do de nº 
4061/2001, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Osmar 
Serraglio. O Deputado José Roberto Batochio apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, 
Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes, Coriolano Sales, Dr. 
Antonio Cruz, Edmar Moreira, Eurico Miranda, Geovan Freitas, Gerson Peres, 
Inaldo Leitão, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto 
Batochio, Luciano Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, 
Murilo Domingos, Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, Oliveira Filho, Osmar 
Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Raimundo Santos, Vicente Arruda, 
Zenaldo Coutinho, Átila Lins, Átila Lira, Bispo Wanderval, Dilceu Sperafico, 
Djalma Paes, Fernando Coruja, Gilmar Machado, Luis Barbosa, Mauro 
Benevides, Moreira Ferreira, Nelson Marquezelli, Ricardo Rique e Waldir 
Pires. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

~-------------------------- -- -- -
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3.926-A, DE 2000 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Acrescente-se no parágrafo único do art. 2°, in fine , da Lei 

n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, a rubrica (AC). 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 
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Voto em separado 

da bancada do POT 

ao Projeto de Lei nO 3.926, de 2000. 
(apenso o PL nO 4.061, de 2001) 

Sob a égide do art.195, inciso I da CF/88, que previa a incidência de 
contribuição social sobre a folha de salário, o faturamento e o lucro dos 
empregadores, foi instituída pela Lei Complementar nO 70, de 30/12/91 , a 
COFINS, incidente sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim 
considerando a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços 
e de serviços de qualquer natureza. 

Contudo desde 1970 já era cobrada a contribuição para o PIS e o PASEP, 
instituídas pela Lei Complementar nO 07/70, que incidia cumulativamente sobre 
as mesmas bases tributáveis da COFINS. 

Em 29 de outubro de 1998 o Governo Federal editou a Medida Provisória nO 
1724/98, posteriormente convertida na Lei nO 9.718, de 27 de novembro de 
1998, sob o argumento de que corrigiria o problema da cumulatividade de 
contribuições e assim evitaria as inúmeras e indesejadas demandas judicias. 

Todavia, as alterações promovidas na legislação tributária através dessa lei 
ordinária provocaram ainda mais confusão, sobretudo, quando esta 
estabeleceu em seu art. 2° que a PIS/PASEP e a COFINS seriam devidas com 
base no faturamento, entretanto, no artigo seguinte, preceituou que o 
faturamento corresponde à receita bruta, devendo ser esta compreendida como 
a totalidade das receitas brutas auferidas. 

Como se vê, a lei n.O 9.718/98 acrescentou mais elementos na conturbada 
cobrança das contribuições. 

Desnecessária aqui nesta comissão a digressão acerca do conceito ontológico 
de receita bruta e faturamento, ou mesmo sobre os contornos das soluções 
contidas nos projetos de lei nOs 3.926/2000 e 4.061/2001, pois estes são 
aspectos que devem ser reservados para o momento da discussão de mérito. 

Aqui devem merecer nossa atenção dois outros aspectos. 

O primeiro, diz respeito a possibilidade da Lei nO 9.718/98, na qual os projetos 
em apreço pretendem promover alterações, dispor acerca das bases de 
incidência das contribuições, quando estas foram fixadas através de Leis 
Complementares. 

A questão tem gerado entendimento doutrinário no sentido de que na hipótese 
de lei ordinária posterior que verse sobre matéria prevista em lei complementar 
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anterior à Constituição de 1988 e suas seguidas emendas, aquela tem o 
condão de substituir esta nas disposições que eventualmente forem 
conflitantes. 

Esse é também o magistério do Ministro Moreira Alves na ADC 1-1-DF, onde 
foi amplamente debatida a questão relativa à cobrança da Contribuição para o 
PIS/PASEP e a COFINS 

" ... essa contribuição poderia ser instituída por lei ordinária. A circunstância 
de ter sido instituída por lei formalmente complementar- a Lei Complementar 
nO 70/91 - não lhe dá, evidentemente, a natureza de contribuição social 
nova, a que se aplicaria o disposto no § 4° do artigo 195 da Constituição, 
porquanto essa lei, com relação aos dispositivos concernentes à 
contribuição social por ela instituída - que são objeto desta ação - , é 
materialmente ordinária, por não tratar, nesse particular, de matreia 
reservada, por texto expresso da Contituição, à lei complementar" 
(fls. 123/124) 

De sorte que resta-nos apenas indagar se a lei n.o 9.718/98, que ora estaria 
sujeita a alteração pelos projetos 3.926/2000 e 4061/2001 , quando despreza as 
disposições consubstanciadas na legislação mercantil , alargando o conceito de 
faturamento e confundindo-o com o de receita bruta, está em conformidade 
com a redação da Emenda Constitucional nO 20, de 16 de dezembro de 1998. 

A alteração promovida pela supracitada emenda sobre o art. 195 resultou na 
seguinte redação: 

Art. 195. - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 
dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
e das seguintes contribuições: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidindo sobre: 
a) .. ........ .... ..... ; 
b) a receita ou o faturamento. 

É oportuna a transcrição dos seguintes dispositivos da Lei 9.718/98 para 
que possamos realizar o necessário cotejo com a referida emenda, senão 
vejamos: 

"art. 2. ° - As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas 
pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu 
faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas 
por esta lei; 

art. 3. ° - O faturamento a gue se refere o artigo anterior corresponde à 
receita bruta da pessoa jurídica. 

9233 
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§ 1. o Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas 
pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida 
e a classificação contábil adotada para as receitas. 

§ 2. o Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que 
se refere o art. 2. o, excluem-se da receita bruta: ... " 

Vale aqui ressaltar as palavras do Ministro Marco Aurélio do Supremo 
Tribunal Federal - Corte que já por inúmeras vezes se pronunciou sobre a 
diferenciação dos conceitos de faturamento e receita bruta - quando da 
apreciação do Recurso Extraordinário de n.O 150.755-93: 

"Não posso onde está escrito I receita bruta I, entender que houve 
referência ao contemplado na Carta, o faturamento, a receita líquida. Não 
posso ! Se o fizer, Senhor Presidente, estarei partindo para um campo de 
absoluto subjetivismo. " ... 

É de clara evidência que o conceito de faturamento definido pela Lei 
9.718/98, não observa os elementos emanados da lei das duplicatas (Lei n.o 
5.474/68), desrespeitando, não somente o texto do artigo 110 do C.T.N., que 
impede o legislador de extrapolar conceitos de direito privado, utilizados pela 
Carta Constitucional para definir competências impositivas, mas 
principalmente, por não se conformar com o texto vigente da Constituição 
Federal. 

Dito isso, somos pela aprovação dos projetos, por compreender tratar-se de 
iniciativa adequada para que esta Casa Legislativa tenha oportunidade de 
sanar a incostitucionalidade presente no texto da lei 9.718/98. 

BrasílialDF;.tO de novembro de 2001 . 

.. 
, 

• 

• 

• Dep. 
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PROJETO DE LEI N° 3.926-8, DE 2000 
(DO SR. MICHEL TEMER E OUTROS) 

Altera dispositivos da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, eliminando a 
cumulatividade das contribuições sociais PIS/PASEP e CONFINS, incidentes 
sobre as operações de venda de mercadorias e serviços; tendo pareceres: da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária 
deste e do de nº 4.061/01, apensado, e, no mérito, pela aprovação deste, com 
emen~a, e pela rejeição do de nº 4.061/01, apensado (relator: DEP. JOSÉ 
MILITA0); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, da 
emenda da Comissão de Finanças e Tributação e do de nº 4.061/01, 
apensado, contra os votos dos Deputados Fernando Coruja e José Roberto 
Batochio (relator: DEP. OSMAR SERRAGLlO). 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: PL 4.061/01 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 



2 

- emenda adotada pela Comissão 
- voto em separado 

• 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.926-C, DE 2000 

Altera dispositivos da Lei n O 
9.718, de 27 de novembro de 1998, 
eliminando a cumulatividade das 
contribuições sociais PIS/PASEP e 
COFINS, incidentes sobre as 
operações de venda de mercadorias 
e servl.ços . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 2 ° da Lei n O 9.718, de 27 de no­

vembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes al tera-

çoes: 

"Art. 2 ° As contribuições para o PIS/PASEP e a 

COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado 

serão calculadas com base na sua receita ou no seu fatura-

mento, observadas a legislação vigente e as alterações l.n­

troduzidas por esta Lei . 

Parágrafo único . Para os efeitos desta Lei, con-

sidera-se : 

I - receita : a receita bruta obtida pelas pessoas 

jurídicas de que trata o § 1 ° do art. 22, da Lei n O 8.212, 

de 24 de julho de 1991, bem como pelas demais pessoas jurí­

dicas, quando não decorrentes das operações descri tas no 

inciso II deste parágrafo; 

II - faturamento: a receita bruta decorrente da 

venda de mercadorias, de mercadorias e serviços e de servi-

ços de qualquer natureza." (NR) 

Art. 2° O art. 3° da Lei n O 9.718, de 27 de no-

vembro de 1998, passa a Vl.gorar com as seguintes al tera-

çoes: 

GER 3.17.23.004-2 (JUU02) 
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"Art. 3 ° As contribuições incidentes 

sobre o faturamento de que trata o inciso II do 

parágrafo único do art. 2 0, após as exclusões 

previstas nesta Lei, serão compensadas com as 

contribuições que houverem incidido nas operações 

de aquisição de mercadorias, de mercadorias e 

serV1ços e de serviços de qualquer natureza, sem 

prejuízo do disposto no art. 3° da Lei n O 9.990 , 

de 21 de julho de 2000 . 

§ 1 ° (revogado ) 

§ 2 ° Observadas as diferentes hipóteses 

de incidência de que tratam os incisos I e II do 

parágrafo único do art. 2 ° , excluem-se, para fins 

de apuração das respectivas bases de cálculo : 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ Nas operaçoes realizadas em 

mercados futuros, considera-se receita o 

resultado positivo dos ajustes diários ocorridos 
~ no mes. 

§ Nas operaçoes de câmbio , 

realizadas por instituição autorizada pelo Banco 

Central do Brasil, considera-se receita a 

diferença positiva entre o preço de venda e o 

preço de compra da moeda estrangeria . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . " (NR) 

Art. 3 ° O disposto no art. 3 ° da Lei n O 9 . 718, de 

27 de novembro de 1998, será implementado no prazo de doze 

meses, a contar da data de publicação desta Lei . 

Art. 4 ° Em virtude do disposto no art. 3 ° e no 

prazo ali assinalado, o Congresso Nacional fixará novas 

alíquotas para a COFINS e o PIS/PASEP, de sorte a manter o 
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mesmo nível médio de arrecadação obtido durante o referido 

prazo. 

Art. 5 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 6 ° Revoga-se o § 1 ° do art . 3 ° da Lei n O 

9 . 718, de 27 de novembro de 1998. 

• Sala da Comissão, I S - 04 · Lt-o o~ 

De?utaf~~ 
Presidente em exercício 

Deputado 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.926-C, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, ao Projeto de Lei 
nO 3.926-B/00. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Patrus Ananias - Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Juíza Denise Frossard -
Vice-Presidente, Aloysio Nunes Ferreira, André de Paula, André Zacharow, 
Antonio Carlos Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto, Bispo Rodrigues, 
Bosco Costa, Carlos Sampaio, Darci Coelho, Edmar Moreira, Edna Macedo, 
Ibrahim Abi-Ackel, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Fontes, 
João Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Ivo 
Sartori, José Mentor, José Roberto Arruda, Júlio Delgado, Marcelo Ortiz, 
Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça 
Prado, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Roberto 
Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Vilmar 
Rocha, Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, Bernardo Ariston, Cezar Schirmer, 
Custódio Mattos, Eliseu Padilha, Gonzaga Patriota, Jair Bolsonaro, Jairo 
Carneiro, João Alfredo, Paulo Afonso, Ricardo Barros, Ricarte de Freitas e 
Zelinda Novaes. 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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Deputado P ATRUS ANANIAS 
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PS-GSE-' nO 38 E> Brasília, ;q de v"rnCLW de 2003. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n° 3.926, de 2000, da Câmara dos Deputados, que "Altera 

dispositivos da Lei n O 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

eliminando a cumulatividade das contribuições soc~a~s 

PIS/PASEP e COFINS, incidentes sobre as operações de 

venda de mercadorias e serviços.", de acordo com o caput 

do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

-
eputa o GED~ VIEIRA 

Primeiro-Secretár" 

! 
~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
Ofício PL da Câmara 



Altera dispositivos da Lei nO 9.718, 
de 27 de novembro de 1998, eliminando 
a cumulatividade das contribuições 
sociais PIS/PASEP e COFINS, incidentes 
sobre as operações de venda de 
mercadorias e serviços. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 2° da Lei nO 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, passa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° As contribuições para o PIS/PASEP e a 

COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado 

serao calculadas com base na sua receita ou no seu 

faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações 

introduzidas por esta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, 

considera-se: 

I recei ta: a receita bruta obtida pelas pessoas 

jurídicas de que trata o § 1° do art. 22, da Lei nO 8.212, de 

24 de julho de 1991, bem como pelas demais pessoas jurídicas, 

quando não decorrentes das operações descri tas no inciso 11 

deste parágrafo; 

11 faturamento: a receita bruta decorrente da 

venda de mercadorias, de mercadorias e serv~ços e de serviços 

de qualquer natureza." (NR) 

Art. 2° O art. 3° da Lei nO 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, passa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3° As contribuições incidentes sobre 

o faturamento de que trata o inciso 11 do parágrafo 

único do art. após as exclusões previstas nesta 
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Lei, serao compensadas com as contribuições que 

houverem incidido nas operações de aquisição de 

mercadorias, de mercadorias e serv~ços e de serviços 

de qualquer natureza, sem prejuízo do disposto no 

art. 3° da Lei nO 9.990, de 21 de julho de 2000. 

§ 1 ° (revogado) 

§ 2° Observadas as diferentes hipóteses de 

incidência de que tratam os 
. . 
~nc~sos I e II do 

parágrafo único do art. 2°, excluem-se, para fins de 

apuração das respectivas bases de cálculo: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3° Nas operações realizadas em mercados 

futuros, considera-se receita o resultado positivo 

dos ajustes diários ocorridos no mês. 

§ 4 ° Nas operações de câmbio, realizadas 

por instituição autorizada pelo Banco Central do 

Brasil, considera-se receita a diferença positiva 

entre o preço de venda e o preço de compra da moeda 

estrangeria. 

. .... . . " (NR) 

Art. 3° O disposto no art. 3° da Lei nO 9.718, de 27 

de novembro de 1998, será implementado no prazo de doze meses, 

a contar da data de publicação desta Lei. 

Art. 4° Em virtude do disposto no art. 3° e no prazo 

ali assinalado, o Congresso Nacional fixará novas alíquotas 

para a COFINS e o PIS/PASEP, de sorte a manter o mesmo nível 

médio de arrecadação obtido durante o referido prazo. 

Art. 5 ° Es ta Lei entra em v~gor na da ta de sua 

publicação. 

III 11111111111111 1111111 II 11 
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~ Art. 6° Revoga-se o § 1° do art. 3° da Lei n O 9.718, 

de 27 de novembro de 1998. 
. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, J 9 de VYY\~ de 2003. 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.926-B, DE 2000 

(Do Sr. Michel Temer e outros) 

Altera dispositivos da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, eliminando a 
cumulatividade das contribuições sociais PIS/PASEP e CONFINS, incidentes 
sobre as operações de venda de mercadorias e serviços; tendo pareceres: da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária 
deste e do de nº 4.061/01, apensado, e, no mérito, pela aprovação deste, com 
emenda, e pela rejeição do de nº 4.061/01, apensado (relator: DEP. JOSÉ 
MILlTÃO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, da 
emenda da Comissão de Finanças e Tributação e do de nº 4.061/01, 
apensado, contra os votos dos Deputados Fernando Coruja e José Roberto 
Batochio (relator: DEP. OSMAR SERRAGLlO). 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: PL 4.061/01 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 
- voto em separado 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.A.rt. ~ O O art. ~ da Lei nO 9.718. de 27 de novembro de "'998. 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

-Art. c A s contr.bu:ç5es para o PIS/PASEP e a COFINS 
devidas pelas pessoas juríd:cas de direito prtvado serão 
calculadas com base na sua íeceit2 ou no seu faturamento, 

observada~ a iegislação vigente e as aiteracões introduzidas 
por esta le!. (NR) . -

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - receita: a receita bruta obtida pelas pessoas jurídicas 
de que trata o § 1° do art. 22, da lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991 . bem como pelas demais pessoas juríáicas. Quando não 
dec~)ITentes das operações descritas no inciso /I deste 
paragrafo: 

11 - faturamento: a receita bruta decorrente da venda de 
mercadorias. de mercadorias e servIços e de servIços de 
qualquer natureza." 

Art. ? O art. 3° da Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

• Art. 30 As contribuições incidentes sobre o faturamento 
de que trata o inciso 1/ .do parágrafo único. do art. 2~. após as 
exclusões previstas nes+..a Lei, serão compensadas com as 
::ontribuicões Que ~ouvere;n : "1c: i d !c~ ~as 0ae::cées d-e - . . . 
aquis:ção de mercadorias. de :iieícadorias e serviços e de 
serviços de qualquer natureza. sem prejuízo do disposto no art . 
3° da Lei nO 9.990. de 21 de julho de 2000. (NR) 

§ 1° (Revogado) 

§ 2c Observadas as diferentes hipóteses de incidência 
de que tratam os incisos I e 11 do paragíafo único do art. 2°. 
exd:.!em-se. para fins de apuração das respectivas bas€s de 
cálculo: (NR) 
. . _- .... - _ ... .. •. ........•.. . . . . • ......•...... . -.... -•......... . . . ... -.-.- ..... _--_ . • ..... . .. -.- ..... . 



§ 3° Nas operações realizadas em mercados futuros. 
considera-se receita o resultado positivo dos ajustes diários 
ocorridos no mês. (NR) 

§ 4° Nas operações de câmbio, realizadas por instituição 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, cor;sidera-se receita a 
àiferenca oositiva entre o preco de venda e o preco de compra 

~ . - -
da moeda estrangeiía. (NR) 

Art. 3° O disposto no art. 3° da Lei nO 9. 7í 8. de 27 de novembro 
de 1998, será implementado no prazo de 12 meses, a contar 
da data de publicação cesta Lei. 

Art.. 4° Esta. Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 5° Revoga-se o § 1° do art. 3° da lei nO 9.718, de 27 de 
novembro de 1998. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2000. 

~'L / 
I...... '"'\.._ ." 'J' .., - ,/ ' 

' :--/ " . " : L / 

JUSTIFICATrVA 

o projeto ora aprese~tado busca alterar â. :ei n. ~ 9 . ' ~ 8 , de ::2 7 de 

i1 ove=nbro de 1998. visando e!imÍn~ a ct.!muiatividade à;,>~ contribuições 

soci:üs - PIS/PASEP e COFI!'S - incidentes sobre as operações de 

venea de me:-cadorias e ser .. ·iços. ?\esre semiéo. o projeto preserva 2 

~ma! sistemitic~ de cODranç41 das comribuições q"Je incidem sobre as 

~e:::ei!:l.s r:.ão one:-:lcionais C2.S e!'!1pres:lS. lT::lS :lcab::l.:o:n o .. efei:o 

casCê.w,·· das mesmas auando mCloentes sobre o . 'faturamento " ou 

"receiu vnm:·. conforme concein.:adas Feia Iegisiação especifica e 

acaud2S Deia iurisoruàênci:l do Suoremo Tribunal FederaL Também - - - -
prese;Y:l ~ i:lciàê:icia de tais ::ontribuições sobre", receita das instituições 

fin2.r.ceiras, e bem assim das e~tidaães mencionadas no art. 22" da lei n. o 

8.212. de 24 de juiho de 1991 . 

------------------------------------------------- --
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Com este propósito, procura-se separar as bases àe cálculo d2.s 

~:!:1cicnaà2.5 contribuições soelCUS. que foram indevicia e 
. ... 
:~consLIruclOm'..lmeme mesc1acias peia referida lei n.O 9.718/98, que 

::10VOU ao promover a junção do aspecto material das dU2S bases 

COnstiLUiç:ào iaboranào. ::le5ra :orma, 

__ :omra: ,zme:lte 20 preceitO em causa. qual seja, a alínea b. do inciso l, do 

~ an. 195, conforme aazido pela Eoenda Constitucionai n.O 20, de 16 de 

dezembro cie 1998, cuja reàação é a seguinte: 

"Ar!.. 195. A seguridade social será financiada por 

toda a sociedade. de forma direta e indireta.. nos 

tennos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estad,os, ào Distrito 

Federal e dos Municípios, e das segumtes 

contribuições sociais: 

r - do empregado!' da empresa e da entidade a ela 

equiparada na fonna da lei. incidentes sobre: 

;l) .......................... . 

b) a receita ou o fatur.!!:lentO: (grifamos) '. 

) 
., 

c .....•....•.•....•...•.••.. 

Como se nota. os te:mos "receita" ;! "farurar:1emo" estão 

apar..aàos pela conjunção "ou". Embora equipar.õdos para o efeito de 

servir como bases de incidência., retramr: conceitos àiferentes, isto é, não 

passíveis de ser unidos para constiruírem cr.1 "ternuill genus". como o fez 

a citada iei 9.718/98. Ao definir "faturamento", essa lei !e-lo de forma 

inadequada. por contrariar o que 2 iegisiaç~o comum .já conceiruara e a 

àoutrina e j'..lnsprudência sancionaram. Vejamos o que àizem os artS. 2°, 

:3 c e respectivo § 10 da mencionada lei: 



"Art. 2°. As contribuições para o PISIP.oi\SEP e a 

COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito 

privado, serão ca1cuiados com base no seu 

faruramento, observacias a :legislação vlgente e as 

alterações introduzidas por esta Lei. 

Art. 3°. O faturarnento 2. que se refere o artigo anterior 

corresponde à rece:t2. bruta aa pessoa juridica. 

(grifar!1os) 

~ l°. Entende-se por receita bruta a totalidade das 

receltas aufericias pela pessoa juridica. sendo 

irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para. as receitas." 

(grifamos) 

E sabido e reiterado pela doutrina do direito tributário que não 

compete ao legislador ordinário alterar as matrizes constitucionais dos 

tributos que cabe, a ela, Constituição, Ílxar. Quando esta elencou os 

termos "receita" e "'faturamento", não quis dar à lei comum a 

Dossibiiidaàe de defoITi'iá-los. corno o fez o S 1 ° do ano 3° acima eirado. . -
."".0 dizer que ";-ece::~ 0ruta" .! "a zoralidade das receitas auferidas peia 

pessoa j urídica. sendo irreievames o ripo de atividade por eLa e-cercida e 

c classificação comáôil adoro..d.a. para as receitas", esse parágrafo 
/~ 

. desnaturou o conceito de "receita bruta" constante da Lei Comnlemenw 

70/91, em seu art. 2°, que o trata como sinônimo de "faturamento", 

estando assim redigido: 

".!ut 2°. A contribuição de que trata o artigo anterior 

será de 2% c inciàirá sobre o faturamento mensaL 

assim cons!ceraào :2 receit2 bruta da. venda de 

mercaàorias. de mercadorias e se:vicos e de servicos 

de aU2.iauer narureza.·· (gr iÍamos) . 

5 
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.3 a.. Por sua veL o conceito de "receita bruta" ou "faturamento" foi 

objero de anáiise, peio Supremo Tribunal Federal, quando eSTe apreciou a 

Acão Declaratória àe Constitucionalidade !'!.o i-IIDF, em que se discutiu 

o texto da Lei C01Tmiementar n. o 70/91. acima reprodu:rido. e sobre o . ' . ' 

'. 
aual assim se expressou o Ministro Relator. José Carlos Moreira Alves: 
.' " 

"Note-se que a Lei Compiememar n. o 70/91 . . ao 

considerar faruramenro como 'receiza brora das 
vendas de mercadorias. de mercadorias e serviços e 

serviços de qualquer nanueza . nada maÍS fez do que 

lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos 

fiscais. como bem assinalou o eminente Ministro 

flmar Galvào. i10 veto que proferiu no RE 150.764, 

ao acentuar que o conceito de receita bruta de 

vendas de mercadorias e mercadorias e serviços 

'ccincide com o de fazuramemo. que, para efeitos 

fzscais, foi sempre entendido como prodUlo de todas 

as vendas. e não apenas das vendas acompanhadas 

de fatura. formalidade exigida [ào-somenze nas 

vendas mercantis a prazo (arr. l° àa Lei n. o J 87/36) ... 

(in "RevÍSta Dialética de Direito Tributário" n. o J, p . 

95) 

Extraia-se, rarnbérn, do voto do Minisüo Ilmar Galvão, exarado 

no mesmo juigamemo, a seguime passagem: 

"Por fim. assinale-se a ausência de iJiCoT!gmência do 

excocrirado arr. 2". da Le I!." 70/91. con: o disoosto no 
~ . 

arI. 195.1. da CF/88. ao definir 'fanzramenro" como 
~. 

"a receila bruta das vendas de mercãdorias. de 

mercadorias e serviços e de serviço de qualquer 

narure=a". De efeuo. o conceito de "receita bruta" 



não discrepa do 'faturamento ". na acepção que este 

zermQ é utiliz.a.do para efeiros fIScais. seja. o oue 

correspollde ao produto de todas as venàas. nao 

havendo qualquer razão para que lhe seja resmngida 

a compreensao, estreitanao-o nos limiIes do 

sign~ricado que o lermo possui em direito comerciai. 

seja, aquele que abrange tão-somente as vendas a 

prazo (em. 10 da Lei n. () 187/68), em que a emissão de 

zona "fatura" constitui fonnalidade indispensável ao 

saque da correspondente duplicata." 

_. 

Por aí se depreende que o conceIto de "receita bruta" e 

"faruramenro" refere-se a operação de venda de mercadorias ou serviços. 

Ao adotar um outro, abrangente de todos e quaisquer tipos de receitaS, 

isi:O é, inclusive aquelas provenientes de apiicações financeiru, aluguéis, 

etc., a lei 9.718/98 foi além do que a Constituição Fede!21 lhe permite. 

Como se disse. e:a não Dode derurnar o aue a Constiruicão Drevê. Esta . . ... . .. 

estabeie:e. SIm. as matrizes sobre as quais as contribuições podem incidir 

mas !1~O dá azo a que. ce tais pa.-âmerros. possa exsurgir um terceiro. 
. . 

como a.mes menClOnaao. 

Com eíeito, em assim proceàendo, a lei 9.718/98 inviabilizou a 

inrroàuç2o do prinCÍpio da não cumuiati,yidade das conrribuições 

referidas. quando incidentes sobre a "receim bruta" ou "faruramento", 

correspondentes a ve:1àa de mercadorias e serviços, Por isso e que eSte 

Droie~o busca SeDar<2; ~dea:.!aàamente os conceitos. disDondo: .. - ... .. 

a) receita - aquela (receita bruta) derivada de todas as operações 

não proveniemes de vendas de mercadorias e seTiliços. Neste 

âmbito inciuem-se as receitas de instituições financeiras. ou a 

das ~q:.lipa..raàas, c rodas as receitas de insriruições não 

financeiras, quando não decorrentes de suas atividades típicas: 

7 
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b) faturamento - a receÍ'ta bruta advinda ci2. venda ou alienação 

de mercaõorias ou se:viços. 

Procedendo-se a esta divisão conceituaL senarando-se as bases de . . 

ciiculo q:.le são, por sua narurezz, heterogêneas, cremos poder i11serir a 

não c:.lmu:ati'viàade das connibuições sociais em relação à receita bT7J.1.a 

ou faturamenlo das empresas em geral, confonne descritas na alínea. b 

acuna.. 

As contribuições para o PISIPASEP e a COFINS continuarão 

incidindo. nonnalmente, sobre todas as empresas. confonne hoje ocorre, 

com as exceções já previstas em lei. Apenas. para o efeÍro de introduzir­

se o princípio da não cumulatividacie, tornar:U!l-se homogéneas as bases 

de c:ilcuJo. em relação às operações respeCtlvas, e desatOu-se o nó trazido 

pelo § 10 do art. 3°, da lei 9.718/98. Com isso, poderá compensar-se, em 
'. 

cada operação do ciclo produtivo, o valor das -connibuições pagas nas 

ameriores. visando sobretudo à possibilidade de exonerar imeirameme 

as e-cporrações. que não poderiam ser aliviaà.as do peso que tais 

contribuições representam, a não ser adotando-se esta técnica de 

a!,uração. 

A fim de evitar qualquer perda de arrecadação. o projeto prevê, 

:?:!'! 5::!.! :::-:. ::~. :.:m prazo de carencia tie àoze <neses. :. contar da 

publicação da iei em que o mesmo se convener, para que se impiememe 

a récnica acima referida. I 

Vale também ressaltar que nenhum país civilizado ttibma suas 

exportações, ou adota mn sistema cumulativo de exação que onere seus 

produtos e serviços de Íorma tão perniciosa quanto o nosso. Em verdade, 

os tributos cumulativos, como as contribuições de que ora cuidamos, 

mascaram a verdadeira carga imposta ao produto final, um dos fatores 

que, infelizmente, estimulam ·sua manutenção pelo Poder púbhco. Se 

desejamos participar de um mercado globalizado, como o arual, não 

podemos nos permiTir essa forma de nibu12çãO. Ela acarrera danos 

sensíveis aos custos gCI4is de produção, oneram o mercado interno e nos 

aÍasta da competição externa . 



Por esras razões, cremos que esre projero poderá solucionar este 

problema enfrentado pelo setor produtivo nacional que, há muito, vem 

clamando contra esta discriminação impost2 por uma visào àistanciada 

da realidade contemporãne~. 

Sala das Sessões, em f i de Dezembro de 2000. 
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An, 195, A se~uridade social será financiada por toda a sociedade_ de 
fonna direta e indireta, nos tennos da lei_ mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
se!ruimes contribuicões sociais : - . 

I - do empregadoL da empresa e da entidade a ela equiparada na fonna da 
lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos t. do trabalho pagOS ou 
credirados_ a quaiquer tírulo, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 
vínculo emore2alÍcio: , ~ 

b) a receita ou o faturamento: 
c) o lucro : 

" " f i1c/.\"o ;' cum n1daçuo Juúa pc:h: Fm<:nJ.: ( '();)Sf!{lIc /{)fw l il " 20. dc: i -' i .;""' 1l)9», 

, [J - do trabalhador e dos demaIS segurados da previdência sociaL não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral 
de previdência social de que trata o art. "'01 : ' 

,. Inciso 11 com redação d.:da pela F.mentia ( 'fJnslilucioJ1aí n ° 20. de j 5 I J j ?9>?, 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 
§ 10 As receitas dos Estados_ do Distrito Federal e dos Municípios 

destinadas à se;:uridade social. constarão dos respectlvos orçamemos. não mtegrando 
o orçamento da União, 

i..J 
3 Q. § 20 A proposta de orçamento da s~dade social será elaborada de fonna 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência 
social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos_ 

§ 30 A pessoa juriruca em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber 
ben~ficÍos ou incentivos fzscais ou creditícios. 

§ 4° A Lei poderá instituir outras fomes destinadas a garantir a manutenção 
ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 50 Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio totaL 

§ 60 As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser 
exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da 1ei que as houver 
instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150_ IIL b. 

§ 7' São ?sentas de contribuição para a seguridade social as entidades 
beneficemes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei, 

§ 8e O produtoL o parceiro, o meeiro e o arrenda!ário rurais e o pescador 
artesanaL bem como os reSDeCtIvOS cônjuges, que exerçam suas atividades em 
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:-egirne de economia familiar~ sem empregados permanentes~ comribuirão para .1 

seguridade social mediante a aplicação de urna alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

* .{ 8° com redução duúa (J;:i c: F-menciu C()]!,·, llUó mwi n° 20. úe j 5 /2 I 99x. 

§ 9° As contribuições sOclais previstaS no inciso 1 deste ani~o poderão ter 
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da 
utilizacão intensiva de mão-de-obra. . , 

,. § 9° acrescido pela Emendu CUfLWlluClOnai n O 20. de 15 12 1998. 

* 10. A lei defrnirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 
tinico de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Disrrito 
Federal e os Municípios. e dos Estados para os Municipios~ observada a respectiva 
conrrapanida de recursos . . . ~ 

,. .·;i j (j u~ .. :re.scJU'() peje !:'m(;nciu CorzsllluclOnai nO 20. de " 5 ,'2 ! 99!? 

§ 1 I. E vedada a concessão de remissão ou anistia das comribuições 
sociais de que tratam 05 incisos r. "a", e II desre ani~o, para débiros em montanre 
superior ao fixado em lei complementar. 

'*' §. 11 uc;rescJdo pcia Emenda CrJfl.\lÜUcJO/zal n O 20. de /5 12 199R . 

... ..... . .... . .. ........ . .. . .... .. ... . .. .. --- ...... -.-.- -.-- ... . . .... -...... _- -- . .. . .... . . . .... -... _. --_ .•••..•...... -.... . -._ -- ... -.--

EMET\t1)A CONSTITUCIONAL N° 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. 

MODIFICA O SISTEMA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL~ ESTABELECE NORJ\1A.S DE 
1RA.NSIÇÃO E DÁ OUTR.A.S PROVIDÊNCIAS .. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado F ederai, nos termos do § 
3° do . ar!. 60 da Constiruição Federal~ promulgam a segumte emenda ao texto 
constirucional: 

Artl 1° - A Constituição Federal passa a vigorar com as segumtes 
alterações: 

, 

".A.n. 194 - .......... .................................. .. ................ .... .. .. ...................... ... . 

P · :: . . 
&ã2TalO unlCO - ...... .. ... .. .... . .... ... . . . ... ........ : ... . ....... . .... .. ....... ...................... . -
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VII - caráter democrático e descemralizado da administração. 
mediante gestão quadripanite. com participação dos trabalhadores, 
dos empregadores. dos aposentados e do Governo nos órgãos 
col e~úadoso 11 -
"An. I 95 - ..................... o ........ .. .............. o ..... o ... ... o ... ...... o ............ o o .. .... o ... o 

1 

I - do empregador. da empresa e da entidade ã ela equiparada na forma 
da lei~ incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa fisica que lhe preste serviço, 
mesmo sem \líncuio empregatício: 

b ) a receita ou o faruramento~ 

c) o lucro: 

J I - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social. não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo 
regime ~eral de pre\Oidéncia social de que trata o ano ~O 1 : 

§ 8° - O produtor, o parceiro~ o meeiro e o arrendatário rurais e o 
pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges: que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 
permanentes~ contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 
produção e farão jus aos beneficios nos termos da lei. 

§ 9° - As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo 
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas~ em razão da 
atividade econômica ou da utilizacão intensiva de mão-de-obra 

• 

§ 10 - A lei 'definirá os critérios de transferência de reClrrSOS para o 
sistema único de saúde e ações de assistência social da União para os 
Estados~ o Distrito Federal e os MuniCÍpios~ e dos Estados para os 
Municípios, observada a respectiva contrapanida de recursos. 

, 
• 

~ i 1 - E vedada a concessão de remissão ou anistia das contribulcões , . 
sociais de que tratam os incisos I, "an~ e II deste artigo, para débitos 
em montante superior ao fLxado em lei complementar." 



"All. : 01 - A previdência social será organizada sob a forma de 
re~hl1e geraL de c&-ater contributivo e de filiação obn~atóri 2., 
obser;ados critérÍos que preservem o equilíbrio fInanceiro e aruarialo e 
atenderá... nos termos da lei~ a: 

_ .. _o.. . _ '_0_" • _ _ ....... ____ • • • • ••••••• __ ........................................... ___ .............................. . ............. .. 

•• _ . - _. .. .. . • _ ._ ......... 0 _. _ •• 0 •••• • _.0 ••••• _.0 .... _ .. .. ..... o .......... _o 0._.' . .... 0_.0 •• _ •• _ ........................... 0 

LEI COMPLEMENTAR ~o 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991. 
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i~STITU! CONTR[BL'ICÀO PARA FrNANCIAfvlENTO 
DA SEGURIDADE SOCLA..Lo ELEVA A .~.LIQljOT A DA 
CO!\:TRIBUIÇÃO SOCIA~ SOBRE O LUCRO DAS 
iNSTITlIÇÕES FINANCEIRAS: ~ DÁ OUTRAS 
PROVIDÊi'CIAS . 

.. -_ .. _- - ... . .... ....... ............... -.-_ ........................ -.......... _-.- .. -.. . -•...•••.•.•.....•.. _ . . . ........................ __ ..... . 
An.2° A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento 

e incidirá sobre o faruramemo mensaL assim considerado a receita bruta das vendas 
de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviçp de qualquer narureza. 

Parágrafo único. ~ão integra a receita de que trata este artigoo para efeito 
de determinação da base de cálculo da contribuição~ o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados. quando destacado em 
separado no documento fiscaL 

b) das vendas cancelaàas~ das devolvidas e dos descontos a qualquer tirulo 
-rmc.:. . ' los ínccnciicionalmente . 

.. --- ... _ ..... _ ....... -.. --.-..... ... .. ........... . . _ .... •.... ............ -.... _---_ .........•.•.•...... -............. _ .... _ ......... _. 

LEI !'lo 9.718~ DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. 

ALTERA A LEGISLAÇAo TRIBUTÁRIA 
FEDERAL 

_. _ •••••••• _ •••• o. o-o _0_ •• ' _._. _ ••••• '.' • • _._. __ •• _ • ••••••••••••• _ •• ••• •••• 0 •••••••••••• __ ••••••••••••••••• _ •• __ o ••••••••••••••• __ ._ • • _ 

CAPfTULO I 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E CONFINS 

Art. 2" As contribuições para o PISIPASEP e a COFINS, devidas pelas 
pessoas jurídicas de direito privado. serão calculadas com base no seu faturamento. 
observadas a le!!islacão vieente e as alteracões introduzidas por esta Lei. - . - . 
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An. 3" O faturaí11emo a que se refere o ani~o antenOr corresponde á receita 
bruta da pessoa jurídica 

~ 1 C' Emende-sê por receita bruta a lOIalidade das receitas auferidas pela 
pessoa júridica sendo irrelevantes o tipo de aüvidade por ela exercida e a 
classificação contábil adotada para as receitas. 

~ 2° Para tins de detenninação da base de cálculo das contribuições a que 
se refere o art. :<', excluem-se da receita bruta: 

! - as vendas canceladas, os descomos incondicionais concedidos, o 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e O Imposto sobre Operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de T ranspone 

• 

Interestadual e lnternmnicipal e de Comunicação - ICMS~ quando cobrado pelo 
vendedor dos bens ou presradôr dos serviçQs na condição de substituto rributário~ 

II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos 
baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado 
positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 
dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que 
tenpam sido computados como receita: 

. III - os valores queo computados corno receita, tenham sido rransfeIjdos 
para QUITa pessoa juridic~ observadas nonna5 regulamenradoras expedidas · pelo 
Poder Executivo: 

IV - a receiradecorrente da venda de bens do ativo permanente. 
§ 3° Nas operações realizadas em mercados futuro~, considera-se receita 

bruta o resultado positivo dos ajustes diários ocorridos no mês; 
§ 4° Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo 

Banco Central do Brasi~ considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço 
de venda e o preço de compra da moeàa estrangeira 

§ 5° Na hipótese das pessoas juridicas referidas no § ] ° do an. 77 da Lej n° 
8.2120 de 74 de julho de 1991, serão aàmitidas~ para efei\os da COFINS" as mesmas 
exclusões e deduções facultadas para fins de detenninação da base de cálculo da 
contribuição para o PISIPASEP. 

~ 6° Na determinação da base de ' cálculo das contribuições para ·, o 
PIS/PASEP e COFINS~ as pessoas juridicas referiáas no ~ lOdo ar!. 77 da Lei nO 
8. /1 / o de ! 991 o além àas exclusões e deduções mencionadas no p~orafo anterior. 
Doderão excluir ou deduzir: . 

I - no caso de bancos comerciais, bancos de inves.rÍmemos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econõmicas~ sociedades de crédjto~ financiamento e 
invesrimemo. sociedades de crédito imobili~-jo. sociedades corretonlSo 

distribuidoras de títuios e valores mobiliários. empresas de arrendamento mercantil 
e cooperativas de crédito: 
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a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira 
b )" despesas de obrigações p or empréstimos~ para repasse, de recursos de 

instiruições de direito privado: 
c) desásôo na coJocacão de títulos: 

~ . . 

d) perdas :om títulos de renda fixa e variáveL exceto com acões: .. 
e) perdas com ativos financeiros e mercadorias. em operações de "hedge": 
II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às 

indenÍzações correspondentes aos sinistros ocorridos. efetivamente pago~ deduziào 
das importâncias recebidas a titulo de cosse~uro e resseguro, salvados e outros 
ressarCImentos. 

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os 
rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de 
beneficios de aposentadori~ pensão, pecúlio e de resgates: 

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas 
aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. 

*Vide Medida Provisória n~037-24, de 231] 112000. 

l\IEDIDA PROVISÓRIA ~ 2~037-24~ DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000~ 

ALTERA A LEGISLA.ÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 
PARA A SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PAR1\. 
OS PROGRA.MAS DE I1\TTEGRAÇÃO SOCIAL E 
DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO PISIP ASEP E DO 
IMPOSTO SOBRE A REN'DA, E DÁ OUTRAS 
?ROVIDÊ~CIAS . 

O PRESIDENTE DA REPúBuCA~ no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 6 ) da Consrituicão. adota a seguinte Medida Provisória com forca de lei : . . - ... 

Art. 1 Q A alíquota da contribuição para os Prograinas de Integração Social t 

.de Formação do Patrimônio do Servidor Público - prslP ASEPo devida pelas pessoas 
jurídicas a que se refere o § 1 Q do art. 22 da Lei nº 8. ') 12, de ')4 de julho de 1991 0 fica 
reduzida para sessenta e cinco cemésimos por cento em relação aos fàLOS geradores 
ocorridos a partir de 1 Q de fevereiro de 1999. 
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". An. 29 O ano 32 da Lei nQ 9.718. de 27 àe novembro de J 998. passa a 
vigorar com a seguinte redacão: - . 

"An . :;9 ....... ............ ... .. ... .... ..... ... .... .. .. ........ ... ...... .... ...... .... .. ... .... ....... ..... . 

~ 2 Q ...• • •.• ••...•..• ••••.. ••••. . . • •.• •. .•• ••.• . •• . •••.•. •.• ••• . ••• •. ••. •• . ..••. • ••••• •• • •.• •. ••.•. •.• ••. . . . . . 

. ... . ... .. ........... . ...... .. . .. ... .. ........ .. ...... . . . .......... .. ..... . .. . .... .. ..................... . .. . . . ......... --.- ........ - . . . ... _. 

TI - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados 
çomo perd~ que não representem ingresso de novas receitas~ o 
resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do 
patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 
investimentos avaliados pelo custo de aquisição~ que tenham sido 
computados como receita: 

§ 6º- Na determinação da base de cálculo das connibuições para o 
PIS/PASEP e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1Q do ar!. 

22 da Lei nQ 8 .21~ de )991 ~ além àas exclusões e deduções 
mencionadas no parágrafo anterior~ poderão excluir ou deduzir: 

1 - no caSo de bancos comerciais~ bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvirnento~ caixas econômicas. sociedades de créditoo 

frnanciamento e invesrimemoo sociedades de créd-ito imobiliário. 
sociedades correroraso distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira: 

b) ~espesas de obri~ações por empréstimos. para rêpass~. àe recursw 
de InsTItmções de direito pnvado: 

c) àesagio na coiocação de titulos: 

d) perdas com títulos de renda fixa e variável~ exceto com ações: 

e) perdas 
hedge: -

,.. . . 
com aIlvos fInanceIros e mercadonas, em operações de 



'~ [ - n.o caso de empresas de seguros privados
o 

o valor referente às 
mdemzações correspondentes aos sinistros ocorridos. efetivamente 
pago, deduzido das imporrâncÍas recebidas a tÍrulo de cosse~o e 
resseguro, saIvados e outros ressarcimentos. -

IIJ - no caso de entidades de previdência privada abertas e fechadas 
os renàimenros auferidos nas aplicações financeiras destinadas a~ 
pagamento de beneficios de aposentadoria, pensão

o 
pecúlio e de 

Tes~ares: -
IV - no caso de empresas de capiraljzação~ os rendimentos auferidos 
nas aplicações fmanceirns destinadas ao pagamento de resgate de 
tirulos. 

§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do parágrafo anterior 
resrrin~em-se aos rendimentos de .aplicações financeiras 
proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas" 
limitados esses ativos ao montante das referidas provisões. 

-- . -_ . --
§ 82 Na de·-;rm!!"'~~ão da base de cálculo da contribuição para o 
PIS/P ASEP e . -,FINS~ poderão ser deduzidas as despesas de 
captação de recurS(3 incorridas pelas pessoas juridicas que tenham por 
objeto a securitização de créditos: 

1 - lmobiliárjos~ nos tennos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
! 997: ' . . 
TI - frna."1ceiros. observada re7.~larnentação editada pelo Conselho 
l\1onerário Nacional. " (NR) 
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Art. 39 O ~ 1 Q do ano 1 Q da Lei nQ 9.701, de 17 de novembro de 1998
0 

passo 
a vü!orar com a se~inre reáacão: - - . 
••••••••••••••• • __ • ___ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••• __ ••••••• _______ •• •••• 0_ ••• - __ ••• __ •••••• ---.--

. __ ......... o··· __ 0_ ._ ••••••••••••• •• •••••••••••••••• _ ••• _ ............ _._ •• ' -0' ._0- ......... . - •• 
............................................ 

LEI "O 8.212, DE 24 DE JULHO O.E 1991. 

DISPÕE SOBRE A ORGAN IZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, I~STrTur PLANO DE 
CUSTEIO, E DÁ OUTRAS PROVID~?\CIAS. 

LEI ORG.i.\JICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
.. --_ .... . ............ .. ... . .... __ ....... _- . ... -..••...•.......•. .. •.. _-_ •.....•.•.•• • •........••••..••..•.•.•.• . .... .......... ...•... . 
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TITULO VI 
DO FINANClAMENIO DA SEGtJRIDADE SOCIAL 

__ . .•..... .. . . .. ____ . ... . __ . __ . .... ....... ___ . 0_- ..• . ....•.••. .• . . . . •. •.. _ • • ••.• ___ _ • •• . . . . •••• • .•.. . •.• ...• . •• •. .. . . .... . .. ... . . .. .. 0. 

CAPITULO TV 
DA C ONTRIB L 1 ç.Ã. O DA EMPRESA 

Art 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 
além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
cre.ditadas a qualquer tírulo, durante o mês~ aos segw-ados empregados e 
trabalhadores avulsos que lhe prestem servjços~ destinadas a retribuÍr o trabalho, 
qualquer que seja a sua forma inclusive as gorjetas~ os ganhos habituais sob a fonna 
de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 
efetivamente prestados~ quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de rrabalho ou sentenca nonnatlva 

• 
* Inciso í com r::dação dada Dela Lei nO 9.876. de 26 11 1999. 

II - para o: financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nO 
8.213, de /4 de julho de 199L e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho~ 
sobre o lotai das remunerações pagas ou creditadas~ no decorrer do mês~ aos 
segurados empre~aàos e trabaihadores avulsos: 

'" Inciso! I com redaçi10 dada pela f.eÍ n" 9. 7"32. de 1/ /2 1 99X. 

a) 1 % (um por cenro) para as empresas em cuja arividade preponderante o 
risco de acidenteS do trabaiho seja cCJnsidcrado leve: 

b) 7% \. dois por cenro) para as empresas em cuja arividade preponderante 
esse risco seja considerado médio: 

c) 3 % (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado grave. 

nI - vime por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 
qualquer !í~o, no decorrer do mês. aos segurados contribuintes individuais que lhe 
prestem serviços: 

"' !J~C!S() li! (.l~.:rc:scid() pela L::z n" 9. X 76. de 26 li 1999. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscai ou farurà de 
prestação de seryiços, reiativameme 'a serviços que lhe são prestados por cooperados 
por Íntennédio de cooperativas de trabalho. 

'" Ir.c:.\'{) J í· acrescido peja Lei 17" 9. 876. de 26 j 1 } 999 . 
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§ 1 C' No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de créàito: fmanciamento e 
investimento. sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras. 

• distribuidoras de titules e valores mobiliários. empresas de arrendamento mercanril~ 
cooperativas de crédito. empt:esas de seguros privados e de capitalização. agentes 

autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada 
abenas e fechadas. além das contribuicães referidas neste artüw e no art. 23. é .. . - .. 

devida a conrribuição adicional de dois vírgula cmco por cento sobre a base de 
cálculo defmida nos incisos I e IH deste anüw. -* § J" com redação dada pela Lei n° 9.876. de 26 -'111999. 

§ 20 Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69° do art. "8. 
§ 3° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar7 com 

baSe nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção. o 
enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 
àeste anigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 40 O Poder Executivo estabelecerá. na forma da le~ ouvido o Conselho 
Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estimulo às empresas que se 
utilizem de emDre2:ados Dorradores de deficiências flSica. sensorial e/ou mental com . - ... . 
desvio do padrão médio. 

§ 5° O ~posto neste artigo não se aplica á pessoa flSica de que trata a 
alínea "a" do inciso V do art. 1 ') desta Lei. 

* {. 5° com redaçãu dada pela Lei nO R.5-/.0. de 22 12 1992. 

~ 60 A connibuição empresarial da associação desportiva que mantém 
equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à 

~ta nos incisos ! ~ n desre mi~o, correspondc ;) cinco por cento da recei ta 
bru~ decorrente dos espetáculos desponivos de que participem em todo território 
nacional em qualquer moáahdade àesponi"a. inclusive .i o~os internacionais, e de 
qualquer forma de parrocínio: licenciamemo de uso de marcas e símboios, 
publicidade, propa~anda e de rransmissão de espetáculos desportivos. 

'" § 6" uc.:resculo pela Lei TI o 9.528. de I (J J 2 /99-. 

~ 7° Caberá á entidade promotora do espetácu10 a responsabilidade de 
efetuar o descomo de cinco por cento da receira bruta decorrente dos espetáculos 
desponivos e o respectivo recolhimento ao lnstiruto Nacional do Seguro SociaL no 
prazo de aré dois dias úteis após a realização do evento. 

* § -;" ucrescIdo pela Lei na 9.528. de 10 12 J 997. 

~ 80 Caberá à associação desporti\·a que mantém equipe de futebo l 
profissional informar à entidade promotora do espetáculo desponjvo rodas as 
receiIas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. 

" " >1" acr escIdo rx:íil f.e; n'; 9. 528. de J f) 12 j SN -. . . 
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§ 9° No caso de a associação desponi\"a que mantém equipe de futebol 
profissional receber recursos de empresa ou entidade. a tírul0 de parrocínio. 
licenciamento de uso de marcas e símbolos. publiciàade~ propaganda e transmissão 
de esperáculos~ esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o 
percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida 

qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea ub", inciso ~ do ar!.. 30 desta Lei. 
'" § 9° acrescido pela Lei nO 9.528. de 10 12 j 997. 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6° ao 9° às demais associações 
desponivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art 
., ... des L' _.;) ta el. 

.. § 10 acrescido pela Lei nO 9.528. de /O 12 1997. 

§ I 1. O disposto nos §§ 6° a 9° aplica-se à associação desponiva que 
rnántém equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei n° 9.615, 
de 24 de março de 1998. 

* ~ 11 acresódo neia Ló n" 9.71 J. de 20 1 J J 99!( 
" . 

................... -...........•...•.....•••.... -..........• -.••••...•..••............... -•.........••.......••........................ 

. 
LEI Í'~ 9.990., DE 21 DE JULHO DE 2000. 

PRORROGA O PERÍODO DE TRANSIÇÃO PREVISTO 
NA LEI NO 9.478

0 
DE 6 Dt= AGOSTO DE 1997, QUE 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ENERGÉTICA 

NACIONAL, AS ATIVIDADES RELA TIVAS ~ 
MONOPÓLIO DO PETRÓLEO. INSTIITI ° 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA EN"ERGÉTICA 
E A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, E DÁ 
OlJTRAS PROVIDÊNCIAS, E ALTERA DISPOSITIVOS 
DA LEI Nº 9.718, DE ')7 DE NOVE!vfBRO DE 1998~ QUE 
ALTERA A LEGISLAÇÃO TRrBUT.ÁRIA FEDERAL. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 Q Esta Lei dispõe sobre a prorrogação do período de transição previsto 
na Lei nQ 9.478~ de 6 de agosto de 1997, e altera dispositivos da Lei nQ 9.718, de 27 
de novembro de 1998. 
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Art. 7° O art. 69 da Lei nO 9.478. de 6 de agosto de 1997. passa a vigordf 
com a semlinre re dacã o : - . 

"Art 69. Durante o período de transição, que se estenderá, no 
máximo, até o dia3l de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de 
preços dos derivados básicos de petrõ leo e gás naturaL praticados 
pelas tmidades produtoras ou de processamento, serão efetuados 
segundo dirernzes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato 
conjunto, pelos Minisrros de Estado da Fazenda e de Minas e 
Energia" 0'JR) 

Art ..,0 O .1° -o 6° da L ' ° 9 -18 d )7 d b d 1998 ..... ..) S an5. ... , ) e el n . / , e _. e novem ro e . 
pa..ssam (: vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º As connibuições para os Programas de integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PISlPasep e para o 
Financiamento da Seguridade Social- Cofins, devidas pelas refinarias 
de petróleo serão calculadas, respectivamente. com base nas seguintes 
alíquotaS:" (1\~) 

"I - dois inteiros e sere décimos por cento e doze inteiros e quarenta e 
cinco centésimos por cento, incidentes sobre t! receita bruta decorrente 
da venda de gasolinas, exceto gasolina de aviação;" (AC)' 

"rI - dois inteiros e vinte e três centésimos por c~ntO e dez Inteiros e 
\·;nte e nove centésimos por cento. incidentes sobre a receita bruta 
decorreme da "enda de óleo diesel;" (AC) 

"TIl - dois inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento e onze 
inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento incidentes sobre a 
receita bruta decorrente da venda de gás liqüefeito de petróleo -
GLP:" (AC) 

"TV - sessenra e cinco cemésimos por cemo e três por cemo inciàemes 
sobre a receita bruta decorrente das demais atividades." (AC) 

"Parásrrafo único. Rev02ado." - -
"An. 52 As contribuições para os Pr02ramas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e para o 

L-______________________________ -
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F inanciamemo da · Se~uridade Social - Cofins devidas pelas 
distribuidoras de álco;l para fins carburantes serão caJcul~das_ 
respectivamenre_ com base nas seguintes alíquotaS:" (NR) 

"1 - um inteiro e quarenta e seis centésimos por cento e seis inteiros e 
setenta e quatro centésimos por cento~ incidentes sobre a receita bruta 
decorrente da venda de álcool para fIns carburantes~ exceto quando 
adicionado à gasolina;" (AC) 

"lI - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes 
sobre a receita bruta decorrente das demais atividades." (AC) 

"ParáQTafo único. Revo2:ado." 
'- - -------_ .. 

"Ar!: 6Q () disposto no art. 4Q desta Lei aplica-se, tambe~ aos demais 
produtores e importadores dos produtos ali referidos." (NR) 

, 
I 

nParágrafo úrnco. Na hipótese de importação de álcool carburante~ a 
incidência referida no art 52 dar-se-á na forma de seu:" (N"R) 

, -• 
"1 - inciso ~ quando realizada por distribuidora do produto:'· (NR) 

"lI - inciso II~ nos demais casos_ n (NR) 

An_ 4º (VETADO) 

Art. 59 Esta Lei entra em v;~or na data de sua publicação. 

Brasilja 21 de julho de 2000~ 179º da Independência e I I )Q da República: 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Edward Joaquim Amadeo Swaelen 

Rodolpho Tourinho Neto 

i 17''' ". - I .-- -__ ' , : .----, - ;--. -;- f=-- ;-;=- 7,''':" r", 0 n ;::- 1 0 ':)o~ ""'" .. • _ _ :...1_ .. J ...... V .-.._\ _ ... " ...,..- v V 

Dispõe sobre cs duplicatas e ccntcu assignadas 

o P:e~idQEL e cu. R~:J'J.b l icél do" E~télàG::: C;1 ido:: :i n B!'a<::~:· - - -..I -- _ __ .. _ ... .. 

Fa r.o EaDeT' cu." O P,,;io-" T.Ocy1':: : :1t;': l/- rier"'~+~ A AI ' s~~r" l· -'"'-_ _ _ ..... -'-' ___ ___ .. _~_ .. _ \ f.! ...,';'~w"" - :,;. " !.-l ' w 
a :::€g:.1inte lei: - - - - - --~ -



CAPITULO I 

DA r_.<\.CTt.'"RA, oü CO~"'TA DE 'YL'\'DA E DA DUPLICATA 

Art. 1.0 Na:: vendas mercantis a prazo entre vendedor 
e comprado:, dO!Iliciiiados no territorio brasileiro, aquell2. 
é obrigaào a emittir e entregar ou rernetter a -este a faciura 
ou ~O!lta de veD,ja e resDe(:tiva àUDlicata. aue este lhe devol­
"-cri, õepois àe a3=ignal:'a~ fiCéln.ÕÕ com acruella. 

§ L° Se o comprador não souber ou não puder le:~ nem 
esc-rever, a àUpiÍC2Ül :erá a::;;;ignaàa a rogo, com dU25 tes~2-
D tlllh as. ou por procurador com poderes -especiaes. 

~ 2,° A :fac:ü:,2. discrimin.ará as mercaão:-ias vendida3 e ~ 
~UpllCai.él indicn.:á a ü:npof:'ancia <ia :actur-a, que ih: de:! 

" 1' O'OTT) -' p""e~ 'o ! ar afin' .. C: .. mo-ma -"ata -- !:)-_ .. ~ \...c._ v J. -:. " .... _ _ c.._ a. _'::-:..- '-.l _ 

'C'!!)a só dUDlica:a não nóàe cor~esDonder a Varla.5 ·f2-
Cf"-'a- , - - -
~u_,;:,. • 

§ 3.° Quanào coovier ao vendedor. a factura poderá 
inàicar sómente 03 numeros e valores', àas notas parciae:, 
expedidas ·por occaslão das ven,das ou entregas ~as msrca­
c-ori2.S. àeEde q . ~ es,sa5 nota~ sejam destacadas àe liY-ro-talão 
CO!TI ~5 folha:: DL . ~ :-2.da5 := ' __ -iam~::.~e, duplicadas a carbono 
e as CÓpi~5 (... ~~!I'?~a.5 conservadas em bôa guarda e!!l­
qua::2to :;:ão 3e ;:'e5c~ever a ac.ção nertinente á dUDlicaLa. - .. -

§ 4.° Não ~e pôde extrahir àupiicaia' que não c-Orre::ponda 
a ~ma 'venda. effectiva de mercadorias e!1tre~es. real ou 
sYITIbolic~me2t(;, e acompanhadê.s da respecth·ã Íactura .. 

............................ - ....... __ . __ .......................................... - ................................................ . 

........ - ................... - .. -- ................. - ................................ __ .... .. ............................... -.- ..... "'''' 

'. " ' 
~--,"",'- - ~:t.eto I _ ~~ ;:),.n,"~.. . 

y , 

~2l:Q 

o SE:RSOa MIXISTRO HORElRA ALVES (J!I:UU'OR): 
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e~abeleee:.l, 00= uma c.cs ccn:iições ciess~ ~~o, a :necessicl~àe 

da de:l:lO==ação da exi~êneia de =t=vérsia judicial séria 

sobre as ::0:rma8 de 

constitucionalidade é pretendida. 

Ass.illl se%ldo, a del.i=i~ção cio o!>je:.o cU! AçaO 

declarat6=;i..a de co:c.stituciODali<!ade OlAo se a::.s==.:u;e aos 

lj,..j:;es e:, obje:o f:.xado pelo a1ttO=, ;:as estes estao scjeitos 

ainda aos lindes d.a =ntrovúsia j::.dicial q::.e o !lctor te:n que 

No caso, e:bo=a os a:tcrcs requer~, na inicial, 

a éecl~rAç!o de oons:ituci~al;i..~de da Lei CCm?lemea~ nO iO, , 

de 30 àe ceze:l!::ro de 1951, c.ize::é.o que c fazc= e::I "especial 

SOIllen-:.e eles são transcritos e ~as e eles, no tocante e 

oc:t=~~ição social 
• 

por ela diz respeito ~ 

funà~nta;:';'o do pedido, o c:ue demonstra <;Ioe, en: vert!~de, o 

objeto cia presente aç~c f.:.xaoo pelos au~re8 = i:üciAl se 

=es:;:-i::gc a esses c:!.isposi -:i .... 05 legeis e n~o a ~ot12 e Lei 

~lemen~a~,9 7~/91 ~~e, incl~sive, contém ~rcas estranhas à 

corr:::-i.ouiçao ::::>c:'a: e,,; cause {ass~. ;::0= e=;olo. 

..... ::'2 e 1<:). 

" , , 
cs ~-:.:.:cos: 

.- I ! 

, 9 - , 

a CCF!SS ::.as. ::lO ?r;;'ei:-:;. sca parte ! ':':a':' ( • sz..J. vo .a 

"'de ; 99 ~. a q-.;al deixa~~ de se:- ::oo:ada ô! ?.2r::ir Ca cz::.: e:: q:;e 

F~NSOC:ll. c;ce ~.;o é o!:>jetc Ce91:a ação. o mesmo o:::o=e:co %:0 

:;eçur..do. 

õ1!.qvo~z !':'xada r.o ar:. -Z1 da Lei :zC 8.i.;'':, <:ie l2 ce c:ezer:t:>ro 

de 1990', ~~~ r.ão eo~ee=ne a COrINS. 

noeoeis. eX~~CO-6e o ~ito àe eb~~qêncie ce 
eontrov-é=:!I i~ j~:ii..c:iol C:-e::::no.::l5-;.roA~ pe~os a~tc=-e5 c::r~ .a jt::l'Cad.8, 

a fls. 40 e seç\!in~es, cie ee6rd.1o e c:e sen::enças cie ':ulõtiçe 

caesti::ccionalidaàe, oa não. 3..:lst.ituiç!c da COFn:S, 



circ::unsc:revenC1o-se ela, assim, à co:lsti~ucionalidade. ou Il!O, 

apenas na pa:te que diz= respeito a essa collt:i!:ouição, o <sUe 

~:plice a exclusão do ~ de suas pa~es !i:lais aci:a 

<!:.l1..:didas . 

20 Fuosir.: fixado o otljeto 

t::-al1sc:re-JO o t.~::- dos ar-igos .. o seu az:bi~o ée abrange:~c.i.A co:n 

relação ec ~ual se ?ede li dec~araçào de con8tit~cio:~~àade: 

-Arto ~. o Sem prejc!.zo à.l cobrança êas 
co=:r~b~~ÇÕC3 ~ o pr09r~ma de z=eoçraç.o 
Social (PIS) c para o Pra<p:a=a de Fa=ç~o do 
Pat:i~Onio CC Servidor Péblico (PASEP), fiea 
ir~~i==ída con::i~~ição social pa:a ~irÀ~ciamen~o 
ci~ Seguridade Soe~a~, r.os ee~s co i~ciso r do 
.. r:: o 195 cia Cc=i:-:;iclio F"eeeral, deviaa .::>elas 
pessoas jurJ:ciicas i.;:;cl~':ve as a elas eçt:.ip.Ü-aàas 

2 

pela leçislação ào i~:o ce =e~cia, de~iD~ 
excl :!siva:ne;2~e ~s desr>eS8S COI: a::i'T:"idades-f'\"s 
Ca.s áreas ce sàúcie, ;,=e7 iàêIlcia e ôssis::é."lc'::a . , 
soc~a_o 

Art o 2" o ;. co::--:':b:z.ição de ç;e tratz o a.=i.ço 
anterior será de cais por cento e inci~á sobr~ 
o :a:crameD~O me~al, assi% co:side:ado a recei:a 
br::ta das vendas de t:!ercado:'::as, de rr:e:.-c:ado=ias e 
se~'iços e de se~iço de quzlc~er r.at==-~zao 
Parágrafo 1ÍZl.i.co - N2C i.:::cc=i1 CJ ~e=e;:õ CO c::e 
=:.:a ",sse a:::i'ijo, pa:.-a e=c'::-::.a ce c'e-::.er.::.i:aç~::l · C .. 
base de ca.rc:J.lo cOa C~:'l::':'.b::içjc, c l~a.lo~: 
'" ) do ';"'90:;:' o s;;,!:J:-e ?=od .. ::os 
industrializados, c~Ã~do descac~co e~ se~raGo ~O 
dOCL~t!='C =isc;z;; ~ .. - -
b) das .,-enC:.as cÃ..--,.ce.1aezs I das cevol "7 ':c:ias e 
cios descancos a ç"'..:alq:Jer ~ :' =::1.:J conceCi.cos 
ineo=cic~onai~=:e. 
A--to 9' o ;. cor.==::'~:Jição soda1 scJ;;:c c 
.:'a:t::-a=ter.to de çue ::a:a e:;:l! ~e.: cc:rple~er.:.a=­
.. ao eT.=i~g~e as õ~~a~s :o~:es ~e c~s-::.eio c'a 
5eçt:: ióac~ Soc':'al. o o o o o • o o o • • o • o o o o o o o o o o o o o • o o 

Art. 10. O ;>:'-00·:;:0 ca a::recacação dô 
co:::r.!!:)uição ::oc;~;, soo:c ~ =a:::::.ece!l::o, 
~~s::!:u!ea ~= es:a ~ei co=~lemcn:~=, o~seZ-Jaco o 
c.is~s:o ::a" segu::ca parte ·~o a:-=.. 33 d. Lei :::" 
ã .2!2, o·e 24 de j::z.!.'lo ce H·9~ , ':'::tesrar~ o 
O:çz~eneo da Seç_:':'daoe Soc':'zl . 
P&r&~ra!o único A co=::~~iç~o ::e~erjda nes::e 
a:::igo a?licaw-se as ~c~as :ela::i~2s ao p:.-ocessc 
admir.is-::.r~t':'~o :isca; de ce=e==i~aç~o e exigéncia 
cie crédi~cs ::ibt:t~:ios :edera~s, beo co=, 
s~osic;aria~en::e. e r.o q~e CO~~=. as C~sposiÇOes 
reff!!~er:~es .ao i:J:?OS~o cie -:enda, C!>spec.i.a2ZDe...,'Ce 
quanto a atraso ce ;>aga!:le:lt:o e qua::::o a 
penal icaces o 

A..r':.. 1.3 . ~~_ ..tei co~":'e:::er::ar e::::a em ".-1ço: 
na da-::.a ôe S:la ?!lbl;cação, p:oduzinco efei-::os <1 

pa~i: do pr~me;~o aia co ~és seç~i~~e aos 
no~er.:2 c~as posteriores, ~ç~ela ?~~icaçào,oooo 

25 
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co~trovf=sie j~~icial existente ~o~e ~ CO:~S, ve:i!iC8-ee que 

e.s d~cisões a favôr de sua consti~ucionalidade (acórdAo da 

Seg::noa 'Iu=a do T:-.i!lunal Regio!lal :ederal ca S' R.e;j.!o e 

se=.tenças de .:ru.1:es Federais das Seções .Judiciárias do Rio 

Grance co s:.!l. Co Dis~rito Federal, àe SAo Paulo e de ~s 

Gerais) (fls . ~o a ::'l9) e as a elas co!lt=trias (sente!1~ de 

~c!=es :ed~rais das Seções ~udiciáries do ~o de Janeiro, de 

?e=e.:Ibuc:o, de São ~e.t.:lo e cio Rio Grande do Sul) ( : la. 121 a 

!55) ve=sa~, to~al ou parcialcente, os a&~~os oo~sti~~cio=ais 

res;>ei to deslX'l contribuição soC'ial, 

resumicos na iticial <!ls. 13): 

4. 

'a; - :esulta eo bitribu::.açAo. por :!'tcidir so::>re 
~ =e~ ba3e ae e~lculo do P:S; 

~) fere o pri::c!p::'o cOlls:i:::C'.!o71a~ ca ::.50 
ccc=la:ividace cOS ::'=:OS:05 da Ur~ão; 

c) oomo c=:riC ... i~o socia::', não poderia ser 
ar:ec:adada e ~:i.sca..liz.4da. :>ela ~ece.it .. 
Pedera..l: 

d) - t:ata-se, a rigor, tie i::apottc i;o,oJ::ir.acc, 
C'o::o já reco:'l..~eceu o S1':, ::-..!~:; :iz 
competê~cia resid~ da. Vll::'40; 

e) - violou o p:d.r.c:íi?io cons:;it:1ciona,i c!a 
an'terioriciade, 00$::0 cue o Di~io Oficizi, 
de 31.12.51, s6·cir~o~ no cia 02.0l.92-. 

'. 

E:8t~ Co:-e.e, ao j\.!;'ça:- o ?..E 1~6. 733 .. ée ~e :;;i, 

::'=Oll o=ie::~~ção ~o sentido de que as cont=iDt.:.i.çoes socie!..s 

s~=idaQe soc~al 

-Pe:a:z:e a COõ1sci::z;iç.ão ce 1gee, ::ão :e::!/o 
éú-.ridc e;n :::an':fest.=-me _~i~z.j."'i!!cze.-z=e.. ~e 
tei::o. a par das três :.oàaliàades cie t:ibc:cs (cs 
.i:rpost:os, as :a.;cas e as con::r.i.~)I:içaes ce 
r:lel/loriõ) a que se :efere o a=igo i~S p2ra 
ce=la:ar cue são co~~:e~~es ~a~~ i~s~i:~!-l~$ e 
(;::ião. os Es::.a~os, · O Di==i::o ?eaerill e os 
Mur.:'::.!;:>ios, os an:i;os 148 e 149 al::àea: a c~s 
O:1::':<1S moeal ióaoes ::::-ibo:::=ias. =ra ~~a 
i~$ti:~ição 36 a Ur.~ão ~ C~~e~~e: o~ eapré$:;;~ 
cc~p~isó~;o e as cO~:=~~wições soc~a;s, ~~cl~s;~e 

àS de in::ervençio l:O cami.r.io econO:tico e ~e 
"~::.eresse das categorias pro=iss::'o~is ou 
~:zOmicas. No 'tocante ~s contribuições sociais -
aue dessas duas 11:Oda.lidades ::riba:.ir.uzs é oi Ç".Je 
interessa para este julgazr:ent:.o , ~o s6 as 



referidas no a::-..igo 149 que se subordina ao 
cao!tulo cooce~ente ao sist~ ~i~u~~rio 
n.cional - têQ nat~eza tribut~r~a, co=o resulta, 
i~ .... "'lz;zen=;:, ~ ob:Je:-r4tl<:i.a que ::'0."..0'" ao d..ispos::o 
nos a~igos 146, Z:1, e l50, r e IZI, =as ta:bé~ 
as relati..-as A sega:-idade social p:-evistas 1:0 
.,nigo 195, epe perrence ao ::.!::z1.o ' D;;. O::de:::. 

, • ~_ ' é~ I I Soc~al '. Por terei:! esta natureza ::r;:.!)c--':-.:La ~~ 
o ar:.:'go 1{9, que cieten:illa que as c<r.Jtr;':'uiçÕés 
scx::..ais ooserve:::T o ,;'::ZC:LSO I~I C:O .. =ioo 1-'0 (<:t:ja 
le::a e co=õzgra o princ1.pio áa ,múlricricace), 
excl .. i 'dessa obserT'fu:cia ilS co:::r.:J:>xiçC5es pilril a 
seguridade sex:ial previstas !lO a~go 195, em 
=::.t'orIUdóice c= o disr>Osto no § 6- ées:e 
C:Lsposi:ivo, que, aliás, em seu § 4 r , ilO admitir 
a instituição de oc:ras fon::es éest'::!lBeaS a 
aara!7t:ir ô :::a!lu:~yão c;;. e%?êlDSão da segu:-iàade 
social, dete~na se o~eça ao C:Lsposto no 2--:. 
~ 54 , :r, nonr:a ==ibu:~i.2, o que =e~orçil o 
er.:endi:ne:::o favorável à ::aturezã: :ribll:~ria 
dessas l:;o::t:ribuições sociais'. 

O~a, o artigo ~~ da Lei Complementar ,:1. 70/91, 

~G:i:u~u con:riCuiçao social ?e=a !~anci~e=~e ~ Seguridade 

Soei~l, r.os t.e..-::os do inciso _ de il-~ço 195 da Ccmsti.~ui.ç4c 

:eee::-al , devide pe2as ?eseoes jllr1cice.s illel::sive e.s e. ela 

equi.parac.ae ;>ela leg.i.slaçao do ilz:;?ost:o de renda, dee~d.a 

exel::si.val:lente ~ despesas = etividades-!il:s das á=eas de 

saúde. previdênci.a e aS6is~encia social, CCQt:ibciçac esse. que, 

pelo a::-tigo 2" de. mesma Lei. incide sob::-e o fat==ellto mensal. 
~e.:a-se. ;>ois. de cO::l~=ib:.:içào socie.l ?revis:.e 

~o ir.cisc _ co a::-tiço ~9S ce Coes~itQiçAo Fede:el sue se refere 

eo :'':'':''lan:~a.J:le=:-=c àa s;eç".!~ ':"ciacie socia: meeia:l':.C co::t::;'~c':'ções 

!'o:e-se c;::ze e Lei 70/91, ao 

~ercadorias, ce mercaeo:ias e servi TOS e ce se~i~~ de 

qua~~~e~ r.at::zre=a· naàe ~ie :ez co que lhe dAr ~ ~nceitu~çao 

cor::o ::~ assinalo!; o 

eoine~ t.e :-li:list.:-o ! L.'iA.~ GN,:::"C , no vo~o çue ?::-ofe:-i.u :lO R.E 

c.e me::-cacorias e ce mercaco:ie.s e serviços -coineiae co!:! o de 

:ar.:.:ra~ell=O, ç!Je, pa=a e!ei'!os !i.scais, foi secp:-e er:=.e:ldicio 

c:= o ;::::;:cC:;to ce todas as vendas, e não 

aco=?annadas de fatura, !o=liciade erigidõ. =ão-sOCle!%:e nas 

vendas mercantis a prazo (ar:. 1. da Lei 187/36J#. 
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social des~i.nacla ao f.i=.anci=en~o doa seg=idade 
. , 

SOCJ..4_, 

base ;'0 i=lciso I do a=':"c;o 195 <:ia caru Magt:a, a ci==G':Anc.:..a 

de o a=.igo :0 ca :..ei Comp::'eme::t4: :lo 70/:;1, depois de :::0 lOeu 

cap:t c!ispc:- c;-.;e .::> proc:;;to c:!a a=ecadação c:a contribuição 

social sobre o por es::a lei 

da ~e; =. 8.212, ce 24 de julho de ~991, integ~a~á o Orç~::o 

da SeçUroidade Social-, estabeleça, em seu pa:-agra!o üni.co. çue 

-,: co:::::ibuição referida ::es=.e .a r: iço õ?-1iCcl::2-Se as llo:mas 

relativas ao p~ocesso aÓll:i:is::rar.;'\.-o fiscal de ce::ermi:aç~o e 

exicência ce créciitos t=~=r.ários 

subsidi.aria:e~::e e ~o çu~ co~r, .as àisposições re~erectes ao 

iznpos::o ce renda, especialZllellte q::az::o a a::r=o de !>llgame."!::o e 

q:zal2::o a pena:'id.acie-. iUega~o an.â.loga a essa se fez COIII 

relaç<lo à coD~~i::'u.içào &ocial i."lSt:.i:::.~c1a pela l.ei 7689/88. e 

esta Cc~e a repeliu sol::> o :Wl~::o de çue. para ~e ::08se 

i~eo=s~':"~u=ional a e~~~ição ~ u=i~o CalO =~~ções ée a~eéAda= 

e tisca.i.izar a con=ü:>uição 5Ocial, necessã=io seria que a 

"o~s"" ,- .. ..: -·0 _ .lo. 10. __ ,-_.,.e: cc social 

= O)a realização, eo tociaso as sues e::apas, ~ivesse de se:: de 

cor.:::>e. -:.êr.cia exc': ~~s_; va d- -.,- 0--""- autO"'--'" cOe . d d ._ _ _.. ..,."~ UJ!.... seçur.:. a e 

social ~ c cos consti~1!cioIlais 

soc':'~l. Naçuele 

t::e.nsc~e·.ri e.':l meu ".10:::0 ?3ssaqe!!l do -.... 0-::0 p=fe:-ido ?elo Sr. Juiz 

=lel:~! Pires ~~a~dc co j~lç~e:l-::o. ~lo pl~ic cc ~ d~ 3a. 

Re;ião. ca argCição de incon6t:.i~ucionalidade, 500 esse aspecto. 

da c:m:::ri!)uiçAo social institt:.ici.a ;;:>ela Lei 1669/88, \ 
\ f 

éo ~~l 
• 

C:estaco. &~::-a, ?Or "ua pertinência ao caso p=esente. as mesmas 

?essagens t::-an6~ite.s pe~o parecer da ?==::adoria~ra.l. da 

nos ::6= e::r çue delineadOs os 
conto::"nos cia Seguri.d4lde social Co:ll ;z sizzrp.les 
apro%~~ção das ações de ~úde, de assistência e 
de ·previdéncia e Co;:ll OI r..anut:enção de variõ/das 
!o:ttes de c:::s:eio, d..i:-e::o e .illdiret:o, ~o b,.;. COlDO 
7isl~rar ra Cons::i:uição pro~ição OI que a 
Uniãp institua e ar:ecada cOll:r~:;ição social 
expressa:nen:e prev~..a no aa _ !!H, I, Íllciden::e 
sotlre o l:;cro dos empregado:es, cesàe q".le des::ine 
os recursos erclusi~amente ~ Segurieade Social-; 



e, ~~~s aciar.~e. ci~ando Wla~i: ~ovees ~~r~~ne%: 

MA idéia àe que. aprori~ndo aca das ow--ras. 
r:or7f1a'Civ~en~e, as .açi5es ce 34úcie, O~ =eZ"'f'~ço:J 
assis:enciõ2is, O c;;:st;eio e as ;:res:.;zç6es 
?:evidenci.árias, a Cons='::=uiçào pret.endc c:i;ar -
sem ter criado - a s~uridade soc':al, é ::sais t:z:a 
'lez co~ir.nad .. co ... a ci.:sposiçiio do arco 194. § 

1.: '/.. propo=a àe orçamt!!nto da sequ::'dade social 
será elaboraoa cie :0= ir.tegraCÚl pelos órgàos 
res!)Ons.l?eis pela saúde, a.s:ris::.!=ia e 
previdenc':'a social, rendo em visr.~ <::1 meta:s e 
;Jrioriéades estaOe.!.ecidas :la lei de éire::rizes 
o:ç-amencá:ias., asseg'".Jrada a cada área a ge:r.:.ão de 
seus rec;...-:;;os'. O o:ç=to ser.4, sel%~o á::ico, 
pej.o cenos unit"ic.ado o:.z illt:egrado, !!ij!s !lia sS'.,e 
di; segu~is:ade social. j~ ~ a essa cé=ic.a não 
corresponoe cínda UJ:I minisrério ou órgão 
cent:rali;ador e sim o de ca<ia =a d~ ::rês 
lIIedià.as que a eoupoe=, cada ~ das .áreas 
admini=rõtr.1 O seu próprio orçament:o, c:ze será 
el~raco inregraào, propiciando no ri:euro a 
decis.io polltico-aazunist:rat:iva qe = (mico e 
q.l.çanr.esco org~o co:trrol.ador das r.:es açoes.-

:::: c1nt:ese, COIllO salientou o !ti!U&~-o CARLOS 

VE~SO, ~a cr.la.l.iOólae de relator do EU:; 138.284, 91aJlÓO esta 

C::lr':~ :ei :.e:-:l:J o ent.enciiJnect.o j~ expedieo por oc:asi~o do 

se da 

ins~t~~Ga pela úei Co:plemeD~r n. 70/9l, 
se~ ar:.igo 1 9 • 

social 

con:::-ibuiçao 

e~e c. ~ I :o3tO 

195 d~ 

Cons-:.i~'I,,;iç~o :eCe=~!.. e teudo ele. r..e':u::-ezc ~=:"b:t.e.=':"~ c1ive=oa 

da co i::postc, as <!Ile9açe>es d.e q~e eia ::ere o pr:'nc!.pio· 

=s:.:':.:.:c:io=>al c:a :l!o-cumulatividacie 005 il::;:>os:.os da t.::::.~o e 

=es;.ll::a etr. bi::r:;'::tB~o por i:lciCi.r 80:>::-e a De~..a c<lse de 

c:~l=ulo co P!S/?KS~ só ::eriero se!1:.ico se se :.=a~asse de 

C04::=:'~U;çao social nova, 040 enquadrável no iDc:iso I Co artigo 

:95, tipótese em cr~e se :he aplice=:'a :> éisposto =0 § ~. desse 

~~ ar'::'go 195 {-A lei poder~ ics:i:.cir o~::ras [on::es 

G'es:.i::adas a Ç"il:-a!1:ir a znar.u::ellção o:; ex~ans.io c·a seç::ri~ce 

socia~. obedeci co o dispos~o nc ar:. 15', ~' } , çue ce~e~:'nu e 

ôo i::ci.so es~e~le::e 

não 2~igo s~j :nr. 

nãO-ClCulati vos e não tenbaZll far:.o gerildor O~ base de c.1lc-.;..i.o 

p:-6prios cios ciscri~ados nes::z Co~s::i~~ição · . 
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causa, 

se podendo p:-eteDder, 

C::m:;>2e:nenta= n~ 71/91 :.enna criado 0\:':.= ~oo:.e c:ie rcná3 

ees:.i~aêe a ga=a;'l:.ir-. a =::lu:.enç30 c:; a ex;>aIlsao da se<;1::i:Ulde 

" soc~êl. 

Po= isso lleB:DO. essa =::.:.r:':'ui:;ào :;:>ocieri.a se:­

~:lS:':':';;~da po= Lei. ordi.."lé.:'i.a. A c:i=e-'::ls':.a:::.:.~ ele :.e= sido 

lei 
li 

._-:.~ 

CO~le~e~~a= n R 70/91 - ~~o ~e dá, eviée=::~e=::.e, e na:.u~eze 
''; I 

ce con::r~~iç~o socia: nova, a ~e se aplica=ia o cispos:.o ::'0 § 

4' CO ar.: ' go :i. 95 da CO:llõ::'::' :::ição, õlO=Ç".!an::o essa ",e:.., COll: 

ela i:lsti:.u~da - sue seo o ob:eto desta ação -, é ~ate:ialme:l::e 

o:-dinár ia. 

=ese=vada, ~ei 

Z!l:e:léa ::o::.s:..i:';1cior:al ~. :'/69 

a::.erou esse sis:.e=a -, se fi=mou ::'0 sen::iéo cc que só se exige 

d':'Íi?Osi::i -..-os que :.ra':.a:r. dela se têm como disposi ::i..,os de lei 

NAo es::a.:1Co. ;:>or::anto, 6ujei::.e às 

. 
te% o _ ~. do a=:.':'ço 195, ~s da Cons:.i::uiçao :éc~al, ::.ão h~ 

~e se p:-ete::.der que seja ela i:ooos':.itueio;'lal por ter base ce 

igual cO ?ZS/PkSEP (q~, ~or~ ceat.inaç60 

:.demais, no t.ocante ao ?!S /P.?SE:P , ~ li p=6pria 

Consti:.uiçAo Feder~l ç~e admite que o !a::uramen:.o Co eM?reçador 

seja base ée cálculo para eeõe con::rib~ição soc:'a.!. e ouu~. 



:::0=, ~o c~s:>, é e. CO::!NS. ve :eito. se o P:;:S/?;'SEl', que foi 

caracterizado, pel.o 239 da 
\ ~ __ L 

ConstittiçAo, \=amD 

con--r~gição social. por lhe have= àado es~e ~positivo 

co:lstituc.ional permanel:te d~çAo p:-evidenci6.ria, herovesse 

exaurido a possiDil.i.dade de instituiçAo. por lei, de oU-..rzl 

social incidente o ::108 

emp~egado::-e:s, essa D4se ée c6.1c:ulo, por já te: sido utiliuda, 
I 

tl~e estaria refericia no inc;'so ! do ar-";'go 195 que é o 

:iis;:ositivo ca ConstituiçAo que discipli=, c;enericemente . .as 

conui.01.1içOes sociais, e qlle permite q':le, nos ~eI:lIIO& ,<ia lei (e, 

ce 

:::'::la:1ciada 

6 . 

lei o::-éi::.~ia) , 

r ' ..u::, 

seja a seg-.:= idaàe 

i.;:cide:)te sobre o 

~--

~~.:2.9!, s6 ci::-CU:ou no dia 02.01.92. 

T~ essa alegação é j •. :-~:::~ = '~-' _ ' 
Com e!eito, já tendo sido demo::.str~dc ~eS8e ,voto 

'. 
que a co::.t::-~uição eQ causa 6e funéa roo ertiÇQ 1~5, r, ~a carta 

~e~~a, a ele se aplica o dispoãto no § 6" cesse ce~o 8::-tigo, o 

natu::-eza. 2 él;:>licaçêe do ;:>rinc:1;:>:'e c:ia a.::te=:'criéacie pre'~isto co 

a:-:.':'c;~ :50.. ~.!.!, !2, G2 Const:.i~ciç6o .. Re:za esse § 61': -As 

exi.;=-d~s apés cieco::-::-ióos noven::.1 c:ias dCl da:.;: ca p:.zblicayão dól 

~ obGervancia à nor=a acilna ~::-<l.l1scr:'~, o artigo 

13 d~ ~ei C~lemen~~= ~9 70/91 ã9sig d~s?Os: ·}~t. 13 - Esta 

lei c:o::plementa: entra e: vigor na cia~a de st:a p::blicação, 

prOÓ!lzindo ~eit.os a ?ar.:=-::- do prizDei:o dia do !:lés sega.i.tzt.e _os 

1I0?eDta dias pos~erio::-es, ~qaela p:;zblicação, •.• •. 

7. 

presente ação, e nela a julgo procedente, par .. de<:l==, = 06 

efei~os previstos no ! ' 2 7 do art. 102 da Co~st.i~uiçAo Federal, 

na ::-edação tia E::zle::lc1a Constitl!c':'CAal. n 7 3, de 1993, a 
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c:o~i~l!c.ional:'dade ' dos artiçoó l~, 2" e lO , ~ = cas 

expressões 'A contrib;.:iç-io social .sabre o !a~;;ra:me..::o de que 

trata es::.. lei ;]ão e~.t:gtle as a::uais fOIl:es de cust:eio da 
, 
r , 

con::l.das no ~...iço 9" , e das expres&Oes 

·Esea lei 

publicaç$o, prod~:L~do efei::os a par::i: do pri=ei:o dia do -'­_ :-=: .... 

seg::.i::te .")os .:::oventa c:i.õ:s po=er';'ores, àquela ?--.,:,;Ccação, ••. ' 

cocs::~n::es co artigo :3, ::qdos da Lei C~leme~:ar ~y 70, de 30 
i ~ j / 

de-c~ze::lbro de :991. __ ; !/ 
, \.t; ,. 

:O/:!.2 / 52 

............ 

2. 150 -76+-' ':>;;s&"'ffinÇj] 

::.i:Q::Q 

:940, é: 2: de ~io de :9a2, e= seu art. ~9, § lO, ~'Btit~i~, 

BO., Cl aenar; noç.lo de =::.=ib~iç~o soc:i.a.l.. ~çào ~iGC4.i. de 

O ,S~ , ~~c.id~~::~ so~re e reccitõ br:te das ~reseB ~e re~lizeo 

venà.:l ~ =e.rcadoras. a ser "-~ecaàad& pelo ~= do Brcs.;Ll e 

pele Ca1.xa 8co~o:::i= :ederal e seus agentes, e.es't..i:leda ' ~ 

I!1YeC-;zc.ll~ Soe.i.o:l.l. 

~eaD açri.=l.tor', segundo progtiiitIWS e projetos eJ.abandoB 

mediante diret=.1zes estAbelecidas pelo Preaide:1te da ~lica. 

{RE 103.778) c:ue 040 se etltavc c11ante de ~ d.Ius 

CollSt.itu.i~o ?ederal de 1965, çue ll:U.tava a .i.n.st.ituiçAo de 

=-.:..~çOe8 ~ i::te~çao no deciDio e=.OI:tico, ao interesse 

de cateÇQrias pro'::iss.ionai s e ao a-endi_to à paxte q'..le cabiA 

~ Ulli.§o = =teio de encargos <ia ~id.enc.i4 social.; nem, 

·6 "[!()r;lCO, é.iimte de quaisquer claa =tri.bItiç6cs enameredc8 no 

er':. 43, X, da referi.da C4..-u. (salA:'io-femf' ia, parti~ç40 do 

trabnlbcclor no 111= da e!IIpresll, ftmdo de ~ do tempo de 

acrviçc, prev.iGência social, sindical, 



• 
\ 

m: 150.76+-1 U 

';Ii:lculaào (i.J:I?os tO) I i.=lc::i.Ce:::e , cc caso c:.as eJ:I?=e&as de que se 

cre.ea., Qo:':-e a recei= bruta, base cie cálC'.uo esGa que n40 se 

C'OlÚ=d.l.a == e. do ;:~ oc do ISS. '!'::'atava-se ce ~=ibuto 

i~stitclCo pela ~~iao, no exerclc::io Ca compet~c~a residual que 

lhe ou~o=;~a o e.=:. lê, § S~, da Ca:--a ée :569. 

l.. dest::"~ac;:ào do produ::.o da =espect.~va ~-reca~t":';'o ~ 

= fundo, cooç=-:.o ';Iedada, à é?Oc:a, I:O a~. 62, § 2", d.e 

c:r 169, :oi eonsic1.r&e14 como do lOuaC81;Í.va.l. de .t.= ... tu.= na 

:) De-==e::.o- i. ei ::. :c.. 39', ce :z 1 de c;;ezel:.l::ro ce 19 87, 

ex;>lici::.oc a ~ase de cálcu2.o do rINSOCLU... =:;0 aenao ·a 

recei::.a !:lr:.J':a cas venCeis ae tlercadorias e ce merc::adorais e 

se=~' iços, de qual.::;'!er ~a~ure:za· (~. 22: e elevou ea: 0,1 % a 

all~o=, acrésc.:.=-o esse cest:..naco a !:undO especiel ;:>are o 

i~anc~~to da reforDA ag=ária. 

;.DCT/SS. no 55, t.od..eVl.a,. e 

a--receciação cec::o=re::::.e de, co :1:li.:llO, eJ.:lCO COS seis déciJ:los 

?CrcentuaJ.s al!.quoea re::l:eric:IA 

=:ltri.b~ç40. A recei.~a ela segu=idacie social, a::.é que a lei 

viesse e ~spo~ sobre o an. 195, 1, c.a. ;>arte p e rlõllmeI1te da 

;" cr/SS, com efei.=, :lO Cispositivo :nencio%Uldo, em 

con.sO:lanci.a, aliás, = o dispoato 110 «=_ 149, preconi.%ou .. 

~5~-";çAo ~ co~-=ibuiç6es sociais, C::OS empregadores, dos 

trabalhadores e sobre a re<:ei~a de ==505 de prognóst:i.coa, 

àe.l:ti.Dac!.as eo fi:l=cU!menu) c:a seg=ioade social, incidindo as 

p=il1leiras, isto é, as dos el:I?rCgedores, sobre a fol.ha de 

• salários, c :a::.ura~e~to e o :ucro. 

2 

RE 150.764-1 fi 

Pela Lei nO '7.68S, de 15_12_88, :oi i=itul.~ a 

co:c.=i.bOlição social sobre o 1u=0 C1as peGsoas jur1.di.ca.s, tende 

pc::- ~se ele c::al~lc ·0 valor do resultado do exercl.cio, antes 
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<ia prov isao ;>ar a c ~=o de renda· ( ~:.-:: _ 2 ~) ::: pc c- . _ .~ ::UOUi : 

alt:erllçOes post:eriores, :azc:ldo-o sob e invo=<;40 do er-. :95, 

::, é.a cr /8S. ~~1.s: 

·Art. 9". ?'~cam =t':"dAs as co:ltri..bl!içOes 

p=evis~es ~a legislação ~~ ~igor. ~ncid~~es 

so!:l=e ... !olha de 66..!.á.ri.OS e e. c1e çue c::a'!:a c 

De=c~o-lei ::9 1.9~O, de 25 de ma~o de 19!!2_ E: 

alt:e::-ações O'OS'!:e::-iores. incidente o 

!.95, 1, da Constit~ição Federal·_ 

:o::a ~e d~vic1a, pois, que bove adoc;~o, e:l ~e=06 

de!.i:liti·.'"':ls. ::!l1 co:lt:ribuição ;>ara o ?IlISOCI::.L., da .~c.ie 

.inCicada. C=O:t transfor=çâo ee sua na=eza j-.;rl.Ci=, i~..o é. 

de ~sto residual -- que a nova ~a não compor--aV&. po:que 

c:= ... llativo e = tlase de cAlculo idén-:-.i= à do!O!S em 

==i!:luiçAo social, pari! financ;""'C'l't:O da seguridade social, 

= nAo deixo::. n~uma d~vi~ .a invocaçAo, 0'0= !undem.er.Ul, de 

.art:. 195, r, dA ~-

p::-ovis6rio pelo a=_ 56 do i'.DCT/88, 

ee!'.,'tiva por !g::c;a. Co J:Ie%lcionado ~. S·_ 

iDduDit~vel a competência que -:.i..c1la o legislador , 
:; .--, -

o~nu:!..o z>a=a ess.i.':: ag~"". como j~ fo..~ :econhecicio per es-:.a 

Co=e, ~o julc;=cnto do lU> :!.38.28"" que teve pc::- o~jeco 

=ntribui;:e.o so!:lre O lu=o, inat.it~!.CA ;>elo mesmo ~?lo::ta 

Sem qualquer subsiStência., pois, as irrogac;oes q;le se 

de naver ~sic~dc 

cone.rUnúçAo social por meio de lei oràinária e de o.!o 

haver-lhe dado ~ desci.n~ç.1.o especUiea caracte::-i=c:!=e c.e8S~ 



;.. respec:-~vCl allquota foi elevaOa para 1\, pelo ~-t. 

7'1, da Lei ::! 7.787, de 30 de junho de lS89, co:! e!ei~os ét 

pa.nir de 1 t de se-emtrro de 1989 < CF 195, § 6 t); 'l.para 1, 2~, 

pelo a~. 1", da Lei na 7.894, cie 24 de !1DvemCrO de ~989, = 
efeitos, pela :es=a raz40, a pa~ de fevereiro de 1990; c 

para 2~, pelo a=. 1:, ca Lei n 2 8.11';', ce 12.:2.90, =::: 
efei=s, igual.!llec~e, a parti: de =ço ce 1991. ;.. :.ei r. 9 8.2:2, 

de 2';'.7.91 rei.-=.erou a e.l!.quo-=..a ce 2%. se:-:::o de reçis-=.r=-ze. 

Social . 

Coc.si.çne-se. mais, que ne.'lllum em;>eço ex:' ate , c1e 0::-<1= 

"",d.i!ieac1aa por ~io de lei ordi nti-ia. 

=:m 30.12.51, foi editada a Lei C=;lle:nenta= ~. 7C. 

-".e.io a le<]islaçAo anterior relativa 

contri!:>uiçAo social ce.lculaca sobre o :at~ra:nen-='D =~9al ::.as 

de mercadori.aa e 

o mencionado 

~?lcnna, DO art. 9" , ex--i:l~ .. cxp=eaoa=en-:.<> o ::lNSOC~ .. que 

e=e. previs:o no ar:. 23, ~c. ~, da L~i D2 8.2:2, ce 2~.7.9~ e, 

~ 150.764=1 m 

couseçUentemente, no D~ n* 1.940/82, a~. 1', § 1 2 e legiBlaçao 

posterior, <& • .... o~, aasegura~ at:~ 90 

cüas e.pós sua publicaçAo, co:no previ.sto no art. 195, § 6a , da 

Cc:l~t:ução Federal. 

A LC 70/91, por-..anto, ~o que c:cnce=tlc à con=ibuiçao 

Oas empresas vendedoras de me=c:adorias e cie mer:::ado=ias -: 

sC-.-viço, nAo vei.o preencher va:io legi.alativo, COlIIO se poderia 

desavisacie::leI1te ll:Iag.ül=. Na verdade, -=.eve por escopo, nesse 

?Onto, es?a::.car, de vez. d5vidas, ce toco i:::: ::.:::iadas, que der= 

ca~sa o :nilllares de ações, e.juizados ~o sentido do 

reoonnecime:to da ineoasci:ueionalidade da exaçAo em c~sa. 

As princi?iÚs o:;,jeções <;jt:e se ergue:: cc·~~rll e 

con=ibuiçAo em -cela, 48SeD.taJ:I-se =10 seguintes pre:m.isa4s: CII} O 

já ere. iDCO~s-=.itucional 
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6e<JllDÓ0 a 0::.=-_ cie 69, ?arque ~inhe !loeuIe de cálculo id~tiC4 .à 

ao I~, se:ldo de todo ~co=pa~1ve: COl!:. a CF/SS, pelo 1IIC!Slac 

'. 
lZIo~ivo e, 1I.i.nda, por se: c:umu.la~ivo; bl como contriDuiçao, 

~ inci.::ie em inconsCtt!cic:.alidade, face .:..tI:?ossibi. àdce 

de caver tm41õ contribuições sobre o fat1:ra:llell"=o, jl!. que o . IS, 

CCQ~~ico pela Con~i"=~içào :a~. 23~) e: con~ibuição ?are e 

Seguridade Social, -ambém base de 

fe~::::a:lle::~:l, impondo-se a conc::ls40 ée q-.le o P:::S cc=espocde ~ 

=ntribci;:!o sobre o fatar4llle!l:O :ne:lc::ionac:\a :lO 4--t. 195, :., ClI 

ÇO:lõtiU;;iç!o; c} o Dr, 1.940 e modi.fiClSçOes posteriores r:40 

=alavam e:II fa~=amen~o COIIIO base de calculo cio FINSOCrA!., ::az4o 

?e~a Ç\:-al os =encionacos diplo:nas :ec;ais n.!o poc1eriam ter sido 

acotados pelo a--t. 7.689/88. e q.liaa de 

atenCillõe!1-:o ao a.."'"t. 195, I, dê nova Ca=; e C) a allquoU!. 

cessa contr~ui.ç40, =ixada pel.o a~. S5 c.o ÃÕ)C'!'/S8 eCl 0,5%, n!o 

;>Odeia ter sido elevada ?Or n:eio de lei ordi::~ia. 

~=-8e, uxiav.ie, de F~s.as falsas, como se 

?Oder6. fac::ilJrlence demoustrar. CaIIl efeito, o a..-t. 56 do ADC'l'/88, 

ao invocar o FDfSOCl.N. CClIIQ foau= de reoe; ta plSra a seçu=idade 

havia sido fci:o pelo ST:, ao julgar o ~ n" 103.778. ?or outro 

lacl.o, a exist~cia de duas con=im1i;6es sobre o fa=amel1Ul 

eS'U. p::1!Yis-..a ::'1:'?rOp::ia carte (a..---t.. 135, I e 239), lIIO~ivo 

si::ge.lo, lII4S bast.all~e, ~ a?enêls para ~e não se possa falar 

q'l!e a co::uibuição ~o art. 239 satisfaz à previGAo do a=. ~9S, 

OU1:rl: ?arte, o n:. 2.397/87, que d.i.terou o DL 1.9'0/82. em seu 

art. 22, j~ hevia ooncei~uado 4 recei~ bruta co ~. 1 v , § 10, 

:ne:'atdorias e de ::1er~Ori4s e s~iços-, conceit.o esse que 

coincide eo:n o de faturame:lto, que, ~a efeito fiscais, foi 

tAo-Gomel:ce nas ve~das lIIereaatis a prazo ( a~. l'l da Lei n 11 

187/36). A Lei n" 7 .fi89/SS, pois, ao converte:- e: cont=i.btiçao 



de t:lercadori48 e c1e mercadorias e serviços, IlaeiA l:I4is fez do 

que inBti~uir contribuição social so!:lre c fat=amento. Por fila, 

.inexis~e no= cor.s~itucio:lal Ç"..le .i=zpeça a fixação ou al~eraçAo 

de aU.quo~ de contri.buiçAo social por a;eio de lei o::di.aáriQ. 

3.ele-:.iv~l!Ien1:e ~ çuesüo, ~~ susci~ed~ =::1 

eII1 -:.ela, ;>ela :-C!zeo de ser ar:-e::oàada pela Secreuar ia cia 

?ece~=a =ederal e não pelo INSS. re?O~a-se o õ~scri-:.o:- ées1:e 

ao que foi decidido pelo S .. :, 1:0 julgmaento do lU: ~8_284, onde 

a c:onetitllcionaJ.id.aàe ca Lei n W 7.689/88 foi reconhecida, no 

-::o=~e e =tri.buiç!o incidente sobre o 1u=0 elas pes&Oas 

jur1.c.i.aw, haVendo sido =&ignado que o aspe= relevan~e para 

caracte=-izeçao da co~..rillllição &Oc:ial, C:O:DO ~j;I!-:'o, é gue o 

produtO de sue. arrecadaç.\o -:.~ 1JJIIa destinaçAo espec1!ica, 

senào àeBin:luen~e o modo pelo çual é arrecadada. 

ÀIlte o expoS1:O. tet:ho C:OlllO perfei~er.te B.?lic:áveis 

OS cE.plolllOs legais referidos e, cOIlsec;üen-:'eme;l'::e, por 

consti -:.ucio=l a exigê:lcia fiscal conhecida por F:!NSOC!AL até a 

LC t- R 7Q./91 e de. e::I diante <:0= co:l=i.buiçào flocial. 

Por essas razOes. Sentlo:- Presidente . COll:O fez o 

e:ninen-::e Relator , ~.smDél::I conheço c.o re=rso e l!le dou 

. . . , . . . . . . . 
PROJETO DE LEI 
N° 4.061, DE 2001 

(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos) 
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Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e das 
Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e da outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.926, DE 2000.) 

o Congresso Nacionat decreta: 

Art. 10 Esta lei dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 

para a Seguridade Social - COFINS e das Contribuições para os Programas de 

lntegração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP. 
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Art. 2° Fica excluído da base de cálculo da ÇOFINS e"'ido' 
PISIPASEP o montante do Imposto sobre Operações Relativas á Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS induido no valor do faturamento ou da 

receita. 

Art. 3° Os preços administrados ou autorizados por órgãos da 

União serão alterados. de imediato. para transferir ?los consumidores e usuários os 

benefícios desta lei. 

Art. 4° Fica revogada. na legislação do Imposto sobre a Renda 
-

devido pelas pessoas físicas. a dedução. do rendimento tributável. de quantia relativa 

ao numero de dependentes 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Brasil -não é apenas um país líder em matéria de impostos. É 

também líder em matéria de impostos injustos. E não pode haver maior injustiça do que 

praticar o repique dos impostos. isto é, fazê-los incidir uns sobre os outros. 

Certamente o caso mais alarmante do sistema tributário brasileiro 

éfi> do ICMS, que, primeiramente, incide sobre si mesmo. elevando. por meio desse 

'artifício, seu montante no total dos preços. 

Além dessa descabida superposição tributária, vigente desde o 

início do ICM (antigo nome do ICMS) e hoje repetido na Lei Kandir, temos ainda a 

incidência, duplamente maléfica para o consumidor, da COFINS e do PIS. Essas 

contribuições são cobradas ~ por dentroD

• e, portanto, incidem sobre si mesmas Além 

disso, incidem sobre o montante do ICMS que está incluído no preço da mercadoria ou 

serviço. 

Esse vicio duplo encontrado na cobrança da COFINS e do PIS 

era praticamente imperceptível para a quase totalidade dos consumidores, até que as 

empresas telefônicas começaram a detalhar o ônus tributário embutido nas contas 

mensais. O papel didático dessa demonstração ressalta a injustiça da sistemática 

vigente. Toma-se necessário põr um ponto final nessa situação, diminuindo a carga 
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~ária paga pela população indefesa, mediante redução da cobrança cumulativa de 
tributos. É o que propõe o projeto aqui apresentado. 

A COFINS e o PIS, pelo projeto, deixarão de incidir sobre o 

montante do ICMS constante da base de cálculo. 'para que esse alívio tributário se 

tome efetivo, ao menos nos casos de preços administrados ou autorizados pelo 

Governo - telecomunicações energia elétrica, combustíveis. transporte de passageíros 
~ . 

e outros - o projeto ;Jrevê que os órgãos federais far.ão. de imediato. a retificação de 

pre;os que transfira a consumidores e usuários os benefícios da lei. Nos demais casos, 

:J consumidor. aiena·jo pcr Dublicidade governamental. e a concorrência de mercado 

deverão contribuir para ê t:-ansferência do beneficio. concedida por esta lei. para o 

adq: .. iirente final de bens e serviços. 

A perda total da arrecadação do PIS/PASEP e da COFINS, em 

decorrência da redução da base de cálculo estabelecida no projeto, é de, 

a;Jroximadamente, R$ 1,8 bilhão. De acordo com o art. 14 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. o proponente, nesses ç:asos, deverá comprovar que a renúncia foi considerada 

na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas na LOO. Como alternativa à exigência anterior, D projeto deverá 

conter medidas de compensação, por meio de aumento de receita proveniente de 

elevaçã·:) de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo 

ou contribuição. 

Como não seria possível efetuar a comprovação de que a 

renúncia foi considerada no OGU e não afetará os resultados fiscais da LDO, o projeto 

opta pela ampliação da base de cálculo do Imposto sobre a Renda, mediante a 

-extinção da dedução por deoendente, no caso da pessoa física. Sob o ponto de . sta 

sacia! o projeto é justo, pois distribui para toda a população - que suporta hoje jnus 

tributário, embutido nos preços de bens e serviços proveniente da co~· .:Inça do 

PIS/PASEP e da COFINS sobre o ICMS - valor equivalente ao de um be,.:.mcio fiscal 

hoje usufruído somente por aqueles que estão sujeitos ao imposto sobre a Renda, e 

que representam menos de 5% da população. 

Tendo em vista a importância do projeto para todos os 
.' 

consumidores de mercadorias e usuários de serviços submetidos ao ICMS, estamos 
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certos de que o projeto de lei aqui apresentado merecerá o apoio de toJfos os nosS'Q~ 

ilustres Pares. / 

Sala das S lões: em C 1- de Tf...Jf{ fi 
1 ~ 

\ 
\ 
\ 
\ . 
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de 2001. 

LEGISLAÇÃO CITADA A.l\'EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI COMPLEME"NTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

E~TABELECE NORMAS DE FINANÇAS 
PUBLICAS VOLTIillAS PARA A 
RESPONSABILIDADE NA GESTÃO 
FISC.L\L E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

...... __ .............................................. -........ _-_ ...•....•...................... _---- ....•........ _-_ ....... . 

CAPÍnJLO In 
DA RECEITA PÚBLICA 

Seção 11 
Da Renúncia de Receita 

Art. ) 4. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 



ém que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disPosto na 
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 
.' I - demonstração pelo proponente de qile a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
direnizes orçamentárias ~ 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no "caput". por meio do aumento de re('~ita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálcio.:: 0. ffi_J Jraçã0 "U criação de 
tributo ou contribuição. . 

§ 1 ° A renúncia compreende anistia, remissão, subsidio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota 
ou modificação de base de cálculo que implique redução discriniinada de 
tributos ou contribuições, e outros beneficios que correspondam a tratamento 
diferenciado. 

§ 2° Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que traIa o ., caput" deste artigo decorrer da condição contida no inciso lI, o 
beneficio só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no 
mencionado inciso. 

~ 3° O disposto neste anigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos t' IL IV e V do art 153 da Constituição, na forma do seu § 1°; 
li - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança . 

. . .. .. . - _ .. -- . .. .. ........••.. . .•• ••.. . . .. . .. . . . . ..... •. . . •••• ••..•••• . •.. .• .. . . .• . •. .• ••• •••. •. •. •• ..•• . •....... . •••. •..• .• •• 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 3.926/00 
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Nos termos do art. 119. I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 

~------------------------------------
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Com~ssões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 18/04/01, por cinco 
sessoes. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2001 . 

. ~ " .", - . -' . . . . . c:.' ; . ; \' ~. ,. I O ~J 
Maria linda MagalhãeS 

Secretária 

I - RELATÓRIO 

o projeto em análise de autoria do Deputado Michel Temer, 

visa a alterar dispositivos da Lei n° 9.718, de 27 novembro de 1998, no capitulo 

que trata das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, com a finalidade de 

definir, de forma mais apropriada e correta, os conceitos de faturamento e de 

receita, e para eliminar a cumulatividade das contribuições, pennitindo-se a 

compensação dos valores cobrados nos operações anteriores de aquisição de 

mercadorias' e serviços. 

o apensado Projeto de Lei nO 4.061, de 2001 , do Deputado 

Ronaldo Vasconcellos, exclui da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP o 

montante do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS 

cobrado nas operações de venda de mercadorias e serviços. Para compensar a 

perda de arrecadação com a referida exclusão, a proposta prevê a revogação, na 

legislação do imposto sobre a renda das pessoas físicas - IRPF, da dedução d~ 

quantias relativas aos dependentes. 

Os projetos chegam a esta Comissão para exame do mérito 

e da adequação orçamentária e financeira. Não foram apresentadas emendas, no 

prazo regimental. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o artigo 66 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2001 

(Lei nO 9.995, de 25.07.2000), determina que: 



" ... A lei ou medida provisória que conceda ou amplie 
incentivo ou benefício de natureza tributária só será 
aprovada ou editada se atendidas as exigências do arl. 14 
da Lei Complementar nO 101, de 2000. " 

A Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), por seu tumo, que trata de nonnas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, estabelece em seu 

artigo 14 que: 

"A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 
sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na 
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia 
foi considerada na estimativa de rece~ da lei orçamentária, 
na forma do art. 12, e de que . ~;;:;.. =-fetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 

/I - estar acompanhada de medidas de compensação, 
no período mencionado no caPut' por meio do aumento de 
receita, proveniente da elevação de alíquotas. ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. " 

O parágrafo 1° do artigo 14 da referida lei fiscal, entretanto, 

fornece o conceito de renúncia de receita para efeitos de aplicação da citada lei: 
"§ 1° A renúncia compreende anistia, rem/~o 

subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de aJiquota ou modificação de 
base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciadon.(grifo nosso) 

Dessa forma, vemos que, para efeito de aplicação da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pode-se interpretar, no nosso entendimento. que 

somente se considera renúncia de receita aquela que implique redução 

discriminada de tributos ou contribuições, ou que corresponda a tratamento 

diferenciado. 
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Assim, tendo em vista os novos conceitos estabeJecidos 

pelo Projeto de Lei nO 3.926, de 2000, tem-se como resultado a eliminação da 

cumulatividade de ambas as contribuições e também a redução da base de 

cálculo desses tributos. Apesar desse aspecto negativo às receitas federais, a 

mudança representa, em contrapartida, forte estímulo ao incremento das 

exportações, já que permite aos produtores nacionais excluírem os encargos 

fiscais dos produtos comercializados nos mercados estrangeiros, ampliando a 

competitividade das mercadorias e dos serviços brasileiros no mercado 

internacional e evitando-se a "exportação de tributos", fato que 

lamentavelmente ocorre nos dias atuais. 

Para efeitos de cumprimento do artigo 66 da LDO 2001, 

vemos que o § 1° do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal determina que a 

renúncia fiscal e o benefício tributário abrangidos por tais dispositivos legais são 

somente aqueles que impliquem a redução discriminada de tributos e 

contribuições ou que correspondam a tratamento fiscal diferenciado. Dessa 

forma, considerando que as alterações propostas são de caráter geral e ·· 

indiscriminado, entendemos que as exigências contidas no artigo 14 da Lei 

Complementar nO 101/2000, cuja aplicação é determinada pelo artigo 66 da LDO 

2001, não são aplicáveis ao Projeto de Lei em tela. 

Já o Projeto de Lei n° 4.061, de 2001, que dispõe sobre a 

COFINS e o PIS/PASEP, promove a exclusão na base de cáJculo desses tributos 

do montante relativo ao ICMS. Na justificação do referido Projeto de Lei, estima­

se a perda de receita em aproximadamente R$ 1,8 bilhão. Conforme disciplinado 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal, ofereceu o nobre autor da Proposição, 

Deputado Ronaldo Vasconcellos, o aumento da base de cálculo do Imposto de \ 

Renda Pessoa Física, mediante a eliminação do benefício tributário relativo à 

dedução por dependente, que se acha calculado pela Secretaria da Receita 

Federal em R$ 1.866,8 milhões. (Fonte: Mensagem nO 821, de 200O-CN, que 

encaminha as informações complementares ao Projeto de Lei n° 17/2QOO-CN -

Orçamento da União para 2001). Dessa forma, entendemos que a aprovação do 

referido Projeto de Lei em sua íntegra não traz prejuízos às receitas federais, 

nem tampouco contraria o disposto no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e no Orçamento Anual. 



No tocante ao mérito, deve-se destacar que o objetivo do 

projeto é adotar uma nova técnica de apuração das referidas contribuições 

sociais, visando a retirar-lhes a cumulatividade. Com efeito, o princípio da não 

cumulatividade, já existente no âmbito do IPI e do ICMS (arts. 153, IV, § JO. li e 

155, li, § 2°, I, da Constituição Federal), é hoje elemento fundamental de todos os 

sistemas tributários mais aprimorados, porque a incidência "em cascata" de 

tributos, especialmente sobre a cadeia produtiva, onera demasiadamente os bens 

e serviços postos no mercado doméstico e inviabiliza a retirada de tais encargos 

quando os mesmos são exportados. Neste aspecto, o Brasil continua sendo um 

expo;1ador de tributos, distorção que nos foi legada desde o período colonial e 

sem similar em qualquer país civilizado. 

Com o propósito de introduzir aquele princípio na esfera das 

contribuições sociais, especialmente recaem sobre a venda de mercadorias e 

serviços, a proposta busca separar as respectivas bases de cálculo, hoje 

jungidas em uma só, conforme se depreende do § 1° do art. 3° da lei n.o 9.718/98. 

Na esteira do que dispõe o art. 195 da Constituição Federal, 

o projeto trata, individualizadamente, do conceito de "receita" e de "faturamento", 

consoante previstos na alínea b, do inciso I, do referido art. 195, que prescreve, 

como base de cálculo para as citadas contribuições "a receita ou o faturamento". 

Por isso, na justificativa apresentada pelos autores do projeto Iê-se: 

"Como se nota, os termos "receita Zl e "faturamento" 
estão apartados pela conjunção "oe/'. Embora equiparados 
para o efeito de servir como bases de incidência, retratam 
conceitos diferentes, isto é, não passíveis de ser unidos 
para constituírem um "tertium genus~ como o fez a citada 
leí 9.718/98. Ao definir 'faturamento", essa lei fê-lo de forma 

inade!i.uada, por contra.riar o que a legislação comum já­
c0l!ceituara e a doutrina e jurisprudência sancionaram. 
Vejamos o que dizem os arts.~, 3° e respectivo § 1° da \ 
mencionada lei: \ 

"Art. ?'. As contribuições para o PfSIPASEP e a 
COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, 
serão calculados com base no seu faturamento, observadas 
a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta 
Lei. 
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Art. 3°. O faturamento a Que se refere o artigo anterior 

corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. (grifamos) 

§ 1 0. Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica. sendo irrelevantes o tiDo de atividade por ela 

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas." (grifamos) . 

É sabido e reiterado pela doutrina do direito tributário que 

não compete ao legislador ordinário alterar as matrizes constitucionais dos 

tributos que cabe a ela, Constituição, fixar. Quando esta elencou os termos 

"receita" e "faturamento", não quis dar à lei comum a possibilidade de deformá­

los, como o fez o § 1° do art. 3° acima citado. Ao dizer que "receita bruta" é "a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo 
de atiVfdade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas·, 

esse parágrafo desnaturou o conceito de -receita bruta" constante da Lei 

Complementar 70/91, em seu ar!. 2°, que o trata como sinônimo de 

"faturamento" ... 

quando declara: 

Não é outr.> o entendimento do Supremo Tribunal Federal, 

liDe efeito, o conceito de "receita bruta" não discrepa 
do "faturamento~ na acepção que este termo é utilizado 
para efeitos fiscais, seja, o que corresponde ao produto de 
todas as vendas, não havendo qualquer razão para que lhe 
seja restringida a compreensão, estreitando-o nos limites do 
significado que o termo possui em direito comercial, seja, 
aquele que abrange tão-somente as vendas a prazo (art. 1° 
da Lei n. o 187168), em que a emissão de uma "fatura" 
constitui formalidade indispensável ao saque da 
correspondente duplicata. " 

(texto extraído do voto proferidO pelo MinistJo limar 
Galvão, quando da apreciação peJo STF da · Ação 
Declaratória de Constitucionalidade n.o 1-1/DF). 

Sem dúvida, não é difícil constatar que a lei n.o 9.718/98 

extrapolou dos parâmetros constantes da Constituição Federal, ao adotar uma 

base de cálculo nela não prevista e ao veicular tal inovação por meio de 

instrumento legal inadequado. Contudo, o grande problema trazido pela lei 
referida, e que ora se procura alterar, foi, como se disse, impedir a adoção do 

princípio da não cumulatividade, por tratar bases de cálculo diferentes de uma: 



mesma forma. Como as receitas brutas de tais bases têm características 

diversas, bem andou o projeto ao distingui-Ias, para introduzir-se a não 

cumulatividade, no que respeita à incidência das contribuições sobre a receita 

advinda "da venda ou alienação de mercadorias ou serviços". 

- -
Justifica-se, portanto, essa separação, de forma a ensejar a 

não cumulaüvidade das contribuições devidas sobre vendas de mercadorias e 

serviços, cujas razões se acham bem assinaladas pelos autores do projeto, 

verbis: 

"Com efeito, em assim procedendo, a lei 9.718/98 
inviabiJizou a introdução do princípio da não cumu/atividade 
das contribuições referidas, quando incidentes sobre a 
"receita bruta" ou "faturamento", correspondentes à venda 
de mercadorias e serviços. Por isso é que este projeto 
busca separar adequadamente os conceitos, dispondo: 

receita - aquela (receita bruta) derivada de todas as 
operações não provenientes de vendas de mercadorias e 
serviços. Neste âmbito incluem-se as receitas de 
instituições financeiras, ou a elas equiparadas, e todas as 
receitas de instituições não -financeiras, quando não 
decorrentes de suas aüvidades típicas; . 

faturamento - a receita bruta advinda da venda ou 
alienação de mercadorias ou serviços. 

Procedendo-se a esta divisão conceitual, separando­
se as bases de cálculo que são, por sua natureza, 
heterogêneas, cremos poder inserir a não cumu/atividade 
das contribuições sociais em relação à receita bruta ou 
faturamento das empresas em geral, conforme descritas na 
alínea b acima. 
Devemos lembrar, ainda, que nosso pais se verá, em-brWe. 

diante de negociações visando à formação da Alca, à sobrevivênCia do Mercosl* 
- -

e ao aprofundamento de nossas relações comerciais com a União EUropéia. É 
preciso, pois, que, para este efeito, nos preparemos, desde já, tendo em mirà os 

demais aspectos inerentes a uma reforma tributária mais ampla. 
_. 

"':;'"..:,. :.. 

No entanto, em razão das dificuldades até agora 

encontradas para que essa reforma se realize, em virtude dos naturais problemas . 

concernentes aos entes federados, julgamos que este projeto, por cÜidar-· 

somente das contribuições devidas à União, poderá ser o início de uma reforma 

mais ampla, envolvendo também os Estados e Municípios. 
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o fato de podermos desonerar nossos produtos exportáveis 

e contribuir para desatar o nó imposto pela legislação atual, já será um grande 

passo nessa direção. Por isso, entendemos que esta proposta reflete o anseio de 

toda a classe produtora do país, que se vê na iminência de enfrentar desafios 

mais complexos e estará, certamente, inferiorizada perante nossos parceiros e 

competidores se, ao meno~, as modificaçõ~s aqui propostas não obtiverem êxito. 

Por outro lado, não tendo o projeto apontado novas 

aJíquotas para as contribuições em tela e como será necessária a sua fixação, 

para que se implemente sua não-cumulatividade, propomos a inclusão de mais 

um artigo ao texto, para que o Poder Executivo venha a sugerir a alteração delas, 

a fim de que não haja perda de arrecadação, nem eventuais danos ao erário 

público, em face das exigências da lei de responsabilidade fiscal. 

Em verdade, o Poder Executivo apenas revelará quais são 

as alíquotas reaIS, isto é, as que, efetivamente, oneram as mercadorias e 

serviços. Como se sabe, a cumuJatividade esconde, mascara tais alíquotas. 

Quando há a incidência, nas diversas etapas de comercialização de mercadorias 

e serviços, de uma alíquota nominal de 3,65%, estamos, de fato, a recolher ao 

tesouro da União três, quatro ou cinco vezes mais, em virtude do disfarce que a 

cumulatividade propicia. Portanto, o que se pede é a revelação das alíquotas 

verdadeiras, cujo ônus a sociedade já suporta sem perceber. 

Assim sendo, propomos a inclusão de um novo artigo 4°, 

numerando-se o atual art. 4° para 5°, com a seguinte redação: 

"Art. 4°. Em virtude do disposto no artigo anterior e no 
prazo ali assinalado, o Poder Executivo fixará- novas 
alíquotas para a COFINS e o P/SlPASEP, de sorte a maritei 
o mesmo nível médio de arrecadação obtido daiairte o 
referido prazo. " . -

o PL nO 4.061, de 2001, em nosso modo de ver, nãO deve 

ser aprovado tendo em vista que pennite a exciusão de um imposto estadual 

(IÇMS) da base de cálculo de contribuições que se destinam ao financiamento de 
; -

ações sociais (COFINS e PISIPASEP), e que são de competência federal Deve-

se ponderar também que as bases de cálculo dos tributos são diferentes. As das 
contribuições são a receita ou o faturamento e a do ICMS é o preço da operação 

de venda de mercadorias ou serviços. 



Além disso, parece-nos inoportuna e injusta a revogação da 

dedução dos valores relativos aos dependentes. no IRPF, ainda mais se se 

considerar que a tabela de incidência do imposto e os valores das deduções 
estão congelados há muitos anos. 

Por todas estas razões, somos peja adequação 

orçamentária e financeira dos projetos e, no mérito, pela aprovação do Projeto de · 

Lei na 3.926, de 2000, com a emenda sugerida, e pela rejeição do Projeto de Lei 
nO 4.061, de 2001 . 

para art.. SO: 

Sala da Comissão, em ~ de rv-lvo de 2001. 

~\ 
Deputado J .~ MJLlTÃO , \ 

Relat ··0 

EMENDA DO RELATOR 

Inclua-se o seguinte art. 4°, renumerando-se o atual art. 4° 

"Art. 4:J Em virtude do disposto no artigo anterior e no 
prazo ali assinalado, o Poder Executivo fixará novas 
alíquotas para a COFINS e o PISlPASEP, de sorte a manter 
o mesmo nível médio de arrecadação obtido durante o 
referido prazo. 11 

Sala da Comissão, em ;U de r de 2001. 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Em reunião ordjnária desta Comissão, realizada no dia 8 de agosto de 2001, tive a 
oportunidade de apresentar parecer pela adequação orçamentária e financeira do projeto de 
lei principal e de seu apensado; no mérito, sugeri a aprovação do PL n° 3.926, de 2000 
(principal) com a emenda que ofereci na oportunidade, votando pela rejeição do projeto 
apensado. 

Durante a discussão, ocorreu amplo debate sobre a matéria, com manifestações 
lmânimes de sua aprovação, em face de sua opommidade e mérito no contexto do 
aperfeiçoamento de nossa legislação tributária. 

Coube ao nobre Deputado Miro Teixeira criticar a redação dada ao aI!. 4° do 
projeto de lei, cuja inclusão no texto original decorreu de emenda de minha autoria, através 
de emenda própria 

É que aquele ilustre parlamentar manjfestou sua discordância com a delegação de 
competência conferida ao Poder Executivo para fixar "novas alíquotas para a COFINS e o 
PISJPASEP, de sane a manter o mesmo nível de arrecadação obtido durante o referido 
prazo. " 

Sugeri~ntão, que a prerrogativa seja exercida pelo próprio Congresso Nacional 
na conformiàade com as suas próprias atribuições legislativas. 

. __ _ ." Em face do consenso formado entre os parlamentares presentes à discussão e com 
fu:ó.dáÍriento no inciso XI do art. 57 do Regimento Interno, resolvi acatar a sugestão para 
modificar o art. 4° do projeto, dcconente da emenda. anexa. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2001 

DeputadoJO 
Relator 

EMENDA DO RELATOR 

Inclua-se o seguinte art. 4° , renumerando-se o atual art 4° para aI!. 5°: 

"Art4° Em virtude do disposto no artigo anterior e no prazo ali assinalado, o 
Congresso Nacional fixará novas alíquotas para a COFINS e o PISIPASEP, de sorte a 
manter o mesmo nível médio de arrecadação obtido durante o referido prazo. " 

Sala da Comissão, agosto de 2001 

~ ~ 
Deputado JO ÃO 

Relator 
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111 • PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

concluiu, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 

3.926/00 e do PL nº 4.061 /01 , apensado. e, no mérito, pela aprovação do Projeto, com 

emenda, e pela rejeição do apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado José 

Militão. 

Foi apresentado um destaque, tendo sido rejeitado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados José Carlos Fonseca Jr. , Presid~ 

em exercício; Jorge Tadeu Mudalen e José Pimentel, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, 

Félix Mendonça, José Militão, Max Rosenmann, Rodrigo Maia, Sampaio Dó ria, Sílvio 

Torres, Yeda Crusius, Chico Sardelli, Deusdeth Pantoja, João Carlos Bacelar, Jorge 

Khoury, Mussa Demes, Paudemey Avelino, Armando Monteiro, Germano Rigotto, João 

Eduardo Dado, Michel Temer, Milton Monti, Pedro Novais, Carfito Merss, João Coser, 

Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, João Mendes, Miro Teixeira, Pedro Eugênio, Roberto 

Argenta, Basílio Villani , Luiz Carlos Hauly, Darci Coelho, Delfim Netto, Eni Voltolini e 

Gonzaga Patriota. 

para art. 5Q
: 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2001. 

~I -. Co..... t.. ~ l..tu.. '}:. ..... 

Deputa~É CARLOS FONSECA JR. 

Presidente em exercício 

EMENDA ADOTADA - CFT 

Inclua-se o seguinte art. 49 , renumerando-se o atual art. 42 

"Art. 4° Em virtude do disposto no artigo anterior e no 

prazo ali assinalado, o Congresso Nacional fixará novas 

alíquotas para a COFINS e o PISIPASEP, de sorie a manter 

o mesmo nível médio de arrecadação obtido durante o 
referido prazo . .. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2001 . 

r L --.".V--: '-~ e". r- '" c..i ~ rr- --._, -
Deputado JOSÉ CARLOS FONSECA JR. 

Presidente em exercício 

---------------------------------------------------- --
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.926/00 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regirnenm Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e 
divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebime iilD de emendas 
(5 sessões), no período de 07/08/2002 a 26/08/2002. Esgotado o p.c=7Q , não foram 
apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2002. 

ç ~J ' ''''''''' ~ \:::.... - '-, -! 
' . -

Rejane Salete Marques 
Secretária 

I .. RELATÓRIO 

o presente Projeto de lei já havia sido objeto de estudo, 
nesta CCJR, peio ilustre Senhor Deputado Nelson Marchezan, recentemente 
falecido que, inclusíve. emitira seu Parec.er. 

Em sua homenagem e pela nrPrisac- ~o.,., ,." ..","';I;"'~ Iô~i+.",,",,-
,..... ""..... vv ~'-6u. ~ ~~n ..... ___ , ;-", 11 ....... " :o ,,.,, 

nos a reproduzi-lo, subscrevendo-o. 

"Em análise o Projeto de Lei n° 3.926, de 2000, de autoria 

do nobre Deputado Michel Temer e outroS; que tem por objetivo promove: 

alterações nos arts. 2° e 3° da Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, no 

sentido de eliminar a incidência cumulativa das contítbüiç5as para os Programas 

de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -

PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social- COFINS. 



Os referidos artigos estabeleceram como base de cálculo 

das contribuições o faturamento e, para esse efeito, conceituaram-no como 

sinônimo de receita bruta, assim entendida como a totalidade das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela 

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. 

Essa definição única e abrangente da base de cálculo não 

permite a implantação de mecanismos que impeçam a incidência cumulativa dos 

tributos sobre as atividades-fins das empresas, pois engloba a um só tempo as 

receitas ditas "operacionais n (decorrentes da venda de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza) e as demais receitas 

(financeiras, aluguéis, "royalties u etc.). 

Para viabilizar a introdução da não-cumulatividade das 

contribuições sobre as atividades comerciais, industriais e de prestação de 

serviços, com vistas inclusive a favorecer o comércio exterior, pela desoneração 

tributária das exportações, a proposta busca separar de forma adequada os 

conceitos de faturamento e de receita, da seguinte forma: 

i) faturamento - a receita bruta advinda da venda de 

mercadorias e serviços; 

ií) receita - a receita bruta derivada de todas as operações 

não provenientes de vendas de mercadorias e serviços. Inclui as receitas de 

instituições financeiras, e todas as receitas das demais empresas, quando não 

decorrentes de suas atividades típicas. 

Os eminentes autores lembram, em sua justificação, que 

esta é inclusive a determinação contida no art. 195, 11, "b", da Constituição 

Federa', que estabelece que a seguridade social será financiada por toda a 
sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos provenientes, entre 
outras fontes, de contribuições sociais incidentes sobre a receita ou o 
faturamento, e não somente sobre uma dessas hipóteses. 

o art. 3° da proposição estabelece que a não­
cumu/atividade será implementada no prazo de doze meses. 
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O apensado Projeto de Lei n° 4.061, de 2001, do nobre 

Deputado Ronaldo Vasconcellos, visa a excluir da base de cálculo da COFINS e 

do PISlPASEP o montante do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
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.de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de competência estadual, incluído no 

valor do faturamento ou da receita. 

Para compensar a perda de arrecadação decorrente da 

exclusão, o Projeto prevê a revogaçAo da dedução, do rendimento tributável para 

efeito do Imposto de Renda. das pessoas físicas, das quantias relativas ao número 

de dependentes. 

Submetidos à apreciação da egrégia Comissão de Finanças 

e Tributação - CFT, os projetos receberam parecer pela adequação orçamentária 

e financeira. No mérito, pela aprovação do PL n° 3.926, de 2000, com emenda 

que acrescenta artigo dispondo que o Congresso Nacional fixará novas alíquotas, 

no prazo de doze meses, de sorte a manter o mesmo nível médio de arrecadação 

obtido durante o referido prazo, e pela rejeição do PL n° 4.061, de 2001. O 

parecer foi aprovado por unanimidade, em 22 de agosto de 2001. 

Nesta Comissão, nos termos da alínea "a" do inciso 111 do 

art. 32 do Regimento Interno, serão examinadas a constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa e redacional, não tendo havido apresentação 

de emendas. 

É o relatório. 

/I - VOTO DO RELA TOR 

As alterações da Lei n° 9.718, de 1998, efetuadas pelas 

proposições em epígrafe, no âmbito da COFINS e do PISlPASEP, inserem-se 

entre as atribuições constitucionalmente asseguradas ao Congresso Nacional, 

exprimem-se no veículo legislativo adequado, e não destoam do ordenamento 

constitucional relativo à Seguridade Social e ao Sistema Tributário Nacional. 

Sem colisões ou discrepâncias, são jurídicas e estão no 

âmbito da legalidade. 

Embora não caiba, aqui, exame de mérito das proposições, 

não poderíamos deixar de manifestar a nossa concordância com a posição dos 



eminentes autores, de que a tributação cumulativa dos produtos e serviços é 

extremamente pemiciosa para a economia brasileira, que nenhum país civilizado 

tributa suas exportações e que, para participarmos de um mercado globalizado, 

devemos nos afastar dessa forma de tributação. 

A Secretaria para Assuntos Fiscais do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES elaborou alentado estudo 

(INFORME-SE, N° 27, JULH012oo1 - BNDES) para quantificar o impacto da 

incidência de tributos cumulativos (COFINS, PISlPASEP e CPMF) sobre a 
competitividade da produção nacional, tendo por base a matriz de insumo produto 

do ano de 1996. Embora o trabalho não tenha tido por objetivo a análise ou 

proposta de política tributária, de seu resultado ficou clara a perversa ação desses 

tributos como "Custo Brasil", assim entendido o ônus que recai sobre um produtor 

doméstico, mas que não incide sobre seus potenciais concorrentes localizados no 

exterior. Ficou claro, também, que os setores mais onerados são aqueles para os 
quais o valor dos insumos é grande relativamente ao valor da produção (com 

baixa adição de valor no preço final do produto) e, perversamente, aqueles que 

possuem um maior índice de nacionalização, demandando intensivamente 

insumos produzidos localmente e com baixo grau de informalidade. 

Dito isto, e retomando à análise objeto do presente parecer, 

entendemos que os projetos observam a regimental idade e, quanto à técnica 

legislativa, o PL n° 3.926, de 2000, reclama ajustamento de redação, nos termos 

da Lei Complementar n° 95, de 1998. Em anexo, apresentamos emenda de 

redaçao para o ajustamento necessário do texto proposto. 

Pelas razões expostas, nosso voto é peJo reconhecimento 

da constitucional idade, juridicidade, Tegimentalidade e boa técnica legislativa do 

Projeto de Lei n· 3.926, de 2000, e da emenda aprovada na CFT, com a emenda 

de redação anexa, e do Projeto de Lei n° 4.081, de 2001. // 

emitimos. 

É, também, Senhor Presidente, o voto que, honrosa mente, 

Sala da Comissão, em 02 de abril de 2002. 

/' 

Deputado 
/ 

/ 

, 

~---------------------------------------- --- --
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EMENDA 
Acrescente-se no parágrafo único do art. 2°, in fine, da 

Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, a rubrica (AC). 

Sala da Comissão, em 02 de abril de 2002. 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados 
Fernando Coruja e José Roberto Batochio, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei n2 3.926-
A/2000, da Emenda da Comissão de Finanças e Tributação, e do de nº 
4061/2001, apensado, nos tennos do Parecer do Relator, Deputado Osmar 
Serraglio. O Deputado José Roberto Batochio apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, 
Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Asdrubal Bentes, Coriolano Sales, Dr. 
Antonio Cruz, Edmar Moreira, Eurico Miranda, Geovan Freitas, Gerson Peres, 
Inaldo Leitão, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto 
Batochio, Luciano Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, 
Murilo Domingos, Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, Oliveira Filho, Osmar 
Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Raimundo Santos, Vicente Arruda, , , 
Zenaldo Coutinho, Atila Lins, Atila Lira, Bispo Wanderval, Dilceu Sperafico, 
Djalma Paes, Fernando Coruja, Gilmar Machado, Luis Barbosa, Mauro 
Benevides, Moreira Ferreira, Nel.son Marquezelli, Ricardo Rique e Waldir 
Pires. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 



EMENDA ADOTADA - CCJR 

Acrescente-se no parágrafo único do art. 2°, in fine, da Lei 
n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, a rubrica (AC). 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

Voto em separado 

Sob a égide do art.195, inciso I da CF/S8, que previa a incidência de 
contribuição social sobre a folha de salário, o faturamento e o lucro dos 
empregadores, foi instituída pela Lei Complementar n° 70, de 30/12191, a 
COFINS, incidente sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim 
considerando a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços 
e de serviços de qualquer natureza. 

Contudo desde 1970 já era cobrada a contribuição para o PIS e o PASEP, 
instituídas pela lei Complementar nO 07"0, que incidia cumulativamente sobre 
as mesmas bases tributáveis da COFINS. 

Em 29 de outubro de 1998 o Governo Federal editou a Medida Provisória nO 
1724/98, posteriormente convertida na Lei nO 9.718, de 27 de novembro de 
1998, sob o argumento de que corrigiria o problema da cumuJatividade de 
contribuições e assim evitaria as inúmeras e indesejadas demandas judicias. 

Todavia, as alterações promovidas na legislação tributária através dessa lei 
ordinária provocaram ainda mais confusão, sobretudo, quando esta 
estabeleceu em seu art. 2° que a PIS/PASEP e a COF1NS seriam devidas com 
base no faturamento, entretanto, no artigo seguinte, preceituou que o 
faturamento corresponde à receita bruta, devendo ser esta compreendida como 
a totalidade das receitas brutas auferidas. 

Como se vê, a lei n.o 9.718/98 acrescentou mais elementos na conturbada 
cobrança das contribuições. 
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.30. Desnecessária aqui nesta comissão a digressão acerca do conceito ontoh)gico 

de receita bruta e faturamento, ou mesmo sobre os contornos das soluções 
contidas nos projetos de lei nOs 3.926/2000 e 4.061/2001. pois estes são 
aspectos que devem ser reservados para o momento da discussão de mérito. 

Aqui devem merecer nossa atenção dois outros aspectos. 

o primeiro. diz respeito a possibilidade da lei nO 9.718/98, na qual os projetos 
em apreço pretendem promover alterações, dispor acerca das bases de 
incidência das contribuições. quando estas foram fixadas através de Leis 
Complementares. 

A questão tem gerado entendimento doutrinário no sentido de que na hipótese 
de lei ordinária posterior que verse sobre matéria prevista em lei complementar 

anterior à Constituição de 1988 e suas seguidas emendas, aquela tem o 
condão de substituir esta nas disposições que eventualmente forem 
conflitantes. 

Esse é também o magistério do Ministro Moreira Alves na ADC 1-1-DF, onde 
foi amplamente debatida a questão relativa à cobrança da Contribuição para o 
PIS/PASEP e a COFINS 

" ... essa contribuição poderia ser instituída por lei ordinária. A circunstância 
de ter sido instituída por/ei formalmente complementar- a Lei Complementar 
nO 70/91 - não lhe dá, evidentemente, a natureza de contribuição social 
nova, a que se aplicaria o disposto no § 40 do artigo 195 da Constituição, 
porquanto essa lei, com · relação aos dispositivos concernentes à 
contribuição social por ela instituída - que são objeto desta ação -, é 
materialmente ordinária, por não tratar, nesse particular, de matreia 
reservada, por texto expresso da Contituição, à lei complementar" 
(fls. 123/124) 

De sorte que resta-nos apenas indagar se a lei n.o 9.718/98, que ora estaria 
sujeita a alteração pelos projetos 3.926/2000 e 4061/2001, quando despreza as 
disposições consubstanciadas na legislação mercantil, alargando o conceito de 
faturamento e confundindo-o com o de receita bruta. está em conformidade 
com a redação da Emenda Constitucional nO 20, de 16 de dezembro de 1998. 

A alteração promovida pela supracitada emenda sobre o art. 195 resultou na 
seguinte redação: 



Art. 195. - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 
dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
e das seguintes contribuições: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidindo sobre: 
a) ................... ; 
b) a receita ou o faturamento. 

É oportuna a transcrição dos seguintes dispositivos da Lei 9.718/98 para 
::tue possamos realizar o necessário cotejo com a referida emenda, senão 
"ejamos: 

"art. 2. 0 
- As contribuições para o PISlPASEP e a COFINS, devidas pelas 

pessoas jurídicas de direito privado, serlio calculadas com base no seu 
faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas 
por esta lei; 

art. 3. o - O faturamento a que se refere o artiqo anterior corresponde à 
receita bruta da pessoa iuridica. 

§ 1. o Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas''­
pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida 
e a classificaçao contábil adotada para as receitas. 

§ 2. o Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que 
se refere o art. 2.°, excluem-se da receita bruta: ... .. 

Vale aqui ressaltar as palavras do Ministro Marco Aurélio do Supremo 
Tribunal Federal - Corte que já por inúmeras vezes se pronunciou sobre a 
diferenciação dos conceitos de faturamento e receita bruta - quando da 
apreciação do Recurso Extraordinário de n.O 150.755-93: 

"Não posso onde está escrito I receita bruta I, entender que houve 
referência ao contemplado na Carta, o faturamento, a receita líquida. Não 
posso ! Se o fizer, Senhor Presidente, estarei partindo para um campo de 
absoluto subjetivismo. " ... 

É de clara evidência que o conceito de faturamento definido pela Lei 
9.718/98. não observa os elementos emanados da lei das duplicatas (Lei n.o 
5.474/68), desrespeitando, não somente o texto do artigo 110 do C.T.N., que 
impede o legislador de extrapolar conceitos de direito privado, uti\izados peta 
Carta Constitucional para definir competências impositivas, mas 
principalmente, por não se conformar com o texto vigente da Constituição 
Federal. 
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Dito isso, somos pela aprovação dos projetos, por compreender tratar-se de 
iniciativa adequada para que esta Casa Legislativa tenha oportunidade de 
sanar a incostitucionalidade presente no texto da leí 9.718/98. 

Brasília/DF'I-o de novembro de 2001 . 

• 

• 

• Dep. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n.o 638 (SF), de 10 de maio de 2004 - Sen Serys Slhessarenko - Segunda 
Suplente, no exercício da Primeira-Secretaria. 

(Ref. Comunicação de arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n.o 25, de 2003) 

Publique-se. Arquive-se. 

Em F+- /()S;2004 

JOÂO PAU O CUNHA 

Presidente 

.- ...... 

11 11111111111 1III11 111 11 
Documento : 22792 - 1 

2062 (AGO/03) 



Oficio n° (,] 1 (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 10 de maio de 2004. 

• Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

• 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi declarado prejudicado, 
nos termos do inciso I do art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de 
Lei da Câmara nO 25, de 2003 (PL n° 3.926, de 2000, nessa Casa), que "altera 
dispositivos da Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, eliminando a cumulatividade das 
contribuições sociais PIS/PASEP e COFINS, incidentes sobre as operações de venda de 
mercadorias e serviços ", sendo a matéria encaminhada ao arquivo . 

vpl/plc03-025 

A ~nciosan1ente, 

. nl Ola SEUS SLHESSIRnlO 
Segunda-Suplente. no exerclclo 

da Prlmelrl-Secretarla 
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Coordenação de Comissõ'es Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 4.061 , de 2001 (DO SR. RONALDO 
VASCONCELLOS) 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e das 
Contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/PASEP e dá outras providências. 

DESPACHO: 09/03/2001 - APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.926, DE 2000.) 

/ , / 
04/04/2001 - A publicação 
04/04/2001 - À CFT para proceder a apensação. 
22/08/2001 - Entrada na Comissão 
22/08/2001 - Saída da Comissão 
23/08/2001 - Apense-se ao PL 3.926/00. 

• 

ORDINÁRIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIV A 

o projeto ora apresentado busca alterar a lei n.O 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, visando eliminar a cumulatividade das contribuições 

sociais - PISIP ASEP e COFINS - incidentes sobre as operações de 

I e venda de mercadorias e serviços. Neste sentido, o projeto preserva a 

atual sistemática de cobrança das contribuições que incidem sobre as 

receitas não operacionais das empresas, mas acaba com o "efeito 

cascata" das mesmas quando incidentes sobre o "faturamento" ou 

"receita bruta", conforme conceituadas pela legislação específica e 

acatadas pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Também 

preserva a incidência de tais contribuições sobre a receita das instituições 

financeiras, e bem assim das entidades mencionadas no art. 22 da lei n.O 

\ 

e 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

Com este propósito, procura-se separar as bases de cálculo das 

mencionadas contribuições SOCIaIS, que foram indevida e 

inconstitucionalmente mescladas pela referida lei n. ° 9.718/98, que 

inovou ao promover a junção do aspecto material das duas bases 

previstas na Constituição Federal, laborando, desta forma, 

contrariamente ao preceito em causa, qual seja, a alínea b, do inciso I, do 

4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

art. 195, conforme trazido pela Emenda Constitucional n.O 20, de 16 de 

dezembro de 1998, cuja redação é a seguinte: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por 

toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e das seguintes 

contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) .......................... . 

b) a receita ou o faturamento; (grifamos) 

c) ........................... " 

Como se nota, os termos "receita" e "faturamento" estão 

apartados pela conjunção "ou". Embora equiparados para o efeito de 

servir como bases de incidência, retratam conceitos diferentes, isto é, não 

passíveis de ser unidos para constituírem um "tertium genus", como o fez 

a citada lei 9.718/98. Ao definir "faturamento", essa lei fê-lo de forma 

inadequada, por contrariar o que a legislação comum já conceituara e a 

doutrina e jurisprudência sancionaram. Vejamos o que dizem os arts. 2°, 

3° e respectivo § 1 ° da mencionada lei: 

5 
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, 

"Art. 2°. As contribuições para o PISIP ASEP e a 

COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito 

privado, serão calculados com base no seu 

faturamento, observadas a legislação vigente e as 

alterações introduzidas por esta Lei. 

Art. 3°. O faturamento a que se refere o artigo anterior 

corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 

(grifamos) 

§ 1°. Entende-se por receita bruta a totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo 

irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. " 

(grifamos) 

E sabido e reiterado pela doutrina do direito tributário que não 

compete ao legislador ordinário alterar as matrizes constitucionais dos 

tributos que cabe, a ela, Constituição, fixar. Quando esta elencou os 

termos "receita" e "faturamento", não quis dar à lei comum a 

possibilidade de deformá-los, como o fez o § 1 ° do art. 3° acima citado. 

Ao dizer que "receita bruta" é "a totalidade das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e 

a classificação contábil adotada para as receitas", esse parágrafo 

6 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

desnaturou O conceito de "receita bruta" constante da Lei Complementar 

70/91, em seu art. 2°, que o trata como sinônimo de "faturamento", 

estando assim redigido: 

"Art. 2°. A contribuição de que trata o artigo anterior 

será de 2% e incidirá sobre o faturamento mensal, 

assim considerado a receita bruta da venda de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços 

de gualguer natureza." (grifamos) 

Por sua vez, o conceito de "receita bruta" ou "faturamento" foi 

objeto de análise, pelo Supremo Tribunal Federal, quando este apreciou a 

Ação Declaratória de Constitucionalidade n.O l-lIDF, em que se discutiu 

o texto da Lei Complementar n.o 70/91, acima reproduzido, e sobre o 

qual assim se expressou o Ministro Relator, José Carlos Moreira Alves: 

"Note-se que a Lei Complementar n. o 70/91., , ao 

considerar faturamento como 'receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e 

serviços de qualquer natureza' nada mais fez do que 

lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos 

fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro 

Ilmar Galvão, no veto que proferiu no RE 150. 764, 

ao acentuar que o conceito de receita bruta de 

vendas de mercadorias e mercadorias e servzços 

t4 ~ \ ' I 
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'coincide com o de faturamento, que, para efeitos 

fiscais, foi sempre entendido como produto de todas 

as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas 

de fatura, formalidade exigida tão-somente nas 

vendas mercantis a prazo (art. 1 0 da Lei n. o 187136) ,,, 

(in "Revista Dialética de Direito Tributário" n. o 1, p. 

95) 

Extraia-se, também, do voto do Ministro lImar Galvão, exarado 

no mesmo julgamento, a seguinte passagem: 

"Por fim, assinale-se a ausência de incongruência do 

excogitado art. 2~ da LC n. o 70191, com o disposto no 

art. 195, 1, da CF188, ao definir ''faturamento'' como 

"a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviço de qualquer 

natureza". De efeito, o conceito de "receita bruta" 

não discrepa do ''faturamento'', na acepção que este 

termo é utilizado para efeitos fiscais, seja, o que 

corresponde ao produto de todas as vendas, não 

havendo qualquer razão para que lhe seja restringida 

a compreensão, estreitando-o nos limites do 

significado que o termo possui em direito comercial, 

seja, aquele que abrange tão-somente as vendas a 

prazo (art. 10 da Lei n. o 187/68), em que a emissão de 

~\ 
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uma "fatura" constitui formalidade indispensável ao 

saque da correspondente duplicata." 

Por aí se depreende que o conceito de "receita bruta" e 

"faturamento" refere-se a operação de venda de mercadorias ou serviços. 

Ao adotar um outro, abrangente de todos e quaisquer tipos de receitas, 

isto é, inclusive aquelas provenientes de aplicações financeiras, aluguéis, 

etc., a lei 9.718/98 foi além do que a Constituição Federal lhe pennite. 

Como se disse, ela não pode deturpar o que a Constituição prevê. Esta 

estabelece, sim, as matrizes sobre as quais as contribuições podem incidir 

mas não dá azo a que, de tais parâmetros, possa exsurgir um terceiro, 

como antes mencionado. 

Com efeito, em assim procedendo, a lei 9.718/98 inviabilizou a 

introdução do princípio da não cumulatividade das contribuições 

referidas, quando incidentes sobre a "receita bruta" ou "faturamento", 

correspondentes à venda de mercadorias e serviços. Por isso é que este 

projeto busca separar adequadamente os conceitos, dispondo: 

a) receita - aquela (receita bruta) derivada de todas as operações 

não provenientes de vendas de mercadorias e serviços. Neste 

âmbito incluem-se as receitas de instituições financeiras, ou a 

elas equiparadas, e todas as receitas de instituições não 

financeiras, quando não decorrentes de suas atividades típicas; 

\ 
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b) faturamento - a receita bruta advinda da venda ou alienação 
de mercadorias ou serviços. 

Procedendo-se a esta divisão conceitual, separando-se as bases de 
cálculo que são, por sua natureza, heterogêneas, cremos poder inserir a 
não cumulatividade das contribuições sociais em relação à receita bruta 
ou faturamento das empresas em geral, conforme descritas na alínea b 
aCIma. 

As contribuições para o PISIP ASEP e a COFINS continuarão 
incidindo, normalmente, sobre todas as empresas, conforme hoje ocorre, 
com as exceções já previstas em lei. Apenas, para o efeito de introduzir­
se o princípio da não cumulatividade, tornaram-se homogêneas as bases 
de cálculo, em relação às operações respectivas, e desatou-se o nó trazido 
pelo § l° do art. 3°, da lei 9.718/98. Com isso, poderá compensar-se, em 
cada operação do ciclo produtivo, o valor das contribuições pagas nas 
anteriores, visando sobretudo à possibilidade de exonerar inteiramente 
as exportações, que não poderiam ser aliviadas do peso que tais 
contribuições representam, a não ser adotando-se esta técnica de 
apuração. 

A fim de evitar qualquer perda de arrecadação, o projeto prevê, 
em seu art. 3°, um prazo de carência de doze meses, a contar da 
publicação da lei em que o mesmo se converter, para que se implemente 
a técnica acima referida. 
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Vale também ressaltar que nenhum país civilizado tributa suas 

exportações, ou adota um sistema cumulativo de exação que onere seus 

produtos e serviços de forma tão perniciosa quanto o nosso. Em verdade, 

os tributos cumulativos, como as contribuições de que ora cuidamos, 

mascaram a verdadeira carga imposta ao produto final, um dos fatores 

que, infelizmente, estimulam sua manutenção pelo Poder Público. Se 

desejamos participar de um mercado globalizado, como o atual , não 

podemos nos permitir essa forma de tributação. Ela acarreta danos 

sensíveis aos custos gerais de produção, oneram o mercado interno e nos 

afasta da competição externa. 

Por estas razões, cremos que este projeto poderá solucionar este 

problema enfrentado pelo setor produtivo nacional que, há muito, vem 

clamando contra esta discriminação imposta por uma visão distanciada 

da realidade contemporânea. 

Sala das Sessões, em 1'l de Dezembro de 2000. 
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